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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL. 

Seção li 

ANO XXXII - N• 130 SABADO,ll DE OUTUBRO DE 1977 BRASILIA - DF 

SENADO FEDERAL 
Faço saber que o Senado Federal aprovou, nos termos do art. 42, inciso VI, da Constituição, e eu, 

Petrônio Portella, Presidente, promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO N• 89, DE 1977 

Autoriza a Prefeitura Municipal de Barretos, Estado de Sio Paulo, a elevar em 
Cr$ 1.7S2.204,6S (um milhão, setecentos e cinqüenta e dois mil, duzentos e quatro cruzeiros 
e sessenta e cinco centavos) o montante de sua dívida consolidada. 

Art. 1• É a Prefeitura Municipal de Barretos, Estado de São Paulo, nos termos do art. 2• da. Reso· 
luçiio n• 93, de li de outubro de 1976, do Senado Federal, autorizada a elevar em Cr$ 1.752.204,65 (um 
milhiio. setecentos e cinqüenta e dois mil, ·duzentos e quatro cruzeiros e sessenta e cinco centavos) o mon­
tt~nte de sua dívida consolidada, a fim de que possa regularizar a operação de crédito, de igual valor, contra­
tada junto ao Banco do Estado de São Paulo S/ A, na qualidade de agente financeiro do Banco Nacional da 
Habitação (BNH). destinada ao financiamento dos serviços de execução de obras de infra-estrutura no Con· 
junto Habitacional "Pedro Cavalini", naquela localidade. 

Art. 2' Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
Senado Federal, em 21 de outubro de 1977.- Petrônio Portella, Presidente. 

Faço saber que o Senado Federal aprovou·, nos termos do art. 42, inciso VI, da Constituição, e eu, 
Pctrónio Portella, Presidente, promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO N• 90, DE 1977 

Autoriza a Prefeitura Municipal de Marechal Cândido Rondon, Estado do Paran,, a 
elevar em CrS 18.326.433,50 (dezoito milhões, trezentos e vinte e seis mil, quatrocentos e 
trinta e três cruzeiros e cinqüenta centavos) o montante de sua dívida consolidada. 

Art. I• Ê a Prefeitura Municipal de Marechal Cândido Rondon, Estado do Paraná, nos termos do 
art. 2• da Resolução n• 93, de li de outubro de 1976, do Senado Federal, autorizada a elevar em 
Cr$ !8.326.433,50 (dezoito milhões, trezentos e vinte e seis mil, quatrocentos e trinta e três cruzeiros e 
cinqüenta centavos) o montante de sua dívida consolidada, a fim de contratar empréstimo, junto ao Banco 
do Estado do Paraná S/ A. na qualidade de agente financeiro do Banco Nacional da Habitação (BNH), 
destinado ao financiamento dos serviços de urbanização de conjuntos habitacionais, naquela localidade. 

Art. 2• Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
Senado l";;,deral, em 21 de outubro de 1977.- Petrônio Porte/ia, Presidente. 



5%2 Sábado 22 DIÁRIO 1'10 CONGRESSO NACIONAL (Seção li) Outubro de 1977 

SUMÁRIO 
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I- ATA DA 181• SESSÃO, EM 21 DE OUTUBRO DE 

1.1- ABERTURA 

1.2- EXPEDIENTE 

1.2.1 - Mensagem do Senhor Presidente da República 

De agradecimento de comunicação: 

- N9 246j77 (n9 407/77, na origem), relativa à manutenção 
do veto presidencial aposto ao Projeto de Lei da Câmara n\' 
36)76 (n"' 622-B/75, na Casa de origem). 

1.2.2- Oficios do Sr. ]9-Secretârio da Câmara dos Depu­
tados 

Comunicando a aprovação da seguinte matéria: 

-Substitutivo do Senado ao Projeto de Lei da Câmara n., 
l\7}74 (n9 L354-Bj73, na Casa de origem), que dispõe sobre a 
denominação de logradouros, obras, serviços e monumentos 
públicos, e dá outras providências. (Projeto enviado à sanção em 
20- 10-77.) 

Encaminhando à revisão do Senado autógrafos dos seguintes 
projetos: 

- Projeto de Lei da Câmara n~' 97 J77 (n"' 2.232·8/76, na 
Casa de origem), que dispõe sobre a prestação de assistência 
médica a vítimas de acidente de trânsito, e determina outras pro· 
vidências. 

-Projeto de Lei da Câmara n'~ 98J77 (n"' 3.614·8/77, na 
Casa de origem). de iniciativa do Senhor Presidente da Repú· 
blica. que altera o art. li do Decreto-lei nY 67, de 21 de novembro 
de 1966, que dispõe sobre ações da Companhia de Navegação 
Uoyd Brasileiro, e dá outras providências. 

-Projeto de Lei da Câmara n'~ 99/77 {n"' 3.539·C/77, na 
Casa de origem), de iniciativa do Senhor Presidente da Repú· 
blica, que concede pensão especial a João Supren Filho, e dâ ou­
tras providências. 

J .2.3 - Pareceres 

Referentes às seguintes matérias: 

-Projeto de Lei do Senado n"' 61/77, que dispõe sobre o 
prato prescricional para a punibilidade de profissional liberal, 
por falta sujeita a processo disciplinar a ser aplicada por órgão 
competente. (Redação do vencido, para o segundo turno regi· 
mental.) 

-Projeto de Lei do Senado n"' 64/74, estabelecendo que, se 
o JNPS não prestar assistência médica à gestante, deverá reem· 
bolsar o segurado pelas despesas comprovadamente realizadas. 
(Redação do vencido, para o segundo turno regimental.} 

-Projeto de Decreto Legislativo n"' 24/77 (n' 104-B de 
1977, na Câmara dos Deputados), que aprova o texto do Acordo 
Básico de Cooperação Técnica e Científica, celebrado entre a 
República Federativa do Brasil e a República de Cabo Verde, a 
28 de abril de 1977. 

-Projeto de Decreto Legislativo n"' 23(71 (n"' 105-A, na 
Casa de origem), que aprova o texto do Acordo de Comércio e 
Pagamentos entre a Repúblk-:a Federativa do Brasil e a Repúbli­
ca Socialista Federativa da Iugoslávia, assinado em Brasília, em 
8 de julho de 1977. 

-Projeto de Lei. do Senado n"' 126/7'7, que dispõe sobre a 
correção monetária nas cadernetas de poupança. 

- Projeto de Lei do Senado n\1 62j76, que eStabelece novo 
critério para a distribuição da Contribuição sindícal, e dá outras 
providências. 

-Projeto de Lei do Senado nt 45/76, do Sr. Senador Leite 
Chaves, que veda alterações nas partes externas dos modelos de 
veículos automotores antes de decorridos 5 anos de seu 
lançamento no mercado consumidor do País. 

-Projeto de Decteto Legislativo nt 22/77 (nt 103-A, de 
1977, na Câmara dos Deputados), que aprova o texto do Tratado 
de Cooperação em matéria de patentes, celebrado em Washing­
ton, a l9dejunhode 1970. 

-Projeto de Lei do Senado n"' 138/77-Complementar, que 
introduz alteração na lei Complementar n"' 25, de 2 de julho de 
1975. que estabelece critério e limites para a fixação da remunera­
ção dos Vereadores. 

- Projeto de Lei do Senado nli' 123/11, que altera a redação 
do artigo 778 da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada 
pelo Decreto-lei n9 5.452, de \'1 de m.aio de 1943, e dã outras 
providências. 

-Projeto de Lei do Senado n"' t35J77·DF (Mensagem n"' 
202, de 21-6~77na origem), que autoriza a criação de empresa pú­
blica, sob a denominação de Empresa _de Assistência Têcnica e 
Extensão Rural do Distrito Federal- EMBRATER-DF, e dá 
outras providências. 

-Projeto de Lei da Câmara n• 89/77 (n• 3.888-B, de 1977, 
na origem), que concede pensão especial a Josê Edson Pedro da 
Silva, e dá outras providências. 

-Projeto de Lei da Câmara n"' 43/76 (n' 1.090~8, de 1975, 
na origem), que acrescenta dispositivo ao artigo I"' do Decreto-lei 
nq 20\, de 27 de fevereiro de 1967, que dispõe sobre a 
responsabilidade dos prefeitos e vereadores, e dá outras providên­
cias. 

-Projeto de Lei da Câmara n"' 93/77 (n"' 3.596-C/77, na 
Casa de origem), que fixa prno máximo de permanência dos 
prefeitos nomeados, em seus respectivos cargos. 

-Projeto de Lei da Câmara n"' 82/77 (nt 2.497~C, de 1976, 
na Câmara dos Deputados), que disciplina o cancelamento de 
protesto de títulos cambiais, e dá outras providências. 

-Ofício S-n"' 15/77 (n"' 38·P(MC, de 28-9-77, na origem), 
do Sr. Presidente do Supremo Tribunal Federal, encaminhando 
ao Senado Federal, cópias das notas taquigrãficas e do acórdão 
proferido pelo Supremo Tribunal Federal nos autos do Recurso 
Extraordinário ""' 82.482, do Estado do Rio de Janeiro, o qual 
declarou a inconstitucionalidade do artigo 4t da Resolução 
n9 1.888, de 1965, do Municipio de Campos, daquele Estado. 

-Oficio S-n• 16/77 (n' 39-P/MC, de 28-9-77, na origem), 
do Sr. Presidente do Supremo Tribunal Federal, encaminhando 
ao Senado Federal. cópias das notas taquigráficas e do acórdão 
proferido pelo Supremo Tribunal Federal nos autos do Recurso 
Extraordinário n"' 80.646, do Estado do Rio de Janeiro, o qual 
declarou a inconstitucionalidade da Resolução nt 1.569, de 20 de 
novembro de 1963, do Municfpio de Campos, daquele Estado. 

-Projeto de Lei do Senado nt 53/77-DF (Mensagem 
n"' 106/77, na origem), do Senhor Presidente da República, pro­
pondo ao Senado Federal, que seja autorizado o Governo do Dis­
trito Federal a contrair empréstimos destinados à elaboração c: 
execução de programas de desenvolvimento urbano, e dá outras 
providências. 

-Projeto de Lei do Senado n' 141j77, que altera as contri­
buições e pensões que serão concedidas aos Deputados Federais 
e Senadores pelo Instituto de Previdência dos Congressistas. 
(Redação do vencido, para o segundo turno regimental.) 

1.1.4- Comun\caçõet da Presidência 

- Prazo para oferecirne.f\to de emendas ao Projeto de Lei 
da Câmara n' 99J77, lido no Expediente. 

-Recebimento do Oficio nq SJ19J71, do Governador do 
Estado de Min~ Gerais, solicitando autorização do Senado Fe-
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dera I para que aquele Estado possa alienar, à Companhia Su­
zana de Papel e Celulose, áreas de terras devolutas de sua 
propriedade. 

-Arquivamento do Projeto de Lei do Senado n' 29 j63, que 
institui jornada de trabalho de 6 horas nas empresas de trabalho 
contínuo, por meio de turnos sucessivos ou de revezamento, e dá 
outras providências, por ter recebido parecer contrário, quanto 
ao mêrito, da cOmissão a que foi distribuído. 

1.2.5- Cowunkaçio 

- Do Sr. Senador Mauro Benevides que se ausentará do 
País. 

1.2.6- Discurso~ do Expediente 

SENADOR V/RGIL/0 TÁVORA - Providências práticas 
e efetivas, determinadas pelo Senhor Presidente da República., 
concernentes ao orçamento do FINOR e à concretização do 
complexo industrial·porttlário de SUAPE. 

SENADOR FRANCO MONTDRO. como Llder - Do· 
cumento elaborado por entidades sindicais e associações profis~ 
sionais, do Estado do Rio Grande do Sul, a respeito da situação 
sócio~cconômica e poHtica do País. 

SENADOR EVRJCO REZENDE. como Llder - Consi· 
derações relativas ao discurso do Sr. Franco Montoro. 

L3- ORDEM DO DIA 

-Requerimento n' 403/77, do Sr. Senador Otair Beck.er, 
solicitando a transcrição, nos Anais do Senado Federal, da nota 
sob o título .. Confiança justificada", publicada no Jornal de S.n­
ta Catarina, em 13 de setembro de 1971. Aprovado. 

-Requerimento n9 405/17. do Sr. Senador ltalívio Coelho, 
solicitando a transcrição, nos Anais do Senado Federal, dos 
discunos proferidos pelo Senhor Presidente da República, Gene­
ral Ernesto Geisel, e pelo Ministro Rangel Reis, por ocasião da 
sanção do- projeto de lei complementar que criou o Estado de 
Mato Grosso do Sul. Aprovado, após usarem da palavra no en­
caminhamento de sua votação os Srs. Senadores Italívio Coelho 
e Dirceu Cardoso. 

- Projeto de Lei da Câmara n9 37/76 (n' 574~C/75, na 
Casa de origem), que declara Machado de Assis Patrono das ~ 
tras do Brasil. Disamào adiada para a sessão do dia 26 do corren­
te nos termos do Requerimento n9 422J71. 

-Projeto de Leí da Câmara n' 12/77 (n9 3. 797~A, de 1977, 
na Casa de origem), de iniciativa do Senhor Presidente da Repú~ 
blica, qoe transfere o Museu do Açúcar do Instituto do Açúcar e 
do Álcool para o Instituto Joaquim Nabuco de Pesquisas 5o-. 
ciais, e dâ outras providências. Aprovado. Â sanção. 

-Projeto de Lei do Senado n\1 60/77, do Sr. Senador 
Nelson Carneiro, que dá nova rc:da.ção ao art. 543 da Consoli· 
dação das Leis do Trabalho. Aprovado, em segundo turno. Á 
Comissão de Redação. 

-Projeto de Lei do Senado n' 31/77, do Sr. Senador V as~ 
cancelos Torres, que dispõe sobre a comercialização de peles de 
animais, e dâ outras providências, (Apreciação preliminar da 
juridicidade.:1 Rejeitado. Ao Arquivo. 

-Projeto de Lei do Senado nQ 16(77, do Sr. Senador 
Adalberto St:na, que introduz alterações na Lei o\1 1.046, de 2 de 
janeiro de 1950, que dispõe sobre a consignação em folha de 
pagamento. Declarado prejudf«!ado. Ao Arquivo. 

- Proje:to de Lei do Senado n\1 40/16, do Sr. Senador 
Mauro Benevides, que dispõe sobre o processo de fiscalização pe­
Ja Câmara dos Deputados e pelo Senado Federal, dos atos do 
Poder Executivo e os da administração indireta. (Apreciação pre~ 
liminar da constitucionalidade.) Votaçio adiada por falta de 
quorum. 

1.4- DISCURSOS APÓS A ORDEM DO DIA 

SENAOOR EVELA-S/0 VIEIRA - Procrastinação que 
estaria ocorrendo por parte de órgãos governamentais, no que 
diz respeito à implantação do programa álcooleíro. Necessidade 
de um maiot· apoio governamental aos principais setores da ativi~ 
dade econômica do País. 

SENADOR EVANDRD CARREIRA- A importância do 
incremento das pesquisas científicas sobre a proteína, como meio 
de assegurar o desenvolvimento do País, face a riqueza da sua 
potencialidade energética. Apelo ao Senhor Presidente da Repú~ 
blica em favor de um debate nacional sobre a conveniência ou 
não do aproveitamento da energia nuclear no Brasíl. Nota inseri~ 
da no jornal Correio BrazJJiense, sobre declaração prestada pelo 
Ministro Júlio de Sá Bierrenbach, do Superior Tribun~ Militar, 
a respeito de arbitrariedades que estariam sendo praticadas con· 
tra pessoas detidas em estabelecimentos policiais. 

SENADOR LOURIVAL BAPTISTA -Necrológio do Sr. 
Amynthas Diniz de Aguiar Dantas. 

SENADOR MA VRD BENEVIDES - Homenagem de 
pesar pelo falecimento do Dr. Luciano Torres de Melo. 

SENADOR DfRCEU CARDOSO- Apelo à dire<;ào do 
Banco do Brasil, no sentido de que facílíte a remessa para o exte­
rior, de numerário permitido em lei. 

1.5- DESIGNAÇÃO DA ORDEM DO DIA DA PROX!­
MA SESSÃO. ENCERRAMENTO. 

l - DISCURSO PRONUNCIADO EM SESSÃO 
ANTERIOR 

-Do Sr. Senador Dirceu Cardoso, proferido na sessão de 
14-10-77. 

3- MESA DIRETORA 

4- LIDERES E VICE-LIDERES DE PARTIDOS 

5- COMPOSIÇOES DAS COMISSOES PERMANEN· 
TES 

ATA DA 181• SESSÃO, EM 21 DE OUTUBRO DE 1977 
3• Sessão Legislativa Ordinária, da 8• Legislatura 

PRESIDÍNCIA DOS SRS. PETRONIO PORTELLA, JOSt UNDOSO E HENRIQUE DE LA ROCQUE 

ÀS 14 HORAS E JO MfNVTOS, ACHAM-SE PRESENTES 
OS SRS SENADORES: 

Adalberto Scna- Josê Guiomard- Braga Junior- Evandro 
Carreira- José Lindoso- Cattete Pinheiro- Jarbas Passarinho­
Renato Franco - Alexandre Costa - Henrique de: La Rocque -
José Sarney- Petrônio Portella- Mauro Bc:nevides- Virgílio Tá-

vora - Wilson Gonçalves~ Agenor Maria - Milton Cabral -
Cunha Lima- Luiz Cavalcante- Ruy Santos- Dirceu Cardoso 
-Eurico ReLcndc- Roberto Saturnino- Itamar Franco- Fran­
co Montoro- Ore.~tes Quércia - Otto Lehmann - Benedito Fer­
reiru - ltalívio Cot:lho- Mendes Canale- Leite Chaves- Evelã­
sio Vieira - Lcnnir Vargas- Tarso Outra. 
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O SR. PRESIDENTE (Petrônio Portella)- A lista de presença 
acusa o comparecimento de 34 Srs. Senadores. Havendo número re­
gimental. declaro aberta a sessão. 

O Sr. !~'-Secretário procederá à leitura do Expediente. 
Ê lido o seguinte 

txPEDlENTE 
MENSAGEM DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

De agradecimento de comuicaçio 

N.,. 246/77 (n~' 407 f17, na origem), de 19 do corrente, relativa à 
manutenção do veto presidencial aposto ao Projeto ·de Lei da Câ­
mara n\" 36. de 1976 (n' 622-B/75, na Casa de origem). 

OFICIO DO PRIMEIRO SECRETÁRIO 
DA CÂMARA DOS DEPUTADOS 

N~' 471/77, de 20 do corrente, comunicando a aprovação do 
substitutivo do Senado ao Projeto de Lei da Câmara n~ 117, de 1974 
{n'~ 1.354-BJ73, na Casa de origem), que dispõe sobre a denomina­
ção de logradouros, obras, serviços e monumentos públicos, e dá ou­
tras providênçias. (Projeto enviado à sanção em 20-10-77 .) 

OFICIOS 
Do Sr. lt-Secretário do Câmara dos Deputados, encaminhando à 

re,•is<.io elo Seuudo autógrafo.~ dos seguintes projetos: 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA N•97, DE 1977 
(o' 2.:132· B/76, na Casa de orl&em) 

Dbpile oobft a ,_.elo •• uolothlda médlea 1 tldDÍu 
de acldeates de trilulto, e determina OOllriS pmWhdu. 

O Congresso Nacional decreta: 
t&: Art. 1' A prestação de assistência m~ito-hospitalar a vitimas 
wacidente de trânsito de qualquer natureza~ obrigatória para mtdi­
COS, entidades hospitalares e para-hospitalares, independentemente 
de autorização do próprio interessado ou de quem se responsabilize 
pelo evento. 

Art. 29 Revogam..,e as disposições em contrãrío. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI N• 3.268, DE 30 DE SETEMBRO DE 1957 

Dbpile oobre 01 <OBM!bol de medlciDa, e ü Olllru 
pro>ldiadu. 

Art. 22. As penas disciplinares aplicáveis pelos Conselhos Re-
gitmais aos seus membros são as seguintes: 

a) advertência confidencial em aviso reservado; 
•) censura confidencial em aviso reservado~ 
e) censura pública em publicação oficial; 
d) suspensão do exercfcio prifissional até 30 (trinta) dias; 
e) cassação do exerclcio profissional, ad refeteadlllll do 

Conselho Federal. 
§ \9 Salvo os çaso de gravidade manifesta que exijam aplicação 

imediata da penalidade mais grave a imposição das penas obedeceri 
à gradação deste artigo. 

§ ~ Em matéria disciplinar, o Conselho Regional deliberarâ de 
oncio ou em conseqUência de representação de autoridade, de 
qualquer membro, ou de pessoa estranha do Conselho, interessada 
no caso. 

§ J• À deliberação do co ... lho pteoederi, .. !1\pt<, audiência 
do acusado, acndo-lhe dado defensor no caso do-nlo ser encontrada. 
ou fonevel. 

§ 4• Da imposição de qualquer penalidade cabcrã recurso, no 
ptuo de 30 (trinta) dias, contados da ci@:ncia, para o Conselho Fc-

dera\, sem efeito suSpensivo, salvo os casos das alíneas c: e f, em que o 
efeito será suspensivo. 

§ 59 Além do recurso prevista no parágrafo anterior, não caberá 
qualquer outro de natureza administrativa, salvo aos interessados a 
via judiciária para a ações que forem devidas. 

§ 69 As denúncias contra membros dos Conselhos Regionais só 
serlo recebidas quando devidamente assinadas e acompanhadas da 
indicaÇão de elementos oomprabat6rios do alegado. 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
DECRETO LEI N•814, DE4DESETEMBRO DE 1969 

Dispõe oobre o sexuro obrigat6rlo de respoo11bllldad·· :1>11 
d01 proprietários de velcu.loa automotora de ,.,. terrntru, e 
cU outru provldêndu. 

Art. 49 A responsabilidade de seguradora por pessoa vitimada, 
no caso de morte, será de CrS 10.000,00 (dez mil cruzeiros); até igual 
importância1 no caso de invalidez permanente, e até CrS 2.000,00 
(dois mil cruzeiros) por despesas de assistência médica e suple­
mentares. 

Parãgrafo único. Caberá ao Conselho Nacional de Seguros 
Privados (CNSP) revet, anualmente os limites de responsabilidade 
previstos neste artigo. 

LEI N• 6.205, DE 29 DE ABRIL DE ! 975 

btabeie<e 1 cieocaracterlzaçio do llltirlo miolmo eomo fa­
tor de correçio monetária e acrescenta parápfo dnlco do art. 
l9da Lei 11'6,147, de29de novembro de 1974. 

Art. 2• Em substituição à correção pelo salário mlnimo, o 
Poder Executivo estabelecerá sisttrna especial de atualização tnonctã-
ria. 

Parágrafo único. O coeficiente de atualização monetária, scgun~ 
do o disposto neste artígo, serã baseado no fator de reajustamento 
salarial a que se referem os arts. 1' e 29 da Lei n9 6.147, de 1974, ex­
cluído o coeficiente de aumento de produtividade. Poderá estabele-­
cer-se corno limite, para a variação do coeficiente, a variaçà'> das 
Obrigações Rcajustâveis do Tesouro Nacional (ORTN). 

Art. 39 O art. 19 da Lei n"' 6.147, de 1974, fica acrescido de pará­
grafo único com a seguinte redação: 

10Parágrafo único. Todos os salârios superiores a 30 
(trinta) vezes o maior salário mínimo vigente no Pals terão, 
como reajustamento legal, obrigatório, um acréscimo igual à 
importância resultante de aplicação àquele limite da taxa de 
reajustamento decorrente do disposto no caput deste artigo." 

LEIN• 6.!47,DE29DENOVEMBRODE !974 

Dispõe aobre o reá)ustamento toletho de salário das cate­
&Otiu proflssloaals, e d' outru pro'ridêndu. 

Art. \9 Nos reajustamentos salariais efetuados, a partir de I' de 
janeiro de 1975, pelo Conselho Nacional de Polftica Salarial, pela 
Secretaria de Emprego e Salãrio, do Ministêrio do Trabalho, bem co~ 
mo pela Justiça do Tra.balho no~ processo~ de dissídio coletivo, o no­
vo salário serâ determinado multiplicando-se o anteriormente vigen­
te pelo fator de reajustamento salarial, calculado na forma do dispos­
to no art. 29 desta Lei. 
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Art. 29 O fator de reajustamento salarial a que se refere o artigo 
anterior será obtido multiplicando~se os seguintes fatores parciais: 

a) a média aritmética dos coeficientes de atualização monetária 
dos salários dos últimos doze meses; 

b) o coeficiente correspondente à metade do resrduo inflacioná­
rio previsto para um período de doze meses, fixado pelo Conselho 
Monetário Nacional; 

~)o coeficiente correspondente à participação do aumento da 
produtividade da economia nacional no ano anterior, fixado pela 
Secretaria de Planejamento da Presidência da República; 

d) o quociente obtido entre o coeficiente relativo à metade da ta­
xa de inflação efetivamente verifica.da no perfodo de vigência do anti­
go salário e o correspondente à metade do residuo inflacionário usa­
do na determinação deste salário. 

f À Comhsão de Saúde.) 

PROJETO DE LEI DA CÁMARA N• 98, DE 1m 
(n9' 3.614--B/17, na Casa de origem) 

DE INICIATIVA DO SR. PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Altera o art. l J do Decreto--leJ n~ 67, de 21 de novembro de 
I%6, que dispõe rire açõet da CompliJlbla de Naveaaçio 
Lloyd Brasileiro, e dâ outras pro1'1dênclu. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 19 O art. 11 do Decreto-lei o9 67, de 21 de novembro de 
1966. passa a vigorar com a seguinte redação: 

.. Art. 11. As ações da Sociedade serão ordinárias 
nominativas, com direito de voto, e preferenciais, sempre sem 
direito a voto, inconversíveis em ações ordinárias." 

Art. 29 Esta lei entrarã em vigor na data da sua publicação. 
Art. 3~ Ficam revogados o a.rt. 14 e seu parágrafo único do 

Decreto-lei n~ 67, de 21 de novembro de 1966, e demais disposições 
em contrário. 

MENSAGEM N• 154, DE 1977 

Excelentíssimos Senhores Membros do Congresso Nadonal: 

Nos termos do art. 51 da Constituição, tenho a honra de subme· 
ter à elevada deliberação de Vossas Excelências, acompanhado de 
Exposição de Motivos do Senhor Ministro de Estado dos Transpor­
tes, o anexo projeto de lei que "altera o art. 11 do Decreto-lei n~ 67, 
de 21 de novembro de 1966, que dispõe sobre ações da Companhia 
de Navegação Lloyd Brasileiro, e dá outras provid2:ncias''. 

Brasília, em 17 de maio de 1977.- ERNESTO GEISEL. 

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS N• 51/SO, DE 9 DE DEZEMBRO 
DE 1976, DO SENHOR MINISTRO DE ESTADO DOS TRANS· 
PORTES 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República. 

Com o objeti\'o de suprir a iniciativa privada, viu~se a União F e· 
deral na contingência de extinguir a antiga autarquia Lloyd Brasilei­
ro- P.N. e constituir a Companhia de Navegação Lloyd Brasileiro 
(LLOYDBRÁS), esta sob a forma de sociedade de economia mista 
por ações, tudo nos termos do Decreto-lei n~ 67, de 21-11·66. 

A lei especial que autorizou a constituição da Companhia de 
Navegação Lloyd Brasileiro (LLOYDBRÁS) foi anterior aos Decre­
tos~Jeis n's 220 e 900, respectivamente de 25-2-67 e 29·9-69, e que, 
~la primeira vez, fixaram normas gerais seguidas pelas sociedades 
:le economia mista, como entidades distintas das empresas públicas. 

Além disso, o Decreto~lei n9' 67, de 21~11-66, inclui dispositivos 
}Ue se tornaram ultrapassados, não só tendo em vista a polftica 
:conômica seguida pelo Goverl1o Federal, como em face da nova 
1rientação, por este fixada, no que diz respeito a ser aumentada a 
1artídpação da iniciativa privada em setores onde a atuação da 
\dministração Federal ocorre. 

Assim, à semelhança de outras Sociedades de Économia Mista 
da União, é ne,:essãrio adequar a lei espedfica da Companhia de 
Navegação Uoyd Brasileiro (LLOYDBRÃS), à evolução do sistema 
adotado pela Administração federal. 

Acresce que a particlpacão da iniciativa privada há de se proces­
sar através do mercado mobiliário, no qual as ações da 
LLOYOBRAS estarão em competição com as ações das demais 
empresas. 

Entre os atrativos a serem apresentados a eventuais interessados 
na aquisição do:; títulos representativos do capital social da Compa­
nhia incluem-se as vantagens oferecidas pela legislação do Imposto 
de Renda. 

Perante essa legislação, a Sociedade de capital aberto é a forma 
mais evoluída das sociedades por ações, sendo dotada de explosiva 
força de expam.ão, pois, torna possível a mobilização de recursos 
com maiores possibilidades e agilil.3ção, através de reunião de capi­
tais das mais diversas origens, de grandes e pequenos investidores, 
não mais por vinculação ao dono da empresa, mas visando a um 
objetivo comum, a obtenção do lucro. 

No que diz respeito à restrição no sentido de que só brasileiro 
(pessoa jurídica ou pessoa física) pode ser acionista da 
LLOYDBRÁS, é proibição não aplicável a qualquer outra empresa 
de navegação brasileira, bem como não está conforme a mensagem 
da Constituição, além de contratar a tei do Tribunal Marítimo e as 
que regem a organização das empresas brasileiras. 

Convém destacar que a Constituição Federal não vedou a 
participação de estrangeiros em empresas proprietárias de navios na­
cionais. 

Por seu turno. a lei do Tribunal Marítimo (Lei n~ 2.180, de 
5-2-54, art. 83, letra "b''), fixou em 60%, no mínimo, a participação 
de brasileiros natos no capital das empresas mencionadas, per~ 

mitindo, portanto, que 40% rudessem vir a pertencer a brasileiro 
natura/irado ou a esuangeiro. 

Outro ponto que merece reforma no Decreto-lei n~ 67, de 1966, 
ê o que torna obrigatóri9 que toda ação da LLOYDBRÁS seja 
nominativa, m1:smo as preferenciais, que nunca terão direito de voto. 

Não resta dúvida que sem essa limitação pode-se alcançar a fai~ 
xa dos investidores que adquirem ações ao portador, não só por se­
rem mais rapidamente negociáveis (simples tradição do título atravês 
da Bolsa de Valores), como por poderem deixar de ser declaradas na 
Imposto de Renda. 

Vale salientar, Sr. Presidente, que a evolução do mercado de ca~ 
pitais tem demonstrado que se torna dispensável exigir-se sejam to~ 
das as ações nominativas, quando se estabelece, expressamente, em 
Jei qual o percentual que deva pertencer a brasileiros. 

t. de ser ressaltado qlle a pretensão ora submetida a Vossa 
Excelência não tem por objetivo a abertura, imediata, do capital da 
LLOYOBRÁS, mas, tão-somente, retirarrse do Decreto-lei fl~ 67, de 
1966, os dispositivos que impedem possam, no mercado mobiHário, 
serem suas açôes vendidas a particulares, dentro da mesma sistemáti­
ca que a lei em geral permite a toda e qualquer sociedade de econo­
mia mista ou empresa privada. 

Para con!;ecução desse objetivo, qual seja a colocação de ações 
junto ao merC"lldo rnobiliârio, dentro da sistemática geral, impõe-se 
seja alterada a redação do art. I I e revogado o art. 14 do Decreto~lei 
n' 67, de 21 de novembro de t 966, que dispõe: 

"Art. Jl. As ações da Sociedade serão nominativas, 
ordinárias, com direito de voto, e preferenciais, sempre sem 
direito a voto inconve:rsíveis em ações ordinárias, podendo os 
aumentos de capital dividir-se, no todo ou em parte, em 
ações preferenciais para cuja emissão não prevalecerá a restri­
ção do parãgrafo único do art. 9~ do Oecreto~lei n9 2.627, de 
26 de !;etembro de 1940." 

"A.rt. \4. Terão preferência, na ordem em que: estão 
relacionados, para a transferência das ações da União ou 
subscrição de novas ações: 

a) o pessoal autárquico das empresas extintas no art. )9 
desta lei, que passar a integrar o quadro de pessoal da 
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Sociedade, sob o regime da Consolidação das Leis do Tra­
balho, como os demais empregados da Sociedade; 

b} as pessoas jurídicas de direito público interno; 
c) o Banco do Brasil e as Sociedades de Economia Mis­

ta que, por força de lei, estejam sob o controle permanente do 
Poder Público; 

d) as pessoas físicas ou jurídicas de direito privado 
brasileiro, 

Parágrafo único: Só poderão ser acionistas da C.N.L.B. 
as pessoas f'ísicas ou jurídicas brasileiras, de direito público 
privado." 

Assim, o Decreto-lei n~' 67, de 1966, em seu art. 14, ao estabele­
cer uma ordem de preferência para subscrição de ações ou para 
transferência de ações da União, bem como fixando que todos os 
acionistas da empresa sejam brasileiros, mantém para a 
LLOYDBRÁS um regime diferente daquele aplicâvel a todas as 
outras empresas. 

Quanto às ações, poderão elas ser nominativas e ao portador 
desde que determinado o percentual em ações nominativas que 
assegure controle da União ou de brasileiros. Aliâs é o que tem ocor­
rido em inúmeras sociedades de administração indireta da União, 
inclusive naquelas sujeitas ao monopó[io da União, como no caso da 
PETROBRÁS, ou de atividade de interesse nacional, como no caso 
do Banco do Brasil, ELETROBRÁS, etc. 

Desta forma, adotadas que sejam essas duas sugestões, o 
dispositivo legal a ser encaminhado ao Congresso Nacional, para 
atendimento do que se pretende, poderã ser o constante do anteproje­
to de lei anexo que, no momento, tenho a honrà de submeter a eleva­
da consideração de Vossa Excelência. 

Aproveito a oportunidade para apresentar a Vossa Ex.ce\ência ..... 
os protestos do meu mais profundo respeito. - Dyrceu Araújo 
Nogueira, Ministro dos Transportes. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

DECRETO-LEI No 67, DE21 DE NOVEMBRO DE 1966 

DillpÕe sobre os bens e pessoal vinculado aos sen1ços de 
navegaçio e de reparos navais explorados pelo Lloyd Brasileiro 
- Patrlmônlo Nllcional e pela Companhia Nacional de 
Navegação Costeira - Autarquia. Federal, extingue estas 
autarquias, autoriza a c:onsdtuiçio da Companhia de Navega­
çio Lloyd Brasileiro e da Empresa. de Reparos Navais 
''Costeira'' S.A., e dá outras providências. 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
Capítulo 11 

Da Companhia de Navegatio Lloyd Brasileiro 

SEÇÃOil 

Do Capital da C.N .L. O. 

"Art. 11. As ações da Sociedade serão nominativas, ordiná­
rias, com direito de voto, e preferenciais, sempre sem direito a voto 
inconversiveis em ações ordinárias, podendo os aumentos de capital 
dividir-se, no todo ou em parte, em ações preferenciais para cuja 
em'issào não prevalecerá a restrição do parágrafo único do art. 99 do 
Decreto-lei n' 2.627, de 26 de setembro de 1940." 
................................... ········· ... ······· ..... . 

SEÇÃO III 

Dos Acionistas da C.N.L.B. 
...... , .... ······ ... ······ ........... ····· ........... . 

"Art. 14. Terão preferência, na ordem em que estão relacio­
nados, para a transferência das ações da União ou subscrição de 
novas ações: 

a) o pessoal autárquico das empresas extintas no art. 1 'I desta 
lei, que passar a integrar o quadro de pessoal da Sociedade, sob o 

regime da Consolidação das Leis do Trabalho, como os demais 
empregados da Sociedade; 

b) as pessoas jurídicas de direito público interno; 
c) o Banco do Brasil e as Sociedades de Economia Mista que, 

por força de lei, estejam sob o controle permanente do Poder Público; 
d) as pessoas físicas ou jurídicas de direito privado brasileiro. 
Parágrafo úníco. Só poderão ser acionistas da c.N.L,B. as pes­

soas fisicas ou jurídicas brasileiras, de direito público privado.'' 
. .............................. , ....... , ..... ·········· ... . 

DECRETO-LEI No 2.627, DE 26 DE SETEMBRO DE 1940 

Dispõe sobre as sociedades por ações. 

....... ······ .................. , .......................... . 

CAPITULO Ill 

Das Ações 
Art. 9'1 As ações, conforme a natureza dos direitos ou vanta· 

gens que confiram a seus titulares, são comuns ou ordinárias e 
preferenciais, estas de uma ou mais classes, e as de gozo ou fruição. 

Parágrafo único. A emissão de ações preferenciais sem direito 
de voto não pode ultrapassar a metade do capital da companhia. 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
LEI No 2.180, DE 5 DE fEVEREIRO DE !954 

Dispõe sotire o Trlbunal Marítimo. 

T!TULO!ll 

CAPITULO I 

Do Registro da Propriedade Naval 

Art. S3. O registro da propriedade de navio será deferido 
exclusivarm:nte: 

a) a brasileiro 'nato: 
b) à sociedade constitulda de acordo com a lei brasileira. com 

sede no Brasil, administrada por brasileiros natos· e com 60% (ses~ 
senta por cento) do seu capital pertencente a brasileiros natos; 

(Às Comissões de Transportes, Comunicações e Obras Pú­
blicas e de Economia.) 

PROJETO DE LEI DA CÁMARA N' 99, DE 1m 

(n9 3.539-C/77, na Casa de origem) 

DE INICIATIVA DO SR. PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Concede pensão especial a Joio Supren Filho, e d' outro 
prol'idênclas. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. J9 ~ concedida a João Supren Filho, filho de João Su-

pren e de Romilda Funk Supren, inválido em conseqüência de aci­
dente ocorrido em área de ex.ercicio militar, pensão especial mensal, 
equivalente a duas vezes o maior salãrio mínimo do Pais. 

Art. 29 O beneficio instituído por esta lei é intransfetivel e ina­
cumulável com quaisquer rendimentos recebidos dos cofres públicos, 
inclusive pensão previdenciária, ressalvado o direito de opção, e ex~ 
tinguir-se·á com a morte do beneficiário. 

Art. 39 A despesa decorrente desta lei, correrá à conta de En~ 
cargos Gerais da União - Recurs()s sob a supervisão do Ministério 
da Fazenda. 
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Art. 4? E.sta lei entr;J.râ em vigor na data da sua publicação. 
Art. 59 Revogam·se as disposições em cont.aá.rio. 

MENSAGEM N• 132, DE 1977. 

Excelentissirnos Senhores Membros do Congresso Nacional: 
Nos termos do artigo 51 da Constituição, tenho a honra de sub· 

meter à elevada delibera cão de Vossas Excelências, acompanhado de 
Exposição de Motivos do Senhor Ministro de Estado do Exército, o 
anexo Projeto de Lei que "concede pensão especial a João Supren Fi· 
lho, e dá outras provídêncías". 

Brasília, 4 de maio de 1977.- Ernesto Gel!t!l. 

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS N• 7, 
DE I• DE FEVEREIRO DE 1977, DO SENHOR 

MINISTRO DE ESTADO DO EXflRCITO 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República: 
Tenho a honra de submeter à elevada consideração de Vossa. Ex· 

celência, o Anteprojeto de Lei anexo, pelo qual a União concede am­
paro a João Supren Filho, residente nas proximidades do cruzamen­
to da estrada de ferro Porto União - Mafra com a estrada de roda­
gem Porto União - Canoinflas - Caçador, Município de Porto 
União, Santa Catarina, vítima d<i explosão acidental de uma granada 
ofensiva, encontrada na áre<l. onde foi realizado um exercício de cam~ 
po com trof'as da 5• Brigada de Infantaria Blindada. 

O lamentável acidente foi objeto de Inquérito Policial Militar, 
instaurado por ordem do Comandante do 59 Batalhão de Engenharia 
de Combate. 

A vítima, que por ocasião do acidente contava apenas 16 anos, 
teve a mão esquerda amputada, vazamento no olho direito, perfura­
menta no abdome e outros ferimentos de menor gravidade, estando 
impossibilitado de prover a própria subsistência. 

Com profundo respeito, 
Syh·io Frota 

(À Comissão de Fínanças.j 

PARECERES 

PARtCER N• 809, DE 1977 
Da Comis§ào de Redaçio 

Redação do 1'encido, para p l? turno regimental, do Proje­
to de Lei .;lo Senado nll6J, de 1977. 

Relator: &nador HehídJo Nunes 

A Comissão apresenta a redação do vencido, para o segundo 
turno regimental, do Projeto de Lei do Senado n9 61, de 1977, que 
dispõe sobre o prazo prescricional pt~ra a punibilidade de profis­
sional liberal, por falta sujeita a processo disciplinar a ser aplicada 
por órgão competente. 

Sala das Comissões, 21 de outubro de 1977. - Adalberto Sena, 
Presidente- Heh'idlo Nunes, Relator- Otto Lehmann. 

ANEXO AO PARECER No 809, DE 1977 

Redação do vencido, para o 29 turno regirnentaJ, do Proje­
to de Lei do Senado n<~ 61, de 1m. qu• dispõe sobre o prazo 
prescricional para a punibilidade de profissional liberal, por fal~ 
ta sujeit9 a processo disciplinar, a M!r aplicada por órgão 
competente. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. !<~ A punibílídade de profissional liberal, por falta sujeita a 
processo disciplinar, atravês de órgão em que esteja inscrito, pres-­
creve em :> (cinco) anos, contados da data de verificação do fato 
respectivo. 

Art. ~ O conhecimento expresso ou a notifica-ção feita dire­
tamente dO profissional faltoso, interrompe o prazo prescricional de 
que trata o artigo anteríor. 

Parágrafc• único, O conhecimento expresso ou a notificação de 
que trata este artigo, ensejarão defesa escrita ou a termo, a partir de 
quando recomeçará a fluir novo prazo prescricional. 

Art. 3'1 Todo processo disciplinar paralisado há mais de 3 
{três) anos, pendente de deSpacho ou julgamento, será a.rquivado "ex 
officio", ou a requerimento da parte interessada. 

Art. 4<~ O prazo prescricional,. ora fixado, começa <1 correr, 
para as faltas já cometidas e os processos iniciados, a partir da vigên­
cia da presente LeL 

Art. 5? A presente Lei entrará em vigor 45 (quarenta e cinco) 
dias da data de sua publicação. 

Art. 6? Revogam-se as disposições em contrário. 

PARECER N•BIO, DE 1977 
Da Comissão de Reda\'io 

Redação do vencido, para o 211 turno regimtntal, do Proje­
to de Lei do Senado n'~ 64, de 1974. 

Relator: Senador Helvidlo Nunes 

A Comissão apresenta a redação do vencido, para o segundo 
turno regimental, do Projeto de Lei do Senado n'~ 64, de 1974, 
estabelecendo que, se o fNPS não prestar assistência médica à gestan­
te, deverá rec:mbo\sar o segurado pelas despesas comprovadamente 
realizadas. 

Sala das Comissões. 21 de outubro de 1977.- Adalbert() Sena, 
Presidente- Heh'ídio Nunes, Relator- Otto Lebmann. 

ANEXO AO PARECER N•810, DE 1977 

Redação do vencido, para o 2? turno regimental, do Proje-­
to de Lei do Senado n~' 64, de 1974, que estabelece que, se o 
Instituto Nacional de Prel'idência Social - INPS- não pres­
tar assistência médica à gestante, del'erá reembolsar o 5egun­
do pelas despesas comprovadamente realizadas. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. J? O art. 33 da Lei nr 3.807, de 26 de agosto de 1960- Lei 
Orgânica da Prevídêncía Social - passa a vigorar acrescido do 
seguinte parágrafo: 

"Art. 33. 
§ I 9 t obrigatória. independentemente do cumprimento 

do prazo de carência, a assistência à maternidade, na forma 
permitida pelas condições da localidade em que a gestante re~ 
sidir. 

·~ 2<~ Na falta do cumprimento do disposto no parágrafo 
a-nterior, caberá ao Instituto Nacional de Previdência Social 
- INPS- indenizar o beneficiário em valor igual ao que te~ 
ria gasto a instituição se tivesse prestado a assistência." 

Art. 2~ Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

PARECERES N•s 811 e 81Z, DE 1977 

Sobrt o Projeto de Decreto Legislativo n<~ 24, de 1977 (n" 
)04-8, de 1977, nll Câmara dos Deputados) que "aprova o 
texto do Acordo BJisico de Cooperação Técnica e Clentifita, 
celebrado entre a República FederatJva do Brasil e a República 
de Cabo Verde, a 28 de abril de 1977". 

PARECER N•811, DE 1977 
Da Comissão de Relações Exteriores 

Relator: Senttdor AJeundre Costa 
Atenéendo ao disposto no artigo 44, item I, da Constituição 

Federal, u Presidente da República submete à apreciação da 
Congresso Nacional o texto do Acordo Básico de Cooperação T~ni­
ca e Cientifica, celebrado entre a República Federativa do Brasil e a 
Repúbli<:a de Cabo Verde, em BrasiHa, em 28 de abril de 1977. 
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A Exposição de Motivos do Sr. Ministro de Estado das 
Relações Exteriores esclarece que o "Acordo visa a sistematizar e a 
intensificar a cooperação técnica-e científica entre os dois países". 

Os governos dos países contratantes, conscientes da importân­
cia da colaboração científica e técnica a nível internacional, com o 
presente instrumento, resolveram ampliar o intercâmbio de 
conhecimentos a fim de facilitar e acelerar o desenvolvimento social 
e econômico de seus-respectivos povos. 

A cooperação a ser encetada, no quadro do Acordo em pauta, 
deverá não só contribuir para a avaliação dos recursos humanos e 
naturaís nos dois países, mas também, ajustar-se à política global de 
desenvolvimento, adotada pelos paises interessados. 

O artigo n do tratado prevê as seguintes modalidades de 
cooperação: 

a) intercâmbio de informações, contemplando·se a 
organização dos meios adequados à sua difusão: 

b) aperfeiçoamento profissional, med1ante programas de 
visitas ou estágios de especialização e através de concessão d~ 
bolsas de estudo para especialização técnica; 

c) projetos de conjuntos de pesquisa em áreas científicas 
que sejam de interesse comum; 

d) intercâmbio de peritos e cientistas; 
e) organização de seminários e conferências; 

f} remessa e intercâmbio de equipamentos e de material 
necessário à realização de projetos específicos; 

g) qualquer outra modalidade de cooperação que for 
acordada entre as Partes Contratantes," 

Os programas e projetos específicos a serem pactuados entre os 
governos serão objeto de convênios complementares, os quais 
especificarão os procedimentos de execução, obrigações, meios de 
financiamento, participação supletiva de organismos internacionais 
e demais condições e peculiaridades próprias a cada programa. 

As Partes Contratantes se comprometem a assegurar aos peritos 
e técnicos enganjados na execução do acordo todas as facilídades 
materiais necessárias, aléin de lhes aplicar as normas vigentes relati· 
vasa privilégios e isenções concedidos aos funcionários das Nações 
Unidas. 

f:: previsto que o Acordo em pauta terá um prazo de validade ini· 
cial de cinco anos, prorrogável, tacitamente, por períodos iguais, 
salvo se uma das partes o denunciar. 

O Governo brasileiro vem desenvolvendo um grande esforço no 
sentido de ampliar as áreas de contados com as nações africaqas, 
principalmente aquelas que, por motivos <:ulturais, lingüísticos e 
históricos se encontram mais aproximadas de nós. Com a jovem 
República de Cabo Verde, temos perspectiva de estabelecer um 
amplo e mutuamente proficuo relacionamento, não só na área técni· 
ca e científica mas, também, nos campos econômico e cultural. 

Ante o exposto e considerando ser do interesse nacional 
incrementar o relacionamento com os paises africanos, notadamente 
aqueles de língua portuguesa, opinamos pela aprovação do Acordo 
Básico de Cooperação Técnica e Científica, firmado entre o Brasil e 
Cabo Verde. 

Sala das Comissões, 18 de outubro de 1977.- Nelson Carnelro, 
Presidente em exercício - Alexandre Costa, Relator - Jarbas 
Passarinho - Otto Lehmann - Domício Gondim - Helvidio Nunes 
-Leite Chaves- Danton Jobim -Itamar Franco. 

PARECER N• 812, DE 1977 
Da Comissão de Economia 

Relator: Senador Arnon de Mello 
Esta Comissão é chamada a opinar sobre o mérito do Acordo 

Básico de Cooperação· Técnica e Científica celebrado entre a 
República Federativa do Brasil e a República de Cabo Verde, em 
Brasília, em 28 de abril de 1977. 

A matéria, oriunda da Câmara dos Deputados, originou·se de 
Mensagem do Poder Executivo que, atendendo a preceito consti· 
tucional, submete o texto à aprovação do Congresso Nacional. 

Segundo informa a Exposição de Motivos do Ministro de 
Estado das Relações Exteriores, o Acordo em paura foi firmado por 
ocasião da visita ao Brasil de Missão de Cabo Verde, chefiada pelo 
Ministro da Educação daquele país. 

O instrumento tem por objetivo encetar uma cooperação 
têcnico~científica entre os países, completando os esforços internos e 
visando a atingir os objetivos fixados pelos respectivos governos na 
área sócio-econômica. 

Os programas especificas de cooperação deverão ser objeto de 
convênios complementares os quais, além de discriminar as condi· 
ções, encargos e obrigações de cada uma das partes, elegerão uma 
das seguintes áreas: 

-intercâmbio de informações, peritos e cientistas; 
-aperfeiçoamento profissional; 
- remessa de equipamento e material; e 
-pesquisa cientifica. 
No que cabe a esta Comissão examinar, nada há que possa ser 

oposto ao Acordo, restando, apenas, esperar que os esforços dos 
dois governos redundem num amplo intercâmbio que venha 
abranger outras áreas. 

Ante o exposto e considerando não haver qualquer 
inconveniente do ponto de vista econômico na ratificação do texto, 
somos pela aprovação do Projeto de Decreto Legislativo nl' 24 de 
1977. 

Sala das Comissões, 19 de outubro de 1971.- Lui1 C•nlcante, 
Presidente em exercfcio - Amon de Melo, Relator - Augusto 
Franco - Ageoor Maria - Domiclo Gondlm - Milton Cabral -
Cattete Pinheiro - Roberto Saturnino. 

PARECERES N's 813 e 814, DE 1m, 

Sobre o Projeto de Decre:to Legislativo n' 23, de 1977, 
(n~" lOS .. A, na Casa de orlaem) que "aprova o texto do Acor­
do de Comérclo ~ Pagamentos eatte a B.epúbllca Federativa do 
Bruil e • República Sodallst• Federativa da luaosJ•vla, aul­
nado em Brasflla, em 8dejulho de 1977". 

PARECER N• 813, DE 1m 
Da ·comtuio de Relações Exterlore:s 

Relator: Senador Leite Chaves 
Com a Mensagem nl' 274, de 1977, o Senhor Presidente da 

Repóblica, atendendo ao disposto no artigo 44, inciso I, da Constitui· 
cão Federal, submete à aprovação do Congresso Nacional, o texto 
do Acordo de Comércio e Pagamentos, firmado entre a República 
Federativa do Brasil e a República Socialista Federativa da Iugoslá· 
via, em Brasilia, a 8 de julho de 1977. 

A Exposição de Motivos do Senhor Ministro de Estado das 
Relações Exteriores esclarece que o instrumento internacional em 
apreço tem estrutura similar à de outros acordos de comércio e paga· 
mentos assinados pelo Brasil com países da Europa Oriental. O 
documento ministerial finaliza afirmando: 

.. Em síntese o instrumento assinado com a Repóblica 
Socialista Federativa da Iugoslávia, tem por fim estimular a 
cooperação econômica e desenvolver o intercâmbio comer· 
cial entre os dois paises. ·• 

Na: parte preambu\ar do texto, os patses signatários expressam 
desejo comum de desenvolver e aprofundar a cooperação com base 
nos princípios de plena igualdade e reciprocidade de tratamento. 

A exemplo do que ocone na maioria dos tratados desta nature­
za, é prevista a concessão mútua da cláusula de "nação mais favoreci· 
da" no relacionamento comercial, conforme os princípios estabeleci~ 
dos pelo GATT, no que tange: 

"I) aos gravames de qualquer natureza incidentes sobre 
a importação e a exportação, bem como aos referentes à exe· 
cução de pagamentos para essas operações; e 



Outubro de 1977 DIA RIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) Sibado l2 5969 

2) aos méritos de aplicação desses gravames e todas as re­
gras e formalidades relativas à importação e à exportação." 

As disposições de "nação mais favorecida" não se aplicarão às 
vantagens, isenções e facilidades que cada país venha a conceder com 
a finalidade de facilitar o comércio fronteiriço, em conseqUência de 
participação em zona de livre comércio, mtrcado comum ou União 
aduaneira e outros que sejam decorrência de arranjos comerciais 
multilateraís entre países em desenvolvimento. 

Com a finalidade de fomentar o comércio e a cooperação econô­
mica. é prevista a troca de informações com relação a tudo o que per­
tine a área económica, contatos de negócios e visitas de ernpresãríos 
e a participação em feiras e c:<posições econômicas promovidas pe­
Jos respectivos paises. 

O artigo X do tratado prevê o esta:belecimento de uma Comis­
são Mista, constituída de representantes de ambos os países, com a fi­
nalidade de implementar as disposições do tratado. 

O texto ora submetido à apreciação deste órgão técnico vísa a 
disciplinar e aplicat o intercâmbio comercial e econômico entre o 
Brasil e a Iugoslávia, que até o presente momento vem sendo tutela~ 
do pelo Acordo de Comércio, Pagamentos e Cooperação Econômica 
de 1958. 

As normas contidas no texto respeitam a soberania interna de 
cada signatãrio e Observam os preceitos de reciprocidade de trata· 
menta no Plano externo. 

No que cabe a esta Comissão examinar, nada há que possa ser 
oposto ao Acordo em pauta, razão pela qual somos pela sua aprova­
ção, na forma do Projeto de Decreto Legislativo, oriundo da Câmara 
dos Deputados. 

Sala das Comissões, 18 de outubro de 1977.- Nelson Carneiro, 
Presidente em exerdcio - Leite Cha,es, Relator - Jllrbas Pusarf· 
nho - Otto Lebmann - Domlclo Gondbn - Alexandre Costa - Hei· 
vldlo Nunes- Danton Jobim- Itamar Franto. 

PARECER N• 814, DE 1977 
Da Comlssio do E<onomla 

Relator: Senador Lult CauiCMte 

Esta Comissão é chamada a opinar sobre o Projeto de Decreto 
Legislativo n" 2J, de 1977, oriundo da Câmara dos Deputados, que 
a?rova o texto do Acordo de Comércio e Pagamentos entre a Repú­
blica Federativa do Brasil e a Reptlblica Socialista Federativa da Iu­
goslávia, assinado em Brasília, em 8 de julho de 1977. 

A matéria foi encaminhada ao Congresso Nacional, para os nns 
previstos no artigo 44, inciso .. ], da Constituição Federal, peia Men­
sagem n" 274, de 1977, do Chefe do Poder Executivo. Na Câmara 
dos Deputados, a texto foi aprovado após receber parecer favorãvel 
nas Comissões de Relações Exteriores, Constituição e Justiça e Eco­
nomia, Indústria e Comércio. 

A Exposição de Motivos do Senhor Ministro de Estado das Re­
lações Exteriores justifica a necessidade do presente ato internacio­
nal, alegando que o relacionamento entre as duas partes ! "carente 
de mecanismos mais aperfeiçoados c consentâneos com a dinâmica 
atual do intercâmbio entre os dois p3fses". Acrescenta o referido do­
cumento que o texto, "em sua estrutura básica, baseia-se no modelo 
dos demais acordos de comércio e pagamentos assinados pelo Brasil 
com palses da Europa Oriental". 

O ajuste ora submetido 11. nossa apreciação tem por objetivo pri· 
mordia) ampliar e fomentar o intercâmbio comercial entre os dois 
países. Segundo previsto no texto, as partes deverão incentivar e 
apoiar todas as iniciativas tendentes a promover a importação e ex­
portação de produtos manufaturados, semimanufaturados e primá­
rios produzídos'nos respectivos países. 

A implementação do intercâmbio será feita diretamente pelas 
firmas, instituições e organismos habilitados, em cada nação, a: ope­
rar no ramo, podendo os mesmos fixar, através de instrumentos con· 
tratuais, as condições especificas de cada operação mercantil. 

A fim de garantir a necessária segurança e estabilidade nas rela· 
~ões comerciais, o acordo, além de reconhecer a ambos os países a 
condição de "nação mais favorecida", estatui que os cidadãos e pes­
soas jurídicas que exercem atividades mercantis nos territórios dos 
dois países gozarão, no que tange à proteção de sua pessoa e proprie­
dade, dos rnesmos direttos reconhecidos aos de qualquer outro Esta~ 
do. 

O artigo IV do acordo prevê a isenção recfproca de direitos 
aduaneiros e demais taxas previstas na legislação interna com rela­
ção aos seguintes itens: 

ui) produtos e mercadorias sem valor comercial e mate­
rial de ptJblicidade comercial destinado a mostras; 

b) produtos e materiais destinadas a feiras e exposições 
permanentes ou temporárias; 

c) mâquinas, ferramentas e materiais cujo ingresso no 
território de uma das Partes Contratantes vier a ser àdmítído 
em caráter temporário, como instrumento necessário à pres~ 
taçào de servíços contratados, inclusive para fins de monta~ 
gem ou conserto, sob condição prévia de que tais bens nào se­
rão vendidos.'' 

No que diz respeito aos pagamentos a serem efetuados em fun~ 
ção de comércio bilateral, é prevista a utilização de moedas de livre 
conversibilid~de. 

As divergências quanto à interpretação ou execução do presente 
ato internacional deverão ser solucionadas por via d~ negociação di­
reta entre as autorídades competentes das Partes Contratantes. 

No âmbito da competência regimental desta Comissão, cabe es­
chlrecer que toda e qualquer medida que facilite ou promova o de~en­
volvimento Co mercado externo para produtos brasileiros é altamen­
te positiva para 8 nossa economia. Caberá aos órgãos governamen­
tais e às pessoas de direito privado, ligadas à área de exportação, ti­
rar o maior proveito dos termos do presente ato internacional, eJ~plo~ 
rando os campos onde a economia dos dois Países apresenta as~ 
pectos de complementariedade. 

Ante o 1:xposto e considerando terem il!iÍdo resguardados os inte­
resses fundamentais da economia nacional. opinamos pela aprova­
ção do texto, na forma do presente Projeto de Decreto Legislativo. 

Sala das- Comissões, 19 de outubro de 1977.- Catttte Pinheiro, 
Presidente, em exercício - Luiz Catralcante, Relator - Arnon de 
Mello- Mílton Cabral - Oomíclo Gondim- Agenor Maria - Ro­
berto Saturnino- Augusto Franco. 

PARECER N• 815, DE 1977 

Da Comissão de Constituição e Justiça, ao Projeto de Lei 
do Senado n'? 11(;, de 1977, que ''dispõe sobre a correcio mone­
tária nas cadernetas de poupan~a ••. 

Relatol'! Senador Heh'ídio Nunes 

Pelo PLS n'? 126, de 1977, o eminente Senador Vasconcelos Tor­
res desej11 incluir parágrafo ao an. 15 da Lei n'? 4.380, de 21 de agos­
to de 1964, para impor limites à correção monetâria de valores que 
ultrapassem a 1.000 UPCs. 

Na justificação do Projeto, esclarece o autor num trecho da ex­
posição: 

"O que busco é apenas impedir que as cadernetas se 
transformem em elemento de desgaste para a economia do 
Pais, em flagrante contradição com o que representaria no ca­
so o interesse público." 

A citada Lei r!~' 4.380, de 21-8-64, é, como todos sabem a que 
instituiu "a correção monetária nos contratos imobiliários de interes­
se social, o sistema financeiro para aquisição da casa própria, cria o 
Banco Nacional da Habitação (BNH) e, Sociedades de Crédito Imo~ 
biliârio, as Letras Imobiliárias, o Serviço Federal de Habitação e Ur­
banismo e dã outras provicfências''. 

Trata··se, pois, de legislação que se inclui entre as mais notórias e 
importantes da nova estruturação financeira que passou a regular a 
vida nacionàl, a partir de 1964. 
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A inconstitucionalidade do Projeto é, pois, evidente, jà que agri­
de a proibição contida no artigo 57, I, da Constituição Federal. 

isto posto, e embora se reconheçam os meritórios propósitos do 
autor, o parecer é pela rejeição do Projeto, por inconstitucional. 

Sala das Comissões: 19 de outubro de 1977. - Leite Chaves, 
Presidente em exercício- Helvidio Nunes, Relator- Nelson Carnei­
ro - Cunha Lima - Italh•io Coelho - Orestes Quércia - Heitor 
Dias - Otto Lehmann. 

PARECER N• 816, DE 1977 

Da Comissão de Constituição e Justiça. sobre o Projeto de 
Lei do Senado n'i' 62, de 1976, que "estabelece novo critério pa­
ra a distribuição da contribuição sindical e dá outras providên­
cias''. 

Relator: Senador HeMdlo Nunes 

Em virtude da aprovação do Requerimooto n~' 318, de 1977, de 
autoria do ilustre Senador Franco Montoro, retorna ao exame desta 
Comissão o Projeto de Lei do Senado n~ 62, de 1976, que estabelece 
novo critério para a distribuição da contribuição sindical, e dã outras 
providências. 

Anteriormente, jã nos havíamos pronunciado no sentido da 
inconstitucionalidade da matéria, à vista da proibição contida no art. 
57, inciso I, da Carta Magna. 

Em que pesem os argumentos sobre o assunto, expendidos na 
Câmara dos Deputados, nada nos convence da necessidade de 
reformular o parecer anterior. 

Na verdade, a contribuição sindical, por ser uma contribuição 
parafiscal, tributo portanto, não pode ser modificada por via de lei 
de iniciativa de parlamentar. . 

À vista do exposto, voltamos a opinar pela inconstitucionalida· 
de do Projeto de Lei do Senado n~' 62, de 1976. 

Sala das Comissões, 19 de outubro de 1977. -Leite Chnes, 
Presidente, em exercício - Helvídio Nunes, Relator - Nelson Car· 
neiro - Orestes Qoércia - Heitor Dias - Cunha Lima - Ouo 
Lebmann - ltalívlo Coelho. 

PARECERES N•S 8J1 E 818, DE 1977 

Sobre o Projeto de Lei do Senado n~' 4~, de 1976, do 
Sr. Senador Leite Cbans, que veda alterações nas partes 
externas dos modelos de veículos automotores antes de decorrf.. 
dos 5 (cinco) anos de seu lançamento no mercado consumidor 
do País. 

PARECER N• 817, DE 1977 
Da Comissão de Cqnstltulçào e Justiça 

Relator: Senador Paulo Brosurd 

Pelo Projeto ora submetido ao exame desta Comissão, de auto-­
ria do emine"nte Senador Leite Chaves, procura-se impedir que as 
fábricas de veículos automotores - automóveis, caminhões, 
motocicletas - utilizem-se do expediente corrente de alterações de 
forma, nas partes externas dos modelos oferecidos ao público 
consumidor, com o fito especulativo de constantemente fixarem 
novos lançamentos que entre outras conseqOências, desvalorizam 
substancialmente o modelo anterior. 

Para alcançar tal objetivo, o Projeto veda aos fabricantes de 
veículos automotores a constância das alterações irrelavantes, "antes 
de decorridos 5 (cinco) anos do lançamento das unidades respectivas 
no mercado consumidor do País". 

O parágrafo único do art. I~' da proposição ressalva que, em 
tais proibições, não se incluem "as alterações que comprovadamente 
atendam aos requisitos de maior segurança para o usuário". 

O mérito do Projeto pertence à Comissão de Economia, para a 
qual a matéria foi igualmente distribuída. 

Não opomos ao Projeto, qualquer impeditivo de naturet.a 
constitu~ional ou jurídica. Trata-se, afinal, da meritória idéia cuja 
iniciativa ainda não se proibiu ao parlamentar federal. 

O Projeto, se transformado em lei, iria naturalmente deslocar 
disposições vigentes que, através de decretos, regulamentos ou 
outras medidas enfeixadas pelo Poder Executivo, compõem a estrutu­
ra jurídica brasileira relativa à fabricação de veículos automotores. 

Entretanto, o art. 2~' do Projeto estabelece que "o Poder 
Executivo regulamentará a presente lei no prazo de 90 (noventa) 
dias, contados de sua publicação", o que contorna qualquer dificul­
dade porventura existente para a sua execução. Ao contrário, será 
oferecida ao Executivo mais uma oporturyidade de adequar a política 
econômica que adota aos interesses do consumidor. 

Em face do exposto, opinamos pela aprovação do Projeto de Lei 
do Senado n~' 45, de 1976. 

Sala das Comissões, 15 de junho de 1977. -Daniel Krieger, 
Presidente- Paulo Brossard, Relator- Wilson Gonçalves- Lenoir 
Vargas- Helvídio Nunes- Orestes Quércia - Dirceu Cardoso­
Leite Chans. 

PARECER N• 818, DE 1977 
Da Comissão de Economia 

Relator: Senador MUton Cabral 

O Projeto ora submetido ao exame da Comissão de Economia, 
de autoria do ilustre Senador Leite Chaves, após aprovação da 
Comissão de Constituição e Justiça, que o apreciou sob os aspectos 
constitucionais e jurídicos, foi-nos distribuído para opinar quanto ao 
mérito. 

Trata·se de proposição que visa a proibir "aos fabricantes de veí­
culos automotores nacionais efetuarem alierações de forma nas par· 
tes externas dos modelos de fabricação, antes de decorridos 5 anos 
do lançamento das unidades respectivas no mercado consumidor, 
salvo as alterações que comprovadamente atendam aos requisitos de 
maior segurança". 

A justificativa fundamenta-se na reclamada proteção dos 
proprietários de veículos que estão sempre ameaçados de prejuízos 
pela "desvalorização substancial que simples mudanças externas 
ocasionam", nos produtos lançados anualmente. Essas constantes 
mudanças, segundo o autor, às vezes de simples peças não essenciais, 
oneram desnecessariamente os veículos, e desvalorizam os modelos 
anteriores, não raro, de até 50%. 

O ilustre Senador Leite Chaves imagina ainda que seu Projeto 
proporcionará "benefício de melhoria dos reqúisitos de durabilidade 
média dos veículos, a qual, no Brasil, principalmente nos automó­
veis, é de aproxim~damente 3 anos, ao passo que, nos carros euro­
peus, é de 8, e até': 16 anos. 

O nobre Relator na Comissão de Constituição e Justiça, o 
Senador Paulo Brossard, considerou a ~atêria "de meritória idéia" e 
que "será oferecida ao Executivo mais uma oportunidade de adequar 
a política econômica que adota aos interesses do consumidor". 

Projeto semelhante, de n~ 1.249. foi apresentado em 1975, na 
Câmara dos Deputados, pelo Senhor José Mauricio, proibindo, peto 
prazo de 10 anos, a modificação, pelas fábricas, de modelos e cara· 
cterísticas dos automóveis, praticamente sob os mesmos argumentos. 

Em verdade, as a iterações de modelos e características de veícu­
los obedecem a várias razões, além daquelas exploradas nos argu­
mentos apresentados. 

1:: a própria evolução tecnológica que obriga a essas modifica~ 
cões, algumas delas por força legal, como as relacionadas com a de~ 
fesa da ecologia - efeitos sobre o meio ambiente, motores menos 
poluentes, e mais econômicos, referentes a segurança etc. Essa evolu~ 
ção tecnológica se verifica em toda a indústria automobilística mun~ 
dial, onde a competitividade e através dos aperfeiçoamentos técnicos 
e dos desenhos das carrocerias, promovem as diferenciações de quali· 
dade. A disputa no mercado internacional é decidida por essas 
alterações associadas às Condições de preço. 

Por outro lado, é o próprio consumidor que deseja melhores e 
mais bonitos veiculas, tal como acontece com os demais bens de 
consumo. Em todos os setores de produção, na economia de livre em~ 
presa, de mercado aberto, hã a constante preocupação por modifica· 
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ções de modelos, como meio de forçar a competitividade. Para aten­
der o desejo do ilustre parlamentar paranaense, seria preciso que a 
Lei fosse mais abrangente, para, inclusive, impedir as fâbricas que 
fizessem lançamentos de novos modelos, com a incorporação das 
inovações surgidas no período da proibição para os outros 
existentes, sem o que, estes poderiam se tornar rapidamente obsole­
tos, o que traria ainda maiores prejuizos para os seus proprietários. 

Para demonstrar, finalmente, a ausência de mérito na proposi­
ção, lembramos o que se passa com o modelo tradicional do 
Volkswagem, que há mais de 20 anos segue a linha original de sua 
criação, sem modificações sensiveis, e nem por isso foi necessária 
qualquer imposição legal à empresa produtora que trabalha, com 
inteira liberdade, na escolha de oportunidade de alterações. 

O próprio mercado condicionou o fabricante a sustentar a 
forma externa por tantos anos seguidos. 

Por tais razões, nos curvamos diante da evidência da desnecessi­
dade da proposição em exame, considerando-a prejudicial aos 
interesses dos consumidores, além de se tornar um obstáculo ao 
desenvolvimento tecnológico do setor: 

Pelo exposto, opinamos pela rejeição do Projeto de Lei do 
Senado n~" 45. 

Sala das Comissões, 19 de outubro de 1977.- Luiz Cavalcante, 
Presidente, em exercfcio - Milton Cabral, Relator - Amon de 
Mello - Augusto Franco - Agenor Maria - Domlclo Gondlm -
cattete Pinheiro- Roberto Saturnino. 

PARECERES N•s 819 e 810, DE 1977 

Sobre o Projeto de Decreto Legislativo n~' 22, de 1977 
(n~' 103" A, de 1977, na Câmara dos Deputados), que "apro­
va o iexto do Tratado de Cooperaçio tm Matéria de Patentes, 
celebrado em Washington, a 19 de junho de 1970'', 

PARECER N• 819, DE 1977 
Da Comissão de Relações Exteriores 

Relator: Senador Itamar Franco 
Atendendo ao disposto no artigo 44, inciso I, da Constituição 

Federal, o Senhor Presidente da República submete à apreciação do 
Congresso Nacional, acompanhado de Exposição de Motivos do Se­
nhor Ministro de Estado das Relações Exteriores, o texto do Tratado 
de Cooperação em Matéria de Patentes, celebrado em Washington, a 
19 de junho de 1970. 

O documento ministerial afirma que o tratado tem por finalida­
de básica promover a transferência de tecnologia sem ferir as normas 
nacionais e internacionaiS vigentes, relativas à protcçlõ da proprieda­
de industrial. Salientando a conveniência do Brasil vir a aderir ao tcx· 
to, revela o Chanceler que o Comitê de Assistência Técnica, instala­
do interinamente e vinculado à Organização Mundial da Proprieda­
de Industrial, "concorreu para a modernização, ainda em curso, da 
estrutura administrativa do instituto Nacional da Propriedade Indus­
trial". b ainda de se ressaltar a atividade relativa à "cessão de cole­
ção de patentes a países em desenvolvimento entre os quais o Brasil, 
que pretende formar um Centro de Buscas, com o objetivo de, no fu­
turo, constituir "Autoridade Internacional em Busca e Exames Preli­
minares". 

Ainda segundo o documento em aprêço, cabe ressaltar que, con­
sultado o Ministério da Indústria e do Comércio, foi manifestado o 
interesse e conveniência na ratificação do Tratado. • 

O ato internacional que ora nos é dado examinar revela, em sua . 
parte introdutória, que a intenção fundamental das Partes Contra­
tantes foi a de aperfeiçoar a proteção legal dos inventos, no plano 
mundial, simplificando o processo de obtenção de patentes em vâríos 
paises concomitantemente. Como conseqüência lógica deste intento 
se fez necessário estabelecer um eficiente sistema internacional de tro­
ca de informações e banco de dados com relação a tudo que se refere 
a pedidos de registro de inventos e patentes já deferidos. 

A anãlise do ato internacional em pauta não pode prescindir da 
'ldoção de um critério metológico que nos permita aglutinar os di ver· 

sos capítulos c: artigos sob a rubrica dos grandes temas sobre os quais 
versam o texto. Da leitura do ajuste em questão depreende-se que as 
Partes- Contr~.tantes, quando reunidas em Assembléia, tiveram por 
meta, em um único diploma legal, criar um organismo internaJonal 
e dispor sobre: normas relativas ao processamento do pedido de pa· 
tentes no plano mundial. 

Assiril sendo,·passaremos a examinar primeiramente o organis­
mo internacional previsto para em seguida adentrarmos na anAlise 
das normas relativas aos pedidos de proteção das invenções. 

Segundo o disposto no artigo l<J do ajuste, as Partes Contratan­
tes resolvem criar uma entidade denominada União Internacional de 
Cooperação em Matéria de Patentes, com a finalidade de promover 
a mais estreita cooperação no campo daJi pesquisas e exames relati­
vos aos pedidos de proteção das invenções. 

A entidade, a exemplo do que ocorre com a maioria dos organis­
mos internacionais, possui uma Assembléia--Geral, com ampla com­
petência delib1:rativa, e um Comitê Executivo com funções eminente­
mente administrativas. 

Cada Estado Contratante se fará representar na Assembléia por 
um delegado que poderã ser assessorado por conselheiros e técnicos. 
A cada país é atribuído um voto, sendo que, de regra geral, exige~se a 
presença da metade dos membros para efeito de quorum. Com ressal­
va de determinadas matérias, as deliberações serão tomadas por 
maioria de dois terços dos votos expressos, não se considerando a 
abstenção como um voto. 

Dentre as principais atribuições da Assembléia podemos men­
cionar: 

I) tratar de todas as questões referentes à manutenção e desen­
volvimento da União e aplicação do Tratado; 

2) fornecer ao Escritório Internacional diretrizes sobre o prepa­
ro das conferências de revisão; 

3) examinar e aprovar os relatórios e as atividades do Diretor· 
Geral, fornecendo quando for o caso as diretrizes c~blveis; 

4) ·examinar e aprovar os relatórios e as atividades do Comitê 
Executivo; e 

5) decidir sobre o programa, orçamento, contas e finanças da 
União. 

A Assembléia se reunirá em sessões ordinárias, uma vez por ano 
enquanto não for' instalado o Comitê Executivo e trienalmente dai 
por diante, e extraordinárias a pedido do Comitê Executivo ou de 
um quarto dos Estados-Membros. 

O Comitê Executivo, composto de membros eleitos pela Assem­
bléia-Geral, terá um número de integrantes correspondente a um 
quarto do número dos Estados-Membros da Assembleia. Este órgão 
reunir-se-à, ordinariamente, uma vez por ano e em caráter extraordi­
nário toda vez que for convocado pelo Presidente ou 1/4 de seus 
membros. As decisões serão tomadas por maiofia simples de votos 
expressos, sendo que cada integrante disporá de um voto. Dentre as 
funções atribufdas ao Comitê Executivo, podemos destacar: 

I) submeter à Assembléia propostas relativas aos projetos de 
programa e de orçamento trienal da União bem como os relatórios 
apresentados pelo Diretor-Geral; 

2) tomar as medidas necessárias à execução do programa da 
U niào de acordo com as decisões da Assembléia; e 

3) adotar o respectivo regimento interno. 
Ainda com relação à estrutura orgânica da enti_dade, cabe citar 

o "Escritório Internacional'', qUe terã por função executar as tarefas 
administrativas do organismo e o "Comitê de Cooperação Técnica'' 
com a atribuição de assessorar as Administrações encarregadas de 
proceder às pesquisas no âmbito internacional. · 

Visto, nas suas linhas gerais, a competência e a composição dos 
principais órgãos da entidade, passaremos a analisar as normas re­
ferentes ao processamento dos pedidos de proteção de inventos no 
âmbito supranacional. 

O capítulco I do tratado em aprêço cria a figura do ••pedido 
internacional c: pesquisa internacional". Com isto faculta·se a 
qualquer nacional ou pessoa domiciliada em um dos pafses contra-
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tantes depositar um pedido de pesquisa e proteção numa das repar· 
tições receptoras devidamente credenciadas. Os artigos 3 a 7 
disciplinam o conteúdo do requerimento e os documentos que devem 
acompanhá~lo. Esclarece o artigo 8 que o pedido pode reivmdicar .. a 
prioridade de um ou de vários pedidos anteriores depositados em ou 
por todo e qualquer país participante da Convenção de Paris para 
Proteção da Propriedade Industrial". 

Segundo o disposto no artigo 11, item 3, todo pedido interna· 
cional regularmente apresentado "terá os efeitos, a partir da data do 
depósito internaciOnal, de um depósito nacional regular em cada um 
dos Estados designados, considerando-se referida data como sendo 
aquela do depósito efetivo em cada um dos Estados designados". A 
norma é de suma importância pois o Brasil, a exemplo do que ocorre 
na legislação de diversas outras nações civilizadas, concede proteção 
ao autor do invento a partir da data do pedido de privilégio. t;: ainda 
de se lembrar que o prazo de duração do privilégio concedido contar· 
se-á a partir do depósito, consoante o artigo 26 do Código de, 
Propriedade Industdal (lei n9 5.772, de 1971). 

Apresentadp. o pedido numa das Repartições receptoras 
devidamente credenciadas, será enviada uma via ao "Escritório 
Internacional" a ser criado pela Organização Mundial da Proprieda­
de Industrial, e outra à Administração competente encarregada de 
proceder à pesquisa internacional. Segundo o artigo 16, esta entidade 
poderá ser uma Repartição Nacional ou uma organização in­
tergovernamental, como o Instítuto Internacional de Patentes, 
enquanto não for instituída uma úníca Administração encarregada 
da pesquisa internacional. 

A pesquisa internacional será efetuada com base nas reivindica­
ções, levando em conta a descrição e os desenhos apresentados, e te-­
rá por objeto descobrir o estado da técnica pertinente. 

A pesquisa receberá um relatório final que será comunicado a 
todas as Repartições designadas que não hajam renunciado, total ou 
parcialmente, a esta comunicação, ao Escritório Internacional e ao 
depositante. 

No que se refere às exigências de forma é vedado às legislações 
nacionais fazer exigências outras que não aquelas previstas no Trata­
do e respectivo Regulamento. Relativamente às normas de fundo 
dispõe o artigo 27, item 5: 

"Nada constante do presente Tratado e do Regulamento 
de execução poderá ser compreendido como podendo limitar 
a liberdade de qualquer Estado contratante de estabelecer to­
das as condições materiaiS para a concessão de patente's que 
desejar. Em particular, qualquer disposição do presente 
Tratado e do Regulamento de execução referente à definição 
do estado da técnica deverá ser exclusivamente considerada 
para os fins do processo internacional; por conseguinte, 
qualquer Estado contratante poderá aplicar, ao determiriar 
se uma invenção objeto de um pedido internacional faz ou 
não jus a uma patente, os critérios de sua legislação nacional 
relativos ao estado da técnica e de outras condições neces­
sárias à obtenção de patentes que não constituam exigências 
relativas à forma e ao conteúdo dos pedidos." 

o capítulo n trata do exame preliminar internacional cujo 
objetivo é "formular uma opinião preliminar e sem compromisso 
sobre as questões de saber se a invenção cuja proteção é solicitada, 
parece ser nova, implicar uma atividade inventiva (não ser evidente) 
e ser suscetível de aplicação industrial" (art. 33, item I). As normas 
relativas ao procedimento, relatório, transmissão, tradução, 
comunicação e suspensão do pedido, se assemelham àquelas previs­
tas no capitulo I referentes ao pedido internacional. 

O capítulo III do Tratado contém as "disposições gerais" 
versando sobre diversos assuntos tais como: requerimento de di­
versos titulas de proteção, tratados de patentes regionais, prazo etc ... 

O capítulo IV disciplina o fornecimento de informações técnicas 
pelo Escritório tnrernacional. Estes serviços poderão ser obtidos 
pelos gO\'ernos dos Estados contratantes seus nacionais ou pessoas 
nele domiciliadas. 

O presente tratado se insere no contexto de uma política global 
que visa a unificar as normas pertinentes à proteção da propriedade 
imaterial. Certamente ainda estamos muito longe do dia em que se 
possa fixar uma legislação uniforme sobre a matéria mas o esta­
belecimento de um organismo internacional destinado a disciplinar a 
cooperação em matéria de patentes e a possibilidade de efetuar um 
único pedido de proteção com abrangência de diversos Palses são os 
primeiros passos no sentido de uma tutela universal deste importante 
ramo do direito. 

O tratado foi elaborado segundo as normas usuais de direito 
internacional, respeitada a reciprocidade de tratamento e a soberania 
interna das partes contratantes. 

No qu~ cabe a esta Comissão examinar, nada hâ que possa ser 
oposto ao Tratado de Cooperação em Matéria de Patentes, razão 
pela qual somos pela aprovação do Projeto de Decreto Legislativo n9 
22, de 1977. 

Sala das Comissões, 18 de outubro de 1977.- Nelson Carneiro, 
Presidente, em exercicio -Itamar Franco, Relator - Danton Jobim 
-Alexandre Costa- Otto Lehmann- Jarbas Passarinho- Doml­
elo Gondlm - Helvfdlo Nunes - Lelte Cbaves. 

PARECER N• 820, DE 1977 

Da Comlui.o de Economia 

Rel•tor: Sen•dor Milton C•bral 
Chega a esta Comissão o Projeto de Decreto Legislativo' n9 22, 

de 1977, que aprova o texto do Tratado de Cooperação em Matéria 
de Patentes, celebrado em Washington, a 19 de junho de 1970. . " 

A matéria é oriunda de Mensagem Executiva, tendo sido apre-
ciada na Câmara dos Deputados, onde foi aprovada após receber pa· 
recer favorável das Comissões competentes. 

Acompanha o processado Exposição de Motivos do Senhor Mi­
nistro de Estado das Relações Exteriores, que esclarece: 

"O referido Tratado se destina a facilitar e promover a 
transferência de tecnologia, sem contudo que suas disposi­
ções conflitem com a proteção à propriedade industrial, asse­
gurada pela Convenção de Paris e pelas legislações de cada 
pafs." 

O refefido documento, justificando o interesse nacional em rati· 
ficar o texto, salienta que, conquanto ainda não esteja em vigor, o 
Tratado jâ ensejou proveitosas atividades no âmbito da Organização 
Mundial da Propriedade Industrial, sendo de se destacar a atuação 
do Comitê de Assistência Técnica, que concorreu para a moderniza­
ção da estrutura administrativa do Instituto Nacional da Proprieda­
de Industrial. 

A referida Exposição de Motivos, salienta .. que o longo tempo 
decorrido entre a assinatura do Tratado de Cooperação em Matéria 
de Patentes e a presente proposta de sua ratificação pelo Brasil deveu­
se a considerações de oportunidade, porquanto se aguardava idênti­
ca medida por parte de alguns países desenvolvidos, em particular os 
Estados Unidos da América, que o fizeram em fins de 1976. Espera· 
se agora que outros pafses desenvolvidos signatários tamb~m ratifi­
quem o Tratado, o que permitirá sua entrada em vigor, prevista no 
artigo 63, mediante a ratificação de, menos oito países, quatro dos 
quais dotados de acervo significativo de patente, quantitativamente 
definido nas allneas do citado artigo". 

Na parte preambular, os Estados contratantes afirmam o desejo 
de aperfeiQOar a proteção legal devida aos inventos e a intenção de fa­
cilitar o acesso de todos às informações técnicas contidas nos docu­
mentos que descrevem as novas invenções. 

O Tratado é dividido em 8 capftulos e 69 artigos, que tratam su-
cessivamente dos seguintes tópicos: 

f- Pedido fnternacional e Pesquisa Internacional; 
Il- Exame Preliminar Internacional; 
11 - Disposições Gerais; 
IV- Serviços Técnicos; 
V- Disposições Administrativas; 
VI - Divergências; 
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VIl- Revisâo e Modificação; e 
VIII -Disposições Finais. 
E mais um Regulamento de Execução, com 95 regras, do Trata­

do de Cooperação em Matéria de Patentes. 
O ato internacional em apreço tem, fundamentalmente, dois 

objetivos. Em primeiro lugar visa a criar um sistema de cooperação, 
no âmbito mundial, entre as autoridades nacionais competentes para 
o exame de pedidos de patente, ou similar, a fim de que se possa de­
terminar com maior facilidade, segurança e rapidez se um dado in­
vento constitui realmente algo novo e merecedor de proteção legal. 
Para tanto, o ajuste em questão cria o "Pedido lnternacional" e a 
"Pesquisa Internacional" (Capítulo 1) que serão instrumentos unifi­
cadores das normas formais relativas aos pedidos de patente. 

Convém salientar que as condições de direito material relativas 
à concessão de patentes serão livremente estipuladas pelos Estados 
contratantes. 

Em segundo lugar, o ajuste tem por objetivo criar um organis­
mo internacional que centralize todos os serviços e i~formes re}ativos 
a paterlte de inventos, denominado União Internacional de Coopera­
ção em Matéria de Patentes. 

Analisando este projeto de Decreto legislativo, sob o ponto de 
vista dos interesses econômicos brasileiros e considerando ser o nos­
so País importador de tecnologia, acreditamos que o ato em apreço 
não connita com os objetivos nacionais, posto que fica resguardada 
a competência interna para conceder oll não, patente a determinada 
invenção. As ressalvas no art. 64 são bastante abrangentes. 

Ante o exposto, no âmbito da competência regimental desta Co­
missão, nada há que possa ser oposto ao tratado sob exame, razão 
por que opinamos pela aprovação do Projeto de Decreto Legislativo 
n' 22, de 1977. 

Sala das Comissões, 19 de oo.tubro de 1971.- Luiz Cavalcante, 
Presidente, em exercício - Milton Cabral, Relator.:.... Agenor Maria 
-Roberto S•turnJno- Domído Gondim- Cattete Pinheiro- Aue 
gusto Franco. 

PARECER N• 82!, DE 1977 
Da Comissão de Constltuiti,o e Jutlça, ao Projeto de Lei 

do Senado n9 138, de 1977 - Complementar, que introduz 
alteração na Lei Complementar n9 25, de l de julho de 1975, 
que "estabelece critério e Umltet para a nxaçio da remunerae 
ção dos Vereadores. •• 

Relator: Senador Otto Lehmann 
A proposição do eminente Senador Orestes Quércia, ora sob 

nosso e1'.ame, quer a alteração do art. 8f da Lei Complementar ntt- 25, 
de 2-7~75, para que se especifique que a obrigatoriedade exigida do 
IBGE- a de fornecer, às Câmaras de Vereadores interessadas, certi~ 
dão com a estimativa da população do Município - passe a ser 
anual. 

A Justificação do Projeto deixa bem esclarecidos os objetivos do 
1.utor: 

"Para os efeitos de eficaz aplicação do disposto no art. 
4q da Lei Complementar n"' 25, de 1975, (que fixa os critérios 
de população nos quais se basearão os limites de remunera.­
ção dos Vereadores), o artigo 9q do mesmo diploma legal esta­
belece que o IBGE fornecerã os dados das respectivas 
estimativas às Câmaras Munícípaís interessadas. 

Não diz, entretanto, a lei com que periodicidade ou 
quando o IBGE fornecerâ tais dados, o que evidencia falha 
gritante. 

Presumivel embora que tais dados devam ser fornecidos 
com a mesma periodicidade com que são feitas as estimativas 
ou, então, antes de as Câmaras Municipais fixarem a 
remuneração de seus Vereadores, não é isto o que estâ 
consignado expressamente na lei, sendo certo, ademais, que 
matéria de tal importância não pode ba.sear-se ou depender 
de presunções ou expectativas. 

O nosso projeto visa, justamente, corrigir tal lacuna., 
inserindo no texto do referido art. 9q a palavra .. anualmen· 

te", que é para ali ficar estabelecido, de modo expresso, a 
obrigatoriedade de o IBGE fornecer, por certidão, os dados 
populacionais de cada Municlpio, independentemente do 
íntc·resse das suas Câmaras Municipais, uma vez por ano." 

O autor também se refere à utilidade dessas estimativas para os 
planos administrativos municipais, que ganharão maior viabilidade e 
eficiência pelo conhecimento dos movimentos migratórios que vêm 
marcando .a vida política de dezenas de Municípios brasileiros. 

Nada a objetar ao Projeto, incJusive quanto ao mérito. 
A proposição, na verdade, aprimora a legislação vigente, não se 

lhe podendo imputar nem mesmo o propósito de criar atribuições 
para o IBGE ou onerar-lhe as despesas. 

Em primeiro, o IBGE jâ tem as atribuições de fornecer as 
mencionadas certidões; em segundo, deve fornecê~las a qualquer 
instante, desde que solicitadas pelas Câmaras interessadas. 
Depreendc-se, em conseqClência, que o órgão está estruturado, técni· 
ca e financeiramente, para as desejadas certidões anuais, que se 
pretendem inserir na sua rotina administrativa, com evidentes benefT. 
cios de intc:resse público. 

Isto posto, opinamos favoravelmente a.o Projeto, por cons­
titucional c juridico, e inclusive quanto ao seu mérito. 

Sala das Comissões, 19 de outubro de 1977. - Ltlte Chaves, 
Presidente, em exercício - Otto Lehmann, Relator - Orestes 
Quêrcia -- Helvfdlo Nunes - ltaHvlo Coelho - Cunha Lima -
Heitor Diu- Dirceu Cardoso. 

VOTO EM SEPARADO DO SR. SENADOR BENEDI· 
TO FERREIRA.· 

O Projeto pretende dar nova redação ao art. 9"' da Lei 
Complementar nq 25, de 1 de julho de 1975, estabelecendo que .. a 
população do Município serâ aquela estimada pela fundação 
Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística {IBGE), que fornecerá 
por certidi1o, anualmente, os dados às Câmaras Municipais". 

2. A atualização anual das informações estatísticas, visada pelo 
Projeto, tc~m por escopo direto o enquadramento correto do Muni­
cípio para efeito de remuneração de seus Vereadores, já que, con­
forme observa o ilustre Autor na Justificação, "a lei não diz com que 
periodicidade ou quando o IBGE fornecerá tais dados, o que eviden­
cia falha gritante". 

3. Entre outras vantagens da periodicidade estabelecida, aponta 
o ilustre Autor a de permitir que os dados populacionais dos muni­
cípios de maior densidade sejam maís bem utílízados por suas 
administrações. 

4. Gostaríamos de apontar, ainda, outra vantagem do Projeto, 
qual seja, a de ensejar melhor participação individual dos Muni­
cípios no Fundo de Participação. 

De fato, consoante estipula o Código Tributário Nacional -
Lei n"' 5.172, de 25 de outubro de 1966- em seu art. 91, § 2q. aHnea 
a, o coeficiente individual de participação do Municfpio depende de 
sua categoria'segundo seu número de habitantes. 

Daí a importância da atualização anual das estatisticas no senti· 
do de ensejar uma participação condizente com o crescimento 
demográfico efetivo das Comunas, 

5. Ante essas considerações, opinamos favoravelmente à 
proposlção, por sua conveniência e oportunidade. 

Sala das Comissões, I 7 de outubro de 1977.- Benedito Ferrelrll. 

PARECERES N•s 8lle 823, DE 1977 

Sobre o Projeto de Lei do Senado n~' 123, de 1977, que 
"altera a redaçio do artigo 178 da Consolldaçio das Leis do 
Trabalho, aprovada pelo Decreto-lei nq !§.4!-l, de lq de maio de 
1943, e dá outras prov»dêncJasn. 

PARECER N• 8ll, DE 1977 
Da Comissão de Constltulçio e Justiça 

Relator: Senador Helvídlo Nunes 
Propondo nova redação para o art. 778 da CLT, o ilustre Sena· 

dor José Lindoso, com o Projeto de Lei do Senado nl' \23 j77, preten· 
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de ex.pungir do processo trabalhista a proibição, imposta a advoga· 
dos, de obter vista dos autos de processo, do qual rarticipa como 
representante de parte interessada, fora dos :::"artórics ou Secretanas. 

Lembra a Justificação que, pela Lei do Estv..luto da O.A.B., é 
inerente à função advocatícia o direito à vi! ta fora do Cartório. res· 
peitado em todos os setores da Ju~tiça Brasi\eita - ir.clusive nos 
Tribunais Regionais do Trabalho e no Tribunal Su"Jerior do Traba­
lho-, à exceção da Justiça do Trabalho de • instância. 

E aduz o eminente autor do Projeto, referindo-se ao vigc:r.te art. 
778 da CLT: 

.. Essa disposição, como óbvio, imrõt: aoo; advogados 
legalmente constituídos uma verdaddra "capitis diminutio", 
pois obrigados a elaborarem recur~o., e contrat:'.nUt.ls l.!m ci# 
ma dos balcões das Secretarias ou em me~as emprestadas 
rapidamente por funcionários. Simples apontamentos, evi­
dentemente, colhídos dos autos nas Secretarias importa em 
recursos defeituosos e falhos, com prejuízo para ali partes," 

O Projeto é constitucional e juddico. !'o mérito contribui para 
uma melhor unidade no Direito Processual Brasileiro, o que é do in· 
teresse público, 

Opino por sua aprovação. 
Sala das Comissões, 28 de setembro de 1977. -Leite Chaves, 

Presidente em exercício- HeMdio Nunes, Relator- Otto Lehmann 
- Nelson Carneiro - Wilson Gonçalves - Ore!:tes Quércla ~ 
Cunha Lima- Benedh:o Ferreira- Dirceu Cardo\0. 

PARECER N• 823, DE '917 

Da Comlssio de Uglslaçilo Soda! 

Relator: Senador Ruy S•ntos 
I. O nobre Senador José Lindoso apresentou ao Senado Fe· 

dera f, o Projeto de Lei n~' I 23, de 1<}77, que "altera a redação do arti­
go 778, da Consolidação das Leis do Trabalho". E justifica o;ua 
proposição: 

"De acordo com o dispositivo no art. 89 da Ld n"' 4.2i5, 
de 27-4~63 (Estatuto da Ordem dos Advogados 'do Brasil), en­
tre os direitos do. Advogado encontra-se o de ter Vlsta "fora 
dos cartórios nos autos de processo de natureza civil, crimi­
nal, trabalhista, militar ou administrativa", (inciso XVII). 
bem assim "receber os autos referentes no mciso anterior, 
mesmo sem procuração, pelo prazo de dez dias, quando se 
tratar de autos findos, e por quarenta e oito horas, quando 
em andamento. Mas nunca na fluência do prato" (inciso 
XVIIl). 

Esse procedimento é normal na jt.stiça comum, 
respeitando assim o disposto na Lei Básica dos Advogados. 

O mesmo, no entanto, não ocorre na Jul'ltiça do Traba· 
lho que, não obstante expressamente mencionados seus pro· 
cessas no inciso XVII do art. 89 da Lei n~' 4.215, de 1963, 
adota o procedimento do art. 778 da CLT, de 1943, assim 
redigido: 

"Art. 778. Os autos dos processos da Jostiça do Traba­
lho não poderão sair dos Cartórios ou Secretarias. salvo 
quando tiverem de ser remetidos aos órgãos competentes, em 
caso de recurso ou requisição." 

2. Na Comissão de Constituição e Justiça foi dado. à proposi­
ção, parecer favorável, que conclui: 

"0 Projeto é constitucional e jurídico. No rnêrito contri­
bui para urna melhor unidade no Direíto Processual Brasi­
leiro, o que é do interesse pUblico.'' 

O meu parecer, na Comissão de Legislação Social, é também 
favorável. Não se justifica nã.o ter um advogado vista de um processo 
em qua atua. Em Cartório, nem sempre se o p0de exaninar cuidado­
samente~ depois, nas demais varas da Justiça, a norma da vista é ad­
mitida. Um advogado é parte da Justiça. E se ele pr..1ticar abusos, no 

levar um processo para casa, está sujeito a penalidades. Não só da 
Ordem: da própria Justiça. 

\ssim, c meu parecer é favorâvel ao Projeto de lei do Senado 
n~" 123, de l9??. Salvo m...:\hor )Utzo. 

Sala das Comissões, 20 de outubro de 1977. - Jessé Freire, 
Presidente~ Ru;.· Suntos, ReJ;.rtor- Orestes Quércia- Jarbas Pas­
sarinho- Domlc!o Gondim- :\lelson Carneiro. 

PARECERES:\'~ 824,823 E82~, DE 1977 

Sobre o Projeto de Lei do Senado nq 13:5, de 1977-DF 
(!\-lensagem p9 202, de 21--6-77, na origem), que autoriza a 
criação de empresa públi~a, sob a denominaçia de Empresa de 
Assistência Técnica e ExteRsào Rural do Distrito Federal -
EM ATER- DF, e dá 0 1Jtras providências". 

PARECER N• S24, DE 1917 
Da Comissão de Constituição e Justiça 

Relator: Senador Wilson GoÍiça.IVes 
Com a \1ensagem n11 202, de 1977, o Senhor Presidente da 

Repóblica enviou, nos termos do artigo 51, combinado com o artigo 
42, item V, da Comtituição, para apreciação desta Casa, o presente 
Projeto de L:i que autoriza a criação de empresa pública, sob a 
denominação de Empresa de Assistência Técnica e Extensão Rural 
do Distrito Ftderal- EM ATER- DF. 

Na Exposição de Motivos que acompanha a Mensagem Presi­
dencial, o Senhor Governador do Distrito Federal salienta a 
necessidade de criar a EM ATER- DF com o propósito de ajustar a 
política de trabalho do Distrito Federal à do Governo Federal, com 
o objetivo de obter resultados mais positivos na execução de 
programas integrado!'>, com o intuito de elevar a produtividade e as 
condições de vida no meio rural, em consonância tom as diretrizes 
do Governo FederaL 

Com efeito, a Le1 n~ 6.126. de 6 de novembro de 1974, ao insti­
tuir a Empresa Brasileira de Assístência Técnica e Extensão Rural, 
teve como objetivo primordial a concretização de um plano de 
deserwotvimer,to agrícola, estribado no aumento da produção; pela 
elevação dos índices de produtividade, por meio de adequada e 
racional assistência têcnica rural. 

Assim, a lei que criou a E\1 BRA TER dispõe que a referida 
empresa desenvolverá suas atividades, por meio dé órgão criados em 
cada Estado da Federação, pelos respectivo"' Governos, os quais se 
constituirão no principal instrumento estadual de execução de pro­
gramas de assistência rural. 

Nessa conformidade, o Governo do Distrito Federal, em boa 
hora, propõe~ criação da EMA TER - DF, em decorrência da lei 
n9 6.126, de 6 de novembro de 1974 e, par\tariamente, com quase to­
dos os Estados da Federação, que já criaram empresas congêneres. 

Corporificado em ·dez artigos, o projeto da EM ATER - DF, 
obedece aos oljjetivos e parâmetros traçados pela lei que criou a 
EMBRATER t que lhe serviu de matriz. 

Na esfera de competência regimental desta Comissão, o ptojeto 
nos parece compatibilizado com os aspectos jurídicos e constitu­
cionais, razão por que op1narnos peia sua aprovação. 

Sala das ComJssões, 14 de setembro de 1977.- Daniel Krleger, 
Presídente -Wilson Gonçalves, Relator- Helvídio Nunes- Nelson 
Carneiro ~ Leite Chaves - Otto Lehmann - ltttlívio Coelho 
Heitor Dias- Oslres Teixeira. 

PARECER N• 825, DE 1977 
Da Comissão do Distrito Federal 

Relator: Senador Osires Teixeira 
O Senhor Presidente da República, nos termos do art. 51, 

combinado com o artigo 42. item V. da Constituição, submeteu a.o 
Senado Federal, acompanhado de Exposição de Motivos do Senhor 
Governador do Distrito Federal, projeto de Lei que "autoriza a 
criação de empresa pública, sob a denominação de Empresa de 
Assi~tência Técnica e Extensão Rural do Distrito Federal -
EM ATER/DF- e dá outras providências". 
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A proposição é justificada pelo fato de ter sido criada a 
EMBRATER ....:. objetivando "a concretização de um plano de 
desenvolvimento agrícola, calcado na conjugação de esforços pa.ra 
aumento de produção, através da elevação dos fndices de produti­
vidade, assegurando-se o aumento dos rendimentos fJsicos e maior 
economicidade das explorações". 

De fato, o diploma legal criador da EMBRATER prescreve que 
a empresa desenvotverlt suas atividades por intcrm~dio de entidades 
congêneres em cada Unidade Federativa, atuando em regime integra .. 
do e conforme disposições da legislação de cada ârea de jurisdição. 

Esclarece-se, ainda, que a EM ATER ficarA. vinculada à Secreta­
ria de Agricultura e Produção do Distrito Federal, como sociedade 
civil com fins econômicos, personalidade juridica, patrimônio pró­
prio e autonomia administrativa e financeira. 

As despesas com a instituição da EMA TER serão atendidas me­
diante crédito especial de CrS 1.000.000,00 (hum milhão de cruzei­
ros). 

O projeto assinala, como objetivos da EMA TER, atividades de 
colaboração com os órgãos competentes do Governo do Distrito Fe­
deral, na execução e planejamento de assistência técnica e extensão 
rural; e de coordenação de programas visando o aumento da produ­
ção e do índice de produtividade agrfcoJa e m~horia das condições 
de vida no meio rural. 

A EMA TER terá como capital inicial, além do crédito especial 
jâ referido, o valor de bens, móveis e imóveis, de propriedade do Ois· 
trito Federal, que lhe serão incorporados. 

Constituirão recursos ordinltrios da EM ATER: 
I - as transferências consignadas nos orçamentos anuais do 

Distrito Federal; 
11- os recursos provenientes de convênios, contratos c ajustes; 
I li- os créditos abertos em seu favor; 
IV - os recursos de capital, inclusive os resultados de conver­

são, em espécie, de bens e direitos; 
V - a renda de bens patrimoniais; 
VI ~ os recursos de operações de crédito decorrentes de emprés· 

limos e financiamentos; 
VII- as doações e legados que lhe forem feitos; 
VIII - recursos provenientes de fundos existentes ou a serem 

criados, destinados a promover o aumento da produção e produtivi· 
dade agrícolas e a melhoria das condições de vida no meio rural; 

IX - recursos decorrente de lei específica; 
X - participação no resultado econômico apresentado em cada 

exercício financeiro, por Empresas de cujo capital o Distrito Federal 
detenha maioria, de conformidade com o que ficar estabelecido, em 
cada caso, por ato do Governador; 

XI- receitas operacionais; 
XII - outras receitas; 
XIII- auxflios e subvenções. 
A estrutura administratíva da nova empresa serã fixada em Esta· 

tu to, a ser aprovado mediante decreto do Governador do Distrito Fe­
deral. 

A Comissão de Constituição e Justiça desta Casa jâ se manifes­
tou pela aprovação do projeto, considerando-o jurtdico e constitucio­
nal. 

Assim, atendendo a que a medida se impõe como corolário de 
um esquema jâ aprovado em lei, e que, ao mesmo tempo, se trata de 
iniciativa de significativo valor econômico para o País, opinamos pe­
la aprovação do projeto. 

Sala das Comissões, 6 de outubro de 1977.- Wilson Gonçabes, 
Presidente- O.!JteJ TeJxeJr•, Relator- Braea Junlor- Alexaudte 
Costa - Itamar Franco - vencido - L'zaro Barboza - com restri­
ções - Heitor Dias. 

VOTO VENCIDO DOS//. SENADO// ITAMA/1 FRANCO: 

Esta não é a primeira vez que nos deparamos com um projeto 
que, pela forma de sua deficiente instrução, não nos permite um exa­
me com a adequação que a matéria requer. 

Examinando, assim, o conteúdo da propasitão, verificamos que 
o seU objeth·o está vinculadO a disciplinas legais, (Jue·impõem certas 
exigências e cautelas. De fato, empresa pública, segundo o Decreto· 
lei n~' 200, de 25 de fevereiro de 1967, alterado pelo Decreto-lei 
n~' 900, de 21} de setembro de 1969, é o seguinte: 

"Art.- ..................................... . 

11- Empresa Pública- a entidade dotada de personali­
dade jurfdica de Direito· Privado, com patrimônio próprio e 
capital exclusivo da União, criada por lei para a exploração 
de atividade econômica que o Governo seja levado a exercer 
por tOrça de contingência ou de conveniência administrativa, 
podendo revestir-se de qualquer das formas admitidas em Di· 
reito." · 

A ~.:riuçio de empresa pública, ainda que no âmbito das uni­
dades federativas ou do Distrito Federal, na medida em que decorre 
de lei, visa, num outro sentido. à exploração de atividade econômica. 
Para que a ~ei crie, responsavelmente, qualquer empresa pública, é 
necessário que os argumentos favoráveis à sua criação sejam acompa­
nhados dos estudos empreendidos à respeito, pelos quais se possa, 
pdo meoos. julgar das perspectivas econômicas do empreendimento. 

Somenk: upós uma análise do projeto econômico, onde estâO 
rclacionadm sempre as investimentos, é que se manifestam, favorá­
veis ou não, os técnicos encarregados de opinar sobre a viabilidade 
do empn:endimento. 

Ê de: esperur que o poder público, posicionado como empreen­
dedor, exija de si próprio idêntico procedimeqto. Especialmente 
quando os recursos públicos destinam-se à formação do capital de 
unw empresa. de fins econômicos, sujeita, portanto, aos riscos de 
mercado. 

Caso contrário, o Ato Legislativo ocorre no ar, aprovando-se a 
criação de empresa pública apenas tomandO por base uma Exposi­
ção de Motivos, como a referente a EMA TER-DF, onde dois dos 
seus oitos it~!ns dit.em respeito à entidade, mas somente oferecendo 
informações que estão no próprio projeto. 

Ainda ~ue haja automaticidade de resultados positivos, devidos 
ü opera(,:CIO da empresa, é óbvio que outras informações são mais do 
que necessárias. 

E de estranhar também que o capital da EMA TER-DF não 
esteja definido no Projeto de Lei do Senado n~" 1j5, de 1977-DF, 
ficam./ o dependente de uma definição rosterior à Lei. 

O montante de bens móveis e imóveis de propriedade do Dis­
trito Federal sob a administração da Secretaria da Agricultura e 
Produ(,:ào por transferir à EM ATER-DF necessariamente deveriam 
ser discriminados, para que o Senado Federal possa manifestar-se 
1-·vm .~o:onhedmento de caus<.~. 

De mais <.1 mais, temos verificado que muitos dos recursos de 
que di)', pilem as empn:sas públicas, provenientes de fontes orçamentá­
rias na sua maior parte. tornam essas entidades, na verdade, clara­
mente órgãos da Administração Direta, sem as limitações desta, mas 
cnglob:JnJo todas as facilidades daquelas. 

DisponCo de ampla liberdade de contnitação de pessoal e 
remuner:u;ào do mesmo, as empresas públicas criam disparidades 
(./entro Ja Administração Pública de modo geral, disparidades essas 
4uc podemos Jit.er insanáveis, O Distrito Federal é um exemplo de 
suhwr~~to Jc hierarquia retributiva, bastando citar o bafxfssimo ní­
vel Jc remun·~raçào dos professores da rede oficial, enquanto, dentro 
mesmo da Fundação Educacional do DF, as atividades-meio per­
wbcm maior,:s vr.mcimentos sem contar as demais vantagens. 

Dessa f0rma, antes de uma opinião conclusiva a respeito, 
entendo devam ser solicitadas as seguintes informações que nos 
capacitem a opinar sobre a matéria: 

I. Foi realit.ado um estudo de viabilidade econômica para o 
cmprcendim~nto, pelo qual foram estimados o capital inicial da 
empresa, bcnt assim a taxa de retorno do investimento planejado1 

2. Qual a base técnica adotada para estimar o crédito especial 
de um mifht1u úe cruLeiros, es~abelecido no art. 89 do Projeto autorí-
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;;.~tivu da r.:riaçilo dJ EMA TER-DF, para ocorrer às despesas iniciais 
de implantaçilo e funcionamento da referida empresa pública? 

3. Quais as fontes de recursos operac1onais esperados e capazes 
de gerar resultados para a EMA TER-DF, em comparação com as 
despesas necessárias ao funcionamento da empresa? 

4. Otwl o total de pessoal (com a devida qualificação) necessá­
rio par:.~ u implantação, início de funcionamento e continuidade, da 
rcláidu empresa c quais os níveis de remuneração previstos para 
c<lda uma dessas atividades, comparadas com idênticas (com iguais 
atribuiçôcs) na Administração Direta do Distrito Federal? 

5. Quuis os critérios existentes, e qual a base legal para tanto, 
r~•w que :.1 EMATER·DF e demais empresas públicas do Distrito F e· 
dcral. possam participar '"no resultado econômico apresentado em 
cada cxcrckio linanceiro, por empresas de cujo capital o Distrito Fe· 
dcral ddcnhtl maioria"? 

ll. Quais as deficiências atuais de assistência técnica e extensão 
rural. atualmcnt~ soh a responsabilidade de órgãos da Administra· 
~;:.'lo Direta ou Indireta do Distrito Federal, que recomendem a cria· 
._:~tl t.l<~ EMATER·DF'! 

Sala dus Comissõt:s, 6 de outubro de 1977. -Itamar Franco. 

PARECER N• 1126, DE 1977 
Da Co111lssio de Flnançu 

Relator: Senador Heitor Dias 

O Excelentfssimo Senhor Presidente da República submete à 
deliberação do Senado Federal, nos termos do artigo 51, combinado 
com o artigo 42, item V, da Constituição, projeto de lei que autoriza 
a criação de empresa pública, sob a denominação de Empresa de As· 
sistência Técnica e Extensão Rural do Distrito Federal -
EMATERJDF e dã outras providências. 

A Mensagem Presidencial se faz acompanhar da Exposição de 
Motivos do Senhor Governador do Distrito Federal, que assim defi­
ne a nova empresa: 

"A EMATERJDF, vinculada à Secretaria de Agricultu· 
ra e Produção do Distrito Federal, será uma sociedade civil 
com fins econômicos, com personalidade jurídica de direito 
privado, patrimônio próprio, autonomia financeira e 
administrativa, observando as condições previstas na Lei 
n'? 6.126, de 6 de novembro de 1974, em seus objetivos SO· 

ciais. Reger·se~á por esta lei, caso seja ela aprovada, pelo 
Estatuto a ser aprovado por decreto do Governador do 
Distrito Federal e, subsidiariamente, pelas normas de direito 
aplicáveis. 

Cumpre, ainda, ressaltar a Vossa Excelência que será 
aberto crédito especial de Crl t .000.000,00 (hum milhão de 
cruzeiros) para ocorrer às despesas iniciais de implantação e 
funcionamento da EMATER/DF, à conta do Fundo de 
Desenvolvimento do Distrito Federal - FUNDEFE e que a 
participação acionária deste Governo, no capital da empresa 
será de, no mínimo, 51% (cinqüenta e um por cento)". 

Dispondo sobre os objetivos, a estruturação da empresa e os re· 
cursos a ela deferidos, o texto do projeto foi elaborado em consonân~ 
cia com as Leis n'?s 5.851, de 7 de dezembro de 1972 e 6.126, de 6 de 
novembro de 1974, que criaram a EMPRAPA e a EMBRATER, 
respectivamente. 

Sob o aspecto financeiro, que nos cabe e;~~;aminar, compre desta· 
car inicialmente que o artigo 89 autoriza o Senhor Governador a 
abrir crédito especial de CrS 1.000.000,00 (hum milhão de cruzeiros) 
para fazer face as despesas de implantação e funcionamento da 
EMA TER/DF. 

O artigo 4" do projeto prevê os recursos destinados à Empresa, 
que são os seguintes: 

"I - as transferências consignadas nos orçamentos anuais do 
Distrito Federal; 

11- os recursos provenientes de convênios, contratos e ajustes; 
lU- os créditos abertos em seu favor; 

IV - os recursos de capital, inclusive os resultados de convet· 
são, em espécie, de bens e direitos; 

V - a renda de bens patrimoniais; 
VI - os recursos de operações de crédito deconentes de 

empréstimos e financiamentos; 
VII - as doações e legados que lhe forem feitos; 
VHI - recursos provenientes de fundos existentes ou a serem 

criados, destinados a promover o aumento da produção e produ. 
tividade agrícolas e a melhoria das condições de vida no meio rural; 

IX - recursos decorrentes de Lei específica; 
X- participação no resultado econômico apresentado em cada 

exercício financeiro, por Empresas de cujo capital o Distrito Federal 
detenha maioria, de conformidade com o que ficar estabelecido, em 
cada caso, por ato do Governador; 

XI - receitas operacionais; 
XII- outras receitas; 
XIII- auxílios e subvenções." 
Trata·se de providência legal de grande significado, pois a 

entidade a ser criada proporeionarã apoio têcnico ao dcsenvolvimen· 
to do Setor Agrícola no Distrito Federal. 

A nova empresa executarã a integração num só sistema de todos 
os programas ora em realização na região do Distrito Federal. 
buscando elevar a produção e a produtividade, bem assim a melhoria 
das condições de vida no meio rural. 

Em face do exposto, opinamos pela aprovação do Projeto de Lei 
do Senado n• 135, de 1977 /DF. 

Sala das Comissões, 13 de outubro de 1977. - Ruy Sntos, Vice-­
Presidente, no exercfcio da presidência - Heitor Dias, Relator -
Hehidio Nunes- Domido Gondlm- VirgOio T'vora - Mattos 
Leio- Alexandre Costa- WUson Gonçal•es- Lenolr Vargas. 

PARECER N• 827, DE 1977 
Da Comlssio de Finanças 

Sobre o Projeto de Lei à Câmara IJ9 89, de 1977 
(n9 3.888-B, de 1977, pa orl~:em) que "concede pmsio espe­
cial a José Edson Pedro da Slba, e d' outras prol'ldênclu'', 

Relator: Senador Helfldlo Nunes 

Na forma regimental, vem à Comissão de Finanças o Projeto de 
Lei, de iniciativa do Senhor Presidente da República, que concede 
pensão especial a José Edson Pedro da Silva, e dá outras providên· 
cias. 

A matêria e submetida 1l apreciação do Congresso Nacional, 
nos termos do artigo 51 da Constituição, acompanhada de Exposi~ 
ção de Motivos do Senhor Ministro de Estado do Exército, que justi· 
fica o amparo da União Federal a José Edson Pedro da Silva, que foi 
vítima de explosão acidental de granada ofensiva, encontrada· em 
ãrea onde se realizou o exercício final do ano de instrução de 1976, 
pelo 599 Batalhão de Infantaria Motorizado. 

Na Câmara dos Deputados, a proposição mereceu aprovação 
do Plenário, após tramitar pela Comissão de Constituição e Justiça, 
que opinou pela constitucionalidade, juridicidade, técnica legislativa 
e, no mérito, pela aprovação. 

Inquérito Políciai·Militar instaurado pelo Comandante do 599 
Batalhão de Infantaria Motorizado apurou o acidente e concluiu que 
estava caracterizada a responsabilidade civil da União. 

Sofreu a vítima amputação da mão esquerda, fratura do fêmur 
esquerdo, perda de substância ao nível do joelho esquerdo, lesões 
lácero·contusas na perna direita, tórax e abdome, entre outros feri· 
mentos de menor gravidade, tornando·o incapaz de prover sua 
subsistência. 

Trata·s.e de providência de toda justiça em favor de quem aci· 
dentou·se em área de exercido militar, ficando definitivamente inca· 
paz de exercer atividade profissional. 

Sob o aspecto financeiro, vale observar que a pensão é de duas 
vezes o maior salário minimo vigente no Pais e a despesa correrá à 
conta de Encargos Gerais da União- Recursos sob a supervisão do 
Ministério da Fazenda. 
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Prevê o artigo 2'~ do projeto que o beneficio concedido é 
intransferível e inacumulável com outros rendimentos dos cofres_ 
públicos ou previdenciários, ressalvada a opção, extinguindo-se com 
a morte do beneficiário. 

Ante as razõ~s expostas, opinamos pela aprovação do projeto 
de Lei da Câmara n9 89, de 1977. 

Sala das Comissões, 20 de outubro de 1977. - Ruy Santos, 
Presidente, eventual - Hehidio Nunes, Relator - Heitor Dias -
Virgílio T''ora - Domído Gondim - Mattos Leio - Alexandre 
Costa- Wilson Gonçalns- Lenoir Vargas. 

PARECERES N•s 828 E 829, DE 1m 
Sobre o Projeto de Lei da Câmara n9 43, de 1976 

(n' 1.090- 8, de 1975, na origem), que uacnKenta disposltl­
'o ao Artie;o ]9 do Detreto-lei o' 101, de 17 de fenreiro de 
1967, que dispõe sobre a responsabilidade dos Prefeitos e 
Vereadores, e d' outras proddêndas". 

PARECER N• 828, DE 1977 
D11 Comissio de Constituiçio e Justiça 

Relator: Sen•dor HeMdio Nunes 
O projeto de lei n' 43, de 1976 (Projeto de lei n' 1.090- B, de 

1975, na Câmara dos Deputados), de autoria do Deputado Fernan­
do Coelho, que "acrescenta dispositivo ao art. I' do Decreto-lei 
n9 201, de 27 de f~vereiro de 1967, que dispõe sobre a responsabilída­
de dos Prefeitos e Vereadores", vem à revisão do Senado Federal, de­
pois de lograr aptovação unânime nas Comissões de Constituição e 
Justiça e de Finanças da Casa congênere. 

-Na realidade, a proposição visa a aumentar os itens que com­
põem o elenco dos crimes de responsabilidade dos Prefeitos Munici­
pais, com a incorporação do de n9 XVl, assim redigido: 

"ArL \9 ...............•... , .............. , ... , , . , 

XVI - deixar de recolher às entidades previdenciárias 
competentes, até o último dia do mês subseqüente ao que se 
referiu, o produto das contribuições e consignações de em­
préstimos descontadas dos vencimentos ou salãrios de servi­
dores municipais." 

2. As razões que sustentam a necessidade da criação de mais 
um caso de responsabilidade penal estão assim consignadas na justifi­
cação: 

"Ess~ procedimento irregular acarreta sérios preju{zos, 
tanto para os segurados e seus dependentes, como para as en­
tidades previdenciárias. Aqueles, muito embora tenham des­
contadas regularmente as contribuições e consignações de 
empréstimos, são considerados em débito- ficando, sem ne­
nhuma culpa, privados de benefícios e serviços a que têm di­
reito. O problema se torna mais grave quando as dívidas 
ultrapassam o período de uma administração ... As entidades 
previdenciárias, por sua vez, deixando de realizar tempestiva­
mente sua principal fonte de receita, têm comprometido o seu 
equilfbrio econômico-financeiro, assentado em base atua­
rial." 

3. A matéria, "data venia'', não pode ser objeto de tratamento 
simplista, pelo menos uniforme. 

Sabem todos que as Prefeituras da grande maioria dos três mil 
novecentos e cinqüenta e cinco municípios do País vivem, prati­
camente, do produto do Fundo de Participação e do percentual, qua­
se sempre inexpressivo, do Imposto sobre Circulação de 
Mercadorias. 

Quanto ao FPM, reduzido em 50% (cinqUenta por cento) atra­
vés da Constituição de 1969, só recentemente, por meio da Emenda 
Constitucional n9 5, de 28 de junho de 1975, foi gradualmente resta­
bfleoido. 

Com referência ao ICM, além das modificações impostas nos 
critérios de distribuição, que reduziram a participação dos pequenos 
e médios municípios, vez que sempre alcáhçam baixos fndices percen­
tuais na am:cadação geral, severas criticas são constantemente feitas 
à própria sistemâtica que..o informa. 

Com efeito, o mecanismo do ICM vem funcionando, e1tdusi­
vamente, ern favor dos Estados produtores. Em conseqaência, _os 
Estados consumidores, que são a quase totalidade, não passam de 
meros exportadores de impostos. 

Ora, afora o FPM e a pequena parcela proveniente do ICM, os 
municípios têm outras fontes de receita na propriedade predial e ter· 
ritorial urbana, na irrisória arrecadação da propriedade territorial 
rural e nos serviç-os de qualquer natureza (Constituição, art. 24). 

Assim, com recursos inexpressivos, os pequenos e médios muni­
cípios têm que enfrentar e resolver todos os problemas de sua alça· 
da, que são de extrema complexidade e de grande volume, sem esque­
cer o relativo a pessoal, estatutário ou contratado. 

Em decorrência, com os encars..os financeiros ultrap_assando, de 
muito, a arrecadação real, raro é o município que está quite com os 
pesadíssimos compromissos exigidos pela Previdência Social, par­
ticularmente com o Instituto Nacional de Previdência Social. 

Daí o:; vários atos do antigo MTPS e hoje MPS pertinentes à 
composição e pagamentos de débitos, com dilatados prazos, sem 
esquecer, J)or outro lado, o avantajado número de solicitações de 
empréstimos formulados pelas Prefeituras, pequenas e de porte mé­
dio, indispensáveis à solução de problemas fundamentais, apesar dos 
reflexos negativos, quase sempre, na economia interna das mu­
nicipalidades. 

4. Assim, nem sempre as Prefeituras dispõem dos recursos 
indispensáveis para o atendimento dos encargos com a Previdência 
Social, própria, estadual ou federal. 

Aliás, neste particular é que reside o principal defeito do Projeto 
de Lei n9 43, de 1976. Com efeito, principio geral de Direito ensina 
que todos são honestos, até prova em contrário. A filosofia em que 
se estriba a proposição em exame conduziria ao extremo oposto, em 
poucas palavras, à sustentação da tese da desonestidade congênita. 

O projeto em estudo, a par de subverter a melhor doutrina, fere, 
em decorrência, também as normas morais comumente aceitas. 

5. De resto, antes de punir, importa saber se os recolhimentos 
deixaram de ser efetuados por mero capricho, o que não constitui a 
regra, mas a exceção, ou por absoluta impossibilidade, pela total 
ausência de meios. 

Qualquer providência legislativa que venha a disciplinar a 
espécie há de ser, antes de tudo, realista. E a realidade do Pafs é bem 
diversa da em que se fundamenta a iniciativa do nobre Deputado 
Fernando Coelho. 

Isto posto, apesar de constitucional e jurídico, opino pela rejei­
ção do Projeto de Lei n' 43, de 1976, quanto ao mérito, por 
incoveniente. 

É o parecer 
Sala das Comissões, 5 de. outubro de 1976. -Daniel Krieger, 

Presidente - Helvídio Nunes, Relator - NeJson Carneiro - Leite 
Cha,es - Wilson Gonçalves - Otto Lehmann - Heitor Uias -
Cunha l.ima - Dirceu Cardoso. 

VOTO EM SEPARADO DO SR. SENADOR OS/RES 
TE:IXEfRA: 

O parecer do eminente Senador Helvídio Nunes, opinando pela 
inconveniência do projeto, ao tecer oportunos comentários sobre o 
mesmo, suscitou-nos estas considerações. 

Com efeito, o Decreto-lei n'~ 201, de 27 de fevereiro de 1967, que 
dispõe !;obre a responsabilidade dos Prefeitos e Vereadores é, sem 
dúvida, uma arma altamente perigosa. 

As:.im, a par de constituir um hábil instrumento de que se vale o 
Estado para resguardar o patrimônio e as relações administrativas 
do município, transforma-se, não raro, em instrumento legal que 
serve para manipulação de futricas e intrigas, sujeitando homens 
honrados, simPles e humildes, à execração pública. 
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Nesta Casa, ninguém desconhece o clima de permanente 
hostilidade que a oposição e os desafetos pessoais movem aos Prefei­
tos, tendo o Decreto-lei 201 como permanente ameaça. E são quatro 
mil o número de munidpios que se espraiam pdo País. 

Os jornais noticiam 9ue o Instituto Brasileiro de Administração 
Municipal - IBAM - verificou que quase a metade dos prefeitos 
brasileiros, ou seja 49,2% deles, têm apenas o curso primário (na 
maioria das vezes incompleto). Não é pois, sem razão que os técnicos 
em administração asseguram que o nível de administração municipal 
i:em de ser obrigatoriamente baixo por causa desse escasso nível de es­
colaridade. 

Outra triste conclusão é a de que, se a totalidade dos prefeitos re­
presenta a elite dirigente local, essa percentagem revela o precário ín· 
dice educacional dos Municípios brasileiros. 

Dentro desse quadro melancólico, entendemos que o projeto 
não merece prosperar. Jã bastam os 15 incisos existentes no art. 1~ 

de um diploma legal, misto de substitutivo e adjetivo, para que se ar­
role mais um. 

Não creio que o agente político incumbido da administração 
municipal mereça sujeição a um dispositivo, onde se nega o princípio 
juris tantum de que a probidade é a regra e não a exceção. 

Nem se fale no envolvimento a que estão expostos os dirigentes 
municipais, vftimas de abusos de confiança que vão à ilicitude penal, 
por parte de Seus subordinados. 

Reiterando, pois, nosso apoio ao parecer do eminente Senador 
Helvfdio Nunes, manifestamos nosso voto pela rejeição do projeto. 

Sala das Comissões, 5 de outubro de 1977. - OsJres T elxelra. 

PARECER N• 829, DE 1m 

Da Comluio de Finanças 

Relator: Senador WUson Gonçalves 
Sob exame o Projeto de Lei da Câmara n9 43, de 1976, que 

"acrescenta dispositivo ao artigo \9 do Decreto-lei n~ 201, de 27 de 
fevereiro de 1967, que "dispõe sobre a resp~nsabilidade dos prefeitos 
e vereadores e dá outras providências". 

A proposição é de iniciativa do ilustre Deputado Fernando Coe­
lho e objetiva evitar a retenção pelos Prefeitos Municipais das contri­
buições previdenciárias e consignações de empréstimos, descontados 
dos servidores municipais em favor da Previdência Social. 

Com esse propósito, acrescenta inciso ao artigo )9 do Decreto­
lei n~ 20 I, de 27 de fevereiro de 1967, definido corno crime de respon­
sabilidade dos Prefeitos Municipais a mencionada retenção. 

Na Câmara dos Deputados, o projeto foi aprovado em Plená~ 
rio, após tramitar pelas Comissões de Constituição e Justiça e de Fi~ 
nanças. 

Já no Senado, manifestou-se a douta Comissão de Constituição 
e Justiça, acolhendo parecer do ilustre Senador Helvfdio Nunes, pela 
constitucionalidade e juridicidade. mas concluindo pela rejeição do 
projeto, no mérito, por incoveniente. 

Sob o aspecto financeiro - que cabe a esta Comissão examinar 
-devemos atentar para a realidade brasileira, onde perto de quatro 
mil prefeitos, na sua maioria dispondo de poucos recursos, esforçam· 
se para manter em dia seus compromissos financeiros. 

De outra forma, os encargos previdenciários pesam bastante na 
despesa municipal e muitos prefeitos não podem, no momento pró­
prio, fazer face a esses recolhimentos dada a falta de recursos. 

A matéria assume aspecto essencialmente jurídico e político ao 
tonftgurar mais uma hipótese de crime de responsabilidade dos Pre­
feitos Municipais. 

Temos presente que o descumprimento de uma obrigação finan­
ceira nem sempre decorre de dolo ou má fé. Logo, não se pode presu­
mir crime. 

A legislação vigente que rege a Previdência Social jâ exige o re­
colhimento das contribuições previdenciárias no mês seguinte ao em 
que foram devidas. Estas mesmas estabelecem as sanções para o atra­
so aos recolhimentos. 

Entendemos não ser conveniente acrescer ao elenco de 15 inci­
sos em que o Decreto-lei n~ 20 I, de 27 de fevereíro de 1967, define os 
crimes de responsabilidade dos Prefeitos, mais este que o projeto pre­
tende aditar, apenas pelo mero atraso de recolhimento à Previdência 
Social, na maioria das vezes determinado pela inexistência de meios 
financeiros. 

À vista do exposto, nosso parecer é contrário ao Projeto de Lei 
da Câmara n~ 43, de 1976. 

Sala das Comissões, 20 de outubro de 1977.- Domfclo Gondim, 
Vice-Presidente, no exercicio da presidência - Wilson Gonçalfes, 
Relator - VlrgOio Tál'ora - Ruy Santos - Alexandre Costa 
Mattos Leão- Heitor Dias- Leno)r Vargu- Helvídio Nunes. 

PARECER N•830, DE 1977 

Da Comissão de Constituição e Justiça, sobre o Projeto de 
Lei da Câmara nv 93, de 1977 (Projeto de Lei q9 3.!596-C, de 
1977, na Cimara dos Deputados), que "fixa prazo máximo de 
permanência dos Prefeitos nomeados, em seus respecdl'os car­
gos". 

Relator: Senador Hehidio Nunes 
O Projeto de Lei da Câmara nv 93, de 1977 (Projeto de Lei 

n' 3.596--C, de 1977, na Câmara dos Deputados), visa a fixar prazo 
máximo de permanência dos Prefeitos nomeados, em seus respec~ 
tivos cargos. 

A proposição, entretanto, data vênia da Comissão congênere da 
Câmara dos Deputados, a mim me parece marcada por inconstitu­
cionalidade incontornável. 

Na verdade, os Prefeitos das Capitais dos Estados e dos Mu­
nicípios considerados estâncias hidrominerais são nomeados pelo 
Governador do Estado, com prévia aprovação da Assembléia 
Legislativa, e os dos Municípios declarados de interesse da segurança 
nacional pelo Presidente da República, consoante o art. 15, § 
)v, letras a e b da Lei Magna do Pafs. 

Nos dois casos, por conseguinte, os Prefeitos são delegados, 
representantes, em uma palavra, pessoas da confiança dos Chefes do 
Executivo estaduais e federais, por isso mesmo demissíveis ad nutum. 

A conseqüência imediata dessa particular situação jurídica é que 
não têm mandato, vale dizer, nào dispõem de período certo para o 
exercício das importantes funções públicas que lhe são cometidas.· 

Criar-se, estabelecer-se prazo mâximo de permanência 
equivaleria, portanto, a ferir um preceito constitucional inspirado na 
confiança, que deve existir entre nomeantes e nomeados. 

Assim, se raras vezes estes ultrapassam no exercfcío da atividade 
prefeitura\ ou mandatos daqueles é porque, por razões ligadas à 
capacidade política ou administrativa, ou ambas, os novos Governa­
dores e Presidente da República neles enxergam e identificam razões 
que aconselham a permanência, a continuação. 

O que o legislador não pode é, através de lei ordinãria, 
contornar a clareza do texto constitucional, pois que a confiança 
de:flui do conhecimento mútuo, jamais de norma lega1. 

O parecer, pois, é pela rejeição do Projeto de Lei da Câmara 
nv 93,del977. 

Sala das Comissões, 19 de outubro de 1977.- Leite Cbal'e!, 
Presidente em ex:erc(cio - HeMdlo Nunes, Relator - Nelson 
Carneiro - Orestes Quércia - ltaU•io Coelho - Otto Lehmann -
Cunha Lima - Heitor Dias. 

PARECER N• 831, DE 1977 

Da Comissão de Constituição e JustiÇII, sobre o Projeto de 
Lei da Câmara nt 82, de 1977 (Projeto de Lei pv 2.497~C, de 
1976, na Câmara dO! Deputados), que "diS(Iplloa o 
can«lamento de protesto de titulo! cambiais~ e dA: outras prol'i~ 
dênclas." 

Relator: Senador Nel10n Carneiro 

Chega a esta Comissão o Projeto de Lei da Câmara n~ 82, de 
1977, que "disciplina o cancelamento de protesto de titulas cambiais, 
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e dá outras providências". Quanto me recordo, várias proposições, 
nesta legislatura, trataram, direta ou indiretamente, da matéria, sem 
que, entretanto, qualquer delas se haja convertido em lei, ao que me 
consta. 

Projeto ora em exame faz cancelar o protesto "mediante exibi· 
ção e entrega, pelo devedor ou procurador com poderes especiais, 
dos titulas protestados, devidamente quitados, que serão arquivados 
em catório. não sendo aceitas ou cópias ou reproduções de qualquer 
espécie, ainda que autenticadas" {art. 29). Importantes, pelos debates 
já suscitados, são os arts. 69 e 79, assim redigidos: 

"Art. 69 Cancelado o protesto, nào mais constarão das 
certidões expedidas nem o protesto nem seu cancelamento, a 
não ser mediante requerimento escrito do devedor, ou por 
requis~ão judicial. 

Art. 79 Não serão fornecidas informações ou certidões, 
mesmo sigilosas, a respeito dos apontamentos feitos no livro 
de protocolo, a não ser mediante requerimento escrito do 
devedor, ou por requisição judicial.'' 

Salvo engano, essa foi também a conclusão desta Comissão, ao 
examinar disposições semelhantes, em outra oportunidade. 

Em conseqUência, o Projeto ressalva em seu art. 89: 

"Art. 89 As averbações feitas até a vigência desta lei se· 
rão havidas como cancelamento de protesto, e relativamente 
a elas certidões deverão obedecer às normas aqui estabeleci· 
das." 

Sem qualquer eiva de inconstitucionalidade de ou injuridicida· 
de. Pela aprovação com as seguintes: 

EMENDA N• I - CCJ 

No art. 69: onde si diz "ou por" diga.se: "ou". 

EMENDA N• 2- CCJ 

No aJL 79: onde se diz "ou por" diga·se: "ou". 
Sala das Comissões, 19 de outubro de 1977.- Leite Chans, 

Presidente, em exercido - Nelson Carneiro, Relator - Orestes 
Quérda - Hehidio Nunes - Heitor Dias - Dirceu Cardoso - ltalí· 
'lo Coelho - Cunha Uma. \ 

PARECER N• 832, DE 1977 
Da Comissão de Constituição e Justiça, sobre o Oficio 

'"S" p9 15, de 1977 (Oficio n9 lS..P /me, de lS..9-77, na ori­
gem), do Senhor Presidente do Supremo Tribunal Federal, 
encaminhando ao Sensdo Federal, cópias das notas taquigráfi­
cas e do acórdão proferido pelo Supremo Tribunal Federal nos 
autos do Recurso Extraordinário n9 82.481, do Estado do Rio 
de J anelro, o qual declarou a Inconstitucionalidade do artigo 49 
da Resolução n9 1.888, de 196S, do Município de Campos, 
daquele Estado, 

Relator: Senador NeiJOO Carneiro 

Por unanimidade de votos, o Supremo Tribunal Federal, em sua 
Sessão Plenária de 12 de novembro de !975, declarou a incons­
titucionalidade do art. 49 da Resolução n9 1.888/65, da Câmara 
Municipal de Campos, Estado do Rio de Janeiro. 

O artigo questionado está assim redigido: 

"Art. 49 Ficam criados, no Quadro 111, os seguintes 
cargos que serão providos em caráter efetivo: Miguel Filho, 
Fiscal de Obras, padrão C; Adernar Ramos de Azevedo, Fis­
cal de Obras, padrão C; Sitas Gomes Barreto, Fiscal de 
Obras, padrão C; Geraldo de Abreu Leite, Fiscal de Obras, 
padrão C; Euza Souza de Azevedo, Auxiliar de Escritório, pa· 
drào C; Josane Salvador de Castro Leão, Fiscal de Obras, pa· 
drào C; Justiniano Gomes dos Santos, Fiscal de Obras, pa· 
drão C; Amaro -Barreto, Fiscal de Obras, padrão C; Nicéia 
Silva, Auxiliar de Escritório, padrão G; Héli de Freitas Coe­
lho, Oficial Administrativo, padrão C; Tarcilio Cordeiro Fi­
lho, Fiscal do Imposto de Indústria e Profissões e Outros 

, _ __.)' 

Tributos, padrão Q; Luiz Edmundo Paes Range!, Oficial 
Administrativo, padrão O; Pierre Batista Crispim, Contínuo, 
padrão C; Rona!d Miguel Quintanilha Chagas, Fiscal do 
Imposto de Industrias e Profissões e Outros Tributos, padrão 
Q; ·:! Salvador Sardinha, Cobrador do Imposto Predial. 
pad:-ào Q." 

A decisão, proferida em autos de ação popular, e o eminente 
Ministro Thompson Flores, relator do Recurso Extràordinãrio n9 
82.482, após focalizar outro~ aspectos, afirmou em seu lúcio voto: 

"De qualquer forma, o citado art. 49 não poderia preva· 
lecer, porque os próprios cargos por ele criados, por ele mes· 
mo resultaram providos, o que, a um só tempo. conflitaria 
com o disposto no att. 186 da Constituição, conjugado com a 
legislação local, fls. 297, arrebatando, ademais, ao Executivo 
o d:'reito de provê· los, e dela imanente." 

Cumpridas que foram as formalidades exigidas pela legislação 
em vigor, sugiro a esta douta Comissão a aprovação do seguinte 

PROJETO DE RESOLUÇÃO N•94, DE 1977 

Suspende a execução do art. 49 da Resoluçio n9 1.888, de 
1965, do Município de Campos, Estado do Rio de Janeiro. 

O Senado Federal resolve: 

Artigo único. E suspensa, por inconstitucionalidade, nos 
termos da decisão definitiva do Supremo Tribunal Federal, proferida 
em 12 de novembro de 1975, nos autos do Recurso Extraordinário n9 
82.482, do Estado do Rio de Janeiro, a execução do art. 49 da ResoJu. 
ção n9 1.888, de 1965, do Município de Campos, Estado do Rio de 
Janeiro. 

Sala das Comissões, 19 de outubro de 1977. - Ltlte Chans, 
Presidente, em exercício - Nelson Carneiro, Relator - Orestes 
Qutrcia -- Dirceu Cardoso - Heitor Dias - Cunha Lima - Italhio 
Coelho- Hehíd~unes. 

PARECER N• 833, DE 1977 

Da Comissão de Constituição e Justiça, sobre o Oficio 
"S" n9 16, de 1977 (Oficio n9 39- PfMC, de 18--9-77, na 
origem), do Senhor Presidente do Supremo Tribunal Federal, 
encaminhando ao Senado Federal, cópias das notas taquigráfi~ 
cns e de acórdão proferido pelo Supremo Tribunal Federal nos 
autos do Recurso E:~ttraordinário n9 80.646, do E!itado do Rio 
d~ Janeiro, o qual declarou a inconstitucionalidade da Resolu­
çilo n9 1.569, de 20 de no,émbro de 1963, do Município de 
Campos, daquele Estado. 

Relator: Senador Nels~n Carneiro 
Em sua reunião de 23 de outubro de 1975, prolatou o Egrégio 

Supremo Tribunal, por- unanimidade de votos, acórdão da lavra do 
eminente Ministro Moreira Alves, publicado no "Diário da Justiça" 
de 26 de dezembro daquele ano, dec\arandc inconstitucional a Reso· 
lução n~ 1.569, de 20 de dezembro de \963, da Câmara Municipal de 
Campos, Estado do Rio de Janeiro. 

O julgado foi proferido em autos de ação popular,ju!gada afinal 
procedente, "também, no tocante aos subsídios dos vereadores", que 
teriam sido majorados durante o exercício. 

Não nos cumpre adentrar no mérito da decisão, mas verificar se 
as formalidades reclamadas pela legislação foram ou não observadas. 

Assim. meu voto é pela aprovação do seguinte: 

PROJETO DE RESOLUÇÃO N• 95, DE 1977 

Suspende a execução da Resolução p9 1.569, de lO de no­
'embro de 1963, d() Município de Campos, Estado do Rio de 
Janeiro. 

O Senado Federal resolve: 
Artigo único: 1': suspensa. por inconstitucionalidade, nos ter· 

mos da decisão definitiva do Supremo Tribunal Federal, proferido 
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em 23 de outubro de 1975, nos autos do RecurSo Extraordinário 
n11 80.646, a execução da Resolução n9 1.569, de 20 de novembro de 
1963, do Município de Campos, Estado do Rio de Janeiro. 

f: o meu voto, s.m.j. 

Sala das Comissões, 19 de outubro de 1977.- Leite Chafes, 
Presidente em exercício- Nelson Carneiro, Relator- Orestes Quér­
cia - Helvídlo Nunes - Italívlo Coelho - Cunha Lima - Heitor 
Dias- Dirceu Cardoso. 

PARECERES N°S 834, 835 E 836, DE 1977 

Sobre o Projeto de Lei do Sensdo n11 SJ, de 1977- DF 
(Mensagem n9 J06, de 1977, na origem), do- SenhoT Presidente 
da República, propondo ao Senado Federal, que seja autoriza· 
do o Gonmo do Dl!trito Federal a contrair empréstimos desti­
nados à elaboração e execução de programas de desenvohlmen­
to urbano, e dá outras providências 

PARECER No 834, DE 1977 
Da Comlsdo de Constituição e Justiça 

Relator: Senador Wilson Gonçahes. 

O Senhor Presidente da República, nos termos do art. 51, 
combinado com o art. 42, item V, da Constituição, submeteu ao exa­
me do Seoado Federal, acompanhado de Exposição de Motivos do 
Governador do Distrito Federal, projeto de lei que "autoriza o 
Governo do Distrito Federal a contrair empréstimos destinados à 
elaboração e execução de programas de desenvolvimento urbano, e 
dá outras providências". 

A proposição, concret~mente, autoriz:.t o Governo do Distrito 
Federal a contrair empréstimos, junto a 1nstituiçõe:s oficiais de crédi­
to do País. no valor de Cri 406.000.000,00 (quatrocentos e seis mi­
lhões de cruzeiros) no biênio 1977/1978, subordinados aos seguintes 
limites: 50%, em 1977; e 50%, em 1978. 

A aplicação dos recursos visará à elaboração de projetos de 
desenvolvimento urbano, nas frentes de obras relativas a "serviços 
de águas ptuviais e esgotos sanitãrios, pavimentação, iluminação 
pública, recreação e esportes, segurança pública e outros localizados 
na Ceitândia, Distrito Federal". 

Complementando seu objetivo fundamental, a proposição auto­
riza também o Governo do Distrito Federal: 

a} a garantir, até o valor consignado no art. {9 e sem prejuizo 
do preceituado nas Leis n"'S 6.008, de 1973 e 6.754, de 1975, os em­
préstimos referidos; e 

b) a garantir, mediante vinculação de parcelas do Fundo de 
Participação dos Estados, do Distrito Federal e dos Territórios, e, 
ainda. com impostos de sua competência, :.ts operações de êréditos 
previstas no projeto. 

Ainda na linha de complementação de seus objetivos, o projeto 
prevê a inserção, nas propostas orçamentárias anuais, mclusive nas 
do Orçamento Plurianual de Investimento, de dotações assecurató­
rias das operações financeiras decorrentes. 

Justificando a sua iniciativa, o Governador do Distrito Federal, 
depois de salientar que a medida objetivará o atendimento a obras 
prioritárias no cronograma de responsabilidade do poder público, 
aduz, no qtle tange aos problemas da Ceilândia, que se trata de situa­
ções "angustiantes que lhe marcam a existência" e que a administra­
ção equacíonou o p(oblema em estudo minucioso por grupo de 
trabalho, onde ficaram delineados "inúmeros projetos setoriais, de 
fundamental e inadiãvel prioridade para a integração social e econô­
mica daquela população na comunidade maior da Capital da Repú­
blica". 

Plenamente justificada, a proposição está amparada na precei· 
tuação dos arts. 17 e 42, item V, da Constituição, e, além de jurídica, 
se apresenta em boa técnica legislativa. 

Em face do exposto, opinamos pela aprovação do presente 
projeto. 

Sala das Comissões, 4 de maio de 1977.- Daniel Krieger, Presi­
dente- Wilson Gonçalves, Relator -Nelson Carneiro - Helvfdlo 
Nunes - ltaiMo Coelho - Otto Lehmann - Heitor Dias - Leite 
Chafes. 

PARECER No 835, DE 1977 
Da ComJssio do Distrito Federal 

Relator: Senador Cattete Pinheiro 

O Senhor Presidente da República submete ao Senado Federal, 
nos termos do art. 51, combinado com o art. 42, inciso V, da 
Constituição, o presente Projeto de Lei que autoriza o Governo do 
Distrito Federal a contrair empréstimos destinados' à elaboração e 
execução de programas de desenvolvimento urbano. 

Os 'recursos deverão ser prioritariamente aplicados em obras 
de infra-estrutura que assegurem a progressiva melhoria das condi· 
ções de vida na Ceilândia, "um núcleo habitacional altamente precá· 
rio, próximo a Taguatinga, onde vivem cerca de 150.000 pessoas, 
numa área de 13 km2". 

Segundo a Exposição de Motivos do Sr. Governador do DF, 
que acompanha a Mensagem Presidencial, há na Ceilândia completa 
ausência de esgoto sanitário e de qualquer sistema escoador de águas 
pluviais; a iluminação pública é deficiente; falta pavimentação, em 
decorrência do que se apresenta um sério problema de erosão. Há só 
l posto de saúde e as 16 unidades escolares em funcionamento não 
atendem à demanda, em razão do que existem escolas com mais de 
100 turmas, distribuídas em 8 turnos diários. 

Os recursos a serem obtidos terão a seguinte destinação: 

Águas Pluviais e Esgotos 
Sanitários ....................... . 
Vias Públicas, .. , .. 
Iluminação Pública .................. . 
Segurança Pública ... ., .............. . 
Total .••••••••..••.•..•.•....•..••.• 

CrS 333.000.000,00 
Cr$ 60.000.000,00 
CrS 9.500.000,00 
Cr$ 3.500.000,00 
Cr1 406.000.000,00 

A aplicação de Cr$. 333.000.000,00 para instalação de esgotos 
sanitários e de águas pluviais demonstra a seriedade do planeja· 
menta feito, eis que não se pode pretender assegurar melhores condi­
ções de vida sem o saneamento básico daquela área. 

Muito se tem comentado, na imprensa local e no Congresso Na­
cional, as condições precárias em que vive a população de Ceilândia. 
As preocupações do Governo do Distrito Federa] com a solução 
desses problemas vêm, portanto, ao encontro de necessidades 
incontestáveis. 

De outro lado, a planejada obtenção do empréstimo em duas 
parcelas correspondentes a 50% do total, sendo uma no exercício 
correote e a outra em 1978, mostra, também, o necessário controle 
dos compromissos a serem assumidos, evitando gravar as despesas 
públicas antes que possível a aplicação do total dos recursos 
provenientes dessas operações de crédito. 

A garantia da amortização dos empréstimos será dada pela 
vinculação de parcelas do Fundo de Participação dos Estados, do 
Distrito Federal e dos Territórios, e partes dos impostos da 
competência do Governo do Distrito Federal. Ainda mais, pela 
obrigatória inclusão, nas propostas orçamentárias anuais e nas relati~ 
v as ao Orçamento Plurianual de 1nvestimentos, de dotações suficien~ 
tes à cobertura das responsabilidades financeiras decorrentes. 

Parece-nos, assim, perfeitamente demonstradas não só as 
necessidades das obras públicas projetadas, como também a correta 
aplicação dos recursos financeiros pretendidos. 

Em razão do exposto, opinamos pela aprovação do Projeto. 
Sala das Comissões, \1 de maio de 1977. - Wilson Gonçalves, 

Presidente - Cattete Pinheiro, Relator - Saldanha Derzi, com voto 
em separado- Lázaro Barboza, vencido -Itamar Franco, vencido, 
com voto em separado - Ruy Carneiro, vencido - Augusto Franco 
-Odres Teixeira- Alexandre Costa- Brag• Junior. 
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VOTO EM SEPARADO DO SENADOR SALDANHA DERZI 

Com o meu pedido de vista da Mensagem n~' 66, de 1977, tive 
por objetivo conhecer melhor a matéria, uma vez que se cogita, na 
espécie, de comprometimentos financeiros realmente vultosos, no 
montante de Cr$ 406.000.000,00 (quatrocentos e seis milhões de cru­
zeiros). Examinando, em profundidade, a questão, verifiquei que o 
empréstimo pretendido encontra apoio em necessidades públicas que 
precisam ser solucionadas e que foram objeto de aprofundados estu· 
dos pelos órgãos técnicos do Distrito Federal. 

Assim, concordando com o pronunciamento do ilustre Relator 
da matéria nesta Comissão, manifesto-me pela aprovação do 
projeto, por conslderá.Jo plenamente justificado quanto aos fins que 
objetiva. 

"E o meu voto, Senhor Presidente. 
Sala das Comissões. I I de maio de 1977.- SaJdanlul DerzJ. 

VOTO VENCIDO DO SENADOR ITAMAR 
FRANCO 

A matéria, que ora é submetida ao exame desta Comissão, 
encerra providência da mais alta importância no concerto da 
problemática administrativa e financeira do Distrito Federal. 

Trata·se de um comprometimento realmente ponderável, no 
valor de até Cri 406.000.000,00 (quatrocentos e seis milhões de cru­
zeiros) que, portanto, exige de todos nós, detentores de uma parcela 
de responsabilidade no trato da coisa pública, cautelas, comedi· 
rnentos e, sobretudo, equilíbrio no encarar e julgar as suas reais 
oecess idades j ustifi cadoras. 

Em verdade, quando o Senado é chamado a pronunciar-se sobre 
emprêstimos, internos ou e:~~.ternos, o que se espera ê que esteja real­
mente habilitado a fazê~lo diante do caso concreto. Assim, somente 
conhecendo as reais implicações da operação financeira, será possí­
vel um pronunciamento justo e identificado com as necessidades do 
bem público. 

No caso sob exame porém faltam informações fundamentais 
referentes às operações financeiras objeto de autorizações, 
circunstância que, a rigor, impede,· a nosso ver, qualquer mani­
festação sobre a matéria. Nesta ordem, por exemplo, podem ser 
arrolados os seguintes elementos essenciais: prazos das operações, ju· 
ros, amortizações e outros comprometimentos contratuais que, na 
forma do projeto, comprometerão, de igual modo, os impostos da 
Capital Federal e parcelas do Fundo de Participação dos Estados, do 
Distrito Federal e dos Territórios. 

Entendo, pois, que já é tempo de sermos devidamente 
informados - inclusive com a juntada, ao processado, dos precon· 
tratos relativos às corresPondentes iniciativas - a fim de que, como 
órgão legislativo desta cidade, correspondamos à confiança do povo 
do Distrito Federal e à obrigação constitucional que nos é deferida, 

Assim, considerando que a Mensagenl sob exame é pouco 
explícita, ensejando dúvidas justificadas, voto no sentido de que se 
converta, em diligência, a apreciação da matéria, a fim de que o 
Governo do Distrito Federal faça a juntada dos elementos necessá· 
rios ao esclarecimento da proposiçà.o, especificando cada operação, 
com a indicação dos correspondentes comprometimentos con· 
tratuais. 

Sala das Comissões, li de maio de 1977. -Itamar Franco. 

PARECER N• 836, DE 1977 

Da Comissão de Finanças 

Relator: Senador Roberto Saturnlno 

Volta a esta Comissão de Finanças o Projeto de Lei do Senado 
n~> 53, de 1977, apôs audiência do Governo do Distrito federal e ma­
nifestação do Conselho Monetário Nacional, propostas em nosso pa­
recer preliminar. 

O Senhor Governador do Distrito Federal, esclarecendo os pon­
tos objeto Cie nossas indagações, assim se expressa: 

"Os empréstimos serão contratados com o Banco Nacio­
nal da Habitação, em obediência às linhas de crédito pró­
prÜJs do Banco, que prevêem: prazo de 216 meses ou 18 anos; 
iums de 5% a.a; correção monetária de acordo com o Plano 
de Correção Monetária do Governo (PCM): taxa de adminis· 
tra1;ão de 1% do valor do contrato. A amortização setâ feita 
em prestações mensais, e o prazo de carência ê de 24 meses, a 
contar da data da assinatura do contrato. 

O Banco Regional de Brasflía será o agente financeiro 
das operações. 

O comprometimento da receita tributâria e Fundos pró· 
Ptios se efetuará através da análise da SAREM-SEPLAN e 
do próprio BNH, para cada linha de crédito, condição sine 
qua para deferimento das so!icitaçõe!i:. e se os resultados apon· 
tarem plena capacidade de pagamento. 

Deixamos de apresentar o parecer do Conselho Monetá~ 
rio Nacional, pelo entendimento de que, data venia, a Resolu~ 
ção nf 93/77 é dirigida especificamente aos Estados e Muni~ 
cípíos. 

Ao final, pedimos seja considerado, que o não detalha~ 
menta das condições de empréstimo, se origina da convicção 
de que, só após autorização legislativa, o Executivo terá con­
dtções de amplo entendimento com o órgão financeiro." 

Manifestando·se sobre o pedido de esclarecimentos de nossa au· 
toria, o Senhor Ministro de Estado da Fazenda afirma: 

"As Resoluções n~'s 62/75 e 93/76, dessa Casa do Con­
gresso Nacional, complementadas pelas de n9s 345/75, 
346/75 e 397/76 do Banco Central do Brasil, não atingem as 
operações da espécie realizadas pelo Distrito Federal, uma 
.. ez que citados documentos tratam apenas de operações de 
crédito dos Estados e Municípios, e- como previsto no pa­
rágrafo único do artigo 1>7 da Re!ioh.rçào o\> 62/75. também 
das entidades autárquicas estaduais e municipais. 

Eis, pois, a razão de não dispor o Banco Central do Bra· 
si! de qualquer elemento de análise que possa subsidiar os es· 
tudo!i ora em tramitação." 

Estão esclarecidas as condições essenciais das operações finan­
ceiras a serem realizadas pelo Governo do Distrito Federal. 

O valor dos empréstimos é limitado a CrS 406.000.000,00 (qua· 
trocentos e seis milhões de cruzeiros), sendo 50% {cinqUenta por cen· 
to) no exercido de \977 e os 50% (cinqUenta por cento) restantes em 
1978. 

Serão aplicados em projetos de desenvolvimento urbano, na 
execução de obras e serviços de águas pluviais e esgotos sanitârios, 
pavimt:ntação. iluminação pública, esportes e recreação, entre outras 
destinações na cidade satélíte da Ceílândia. 

Fica o Governo do Distrito Federal autorizado, na forma previs­
ta nos artigos J~> e 4~>, a garantir os empréstimos concedidos, inclusive 
com vinculação de parcelas do Fundo de Participação dos Estados, 
do 0\!.trito Federal e dos Territórios e dos Imposto~> por ele arrecada­
dos, 

Dos Orçamentos plurianuais e anuais, o GDF fará constar dota­
ções !'ara cobertura das responsabilidades financeiras contraídas 
conforme a autorização constante do projeto sob exame. 

A Exposição de Motivos detalha as condições de vida na Ceilân­
dia e suas carências, que estào a exigir os investimentos pleiteados. 

Na linha do exposto, uma vez atendidas as indagações aprova­
das nesta Comissão, opinamos pela aprovação do presente projeto 
de lei. 

Sala das Comissões, 20 de outubro de 1971.- Domício Gondim, 
Vice· Presidente, no exercício da presidência·- Roberto Satumlno, 
Relator - Heitor Dia! - Wilson Gonçalves - Virgílio Távora -
Ruv Santos- Mattos Leão- Loori\'a) Baptista- Braga Junior. 
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PARECER N' 837, DE 1977 

Comissão de Redação 

Redação do vencido, para o 2.0 turno regi­
mental, do Projeto de Lei do Senado n.0 141, 
de 1977. 

Relator: Senador Otto Lehmann 

A Comissão apresenta a redação do vencido, pa­
ra o segundo turno regimental, do Projeto de Lei do 
Senado n.0 141, de 1977, que altera as contribuições e 
pensões que serão concedidas aos Deputados Federais 
e Senadores pelo Instituto de Prevldê.llcia dos Con-
gressistas - lPC. '* 

Sala das Comissões, 21 de outubro de 1977. -
Adalberto Sena, Presidente - Otto Lehmann, Rela­
tor - Virgílio Távora. 

ANEXO AO PARECER N.0 837, DE 1977 
Redação do vencido, para o 2.0 turno regi. 

mental, do Projeto de Lei do Senado n.0 141, 
de 1977, que altera as contribuições e pensões 
que serão concedidas aos Deputados Federais 
e Senadores pelo Instituto de Previdência dos 
Congressistas - IPC. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. L0 As contribuições devidas pelos Depu­

tados Federais e Senadores ao Instituto de Previdén~ 
cia dos Congressistas - !PC, serão cobradas men­
salmente, no valor de 8% (oito por cento) s~bre os 
subsídios - parte fixa e variável - excluídas as ses­
sõe:. extraordinárias. 

Art. 2.0 /1. Câmara dos Deputados e o Senado 
Federal completarão a contribuição tripartida, reco­
lhendo ao Instituto de Previdência dos Congressista:> 
..._ IPC, 16% (dezesseis por cento) sobre os valores re­
feridos no artigo anterior e incluindo as dotações 
necessárias no orçamento anual do Poder Legislativo. 

Art. 3.0 A pensão devida aos ex-Congressistas, 
após 8 (oito) anos de contribuição, é proporcional aos 
anos de mandato, não será inferior a 26% (vinte e 
seis por cento), nem superior aos subsídios - parte 
fixa e variável - percebidos ao término de seus man~ 
datas. 

§ 1.0 As pensões fixadas neste artigo serão de 
26% (vinte e seis por cento) aos 8 (oito) anos e inte­
gral aos 35 (trinta e cinco) anos de mandato. 

§ 2.0 A partir do 8.0 ano a pensão de 26% (vinte· 
e seis por cento) será acrescida. por ano de mandato 
ou fração superior a 6 (seis) meses dos seguintes 
percentuais: ' · . 

- do 9.0 ao 16.o ano, mais 2% por ano; 
-do 17.0 ao 24.0 ano, mais 2,5% por ano; 
- do 25.0 ao 30.0 ano, mais 3% por ano; 
- do 31.0 ao 35.o ano, mais 4% por ano, confor-

me tabela anexa. 

Art. 4.0 Para fazer jus à pensão fixada nos ter­
mos do artigo anterior, os atuais congressistas deve~ 
rão recolher, na presente legislatura, pelo menos 36 
(trinta e seis) contribuições, na base fixada no art. 
1.0 , pagando as diferenças em prestações mensais 
vencíveis até 31 de janeiro de 1979. 

Art. 5.0 A revisão das pensões concedidas de 
acordo com esta Lei obedecerá ao disposto no art. 11 
da Lei n.0 4.284, de 20 de novembro de 1963, com a 
redação dada pela Lei n.O 5.896, de 5 de julho de 
1973. 

Art. 6.0 A allnea "b" do art. 13 da Lei n.O 6.~7. 
de 31 de dezembro de 1973, alterada pelo art. 8.0 da 
Lei n.0 6.311, de 16 de dezembro d,e 1975, passa a vi­
gorar com a seguinte redação: 

"Art. 13 ................................... . 

b) quando no exercício de mandatos, fun­
ções ou cargos públicos, cuja remuneração 
mensal sej.a superior ao valor do subsidio 
(fixo, variável e ajuda de custo) dos mem­
bros do Congresso Nacionfl.l." 

Art. 7. 0 Fica vedada a admissão no Instituto dê 
Previdência dos Congressistas - IPC, de funcioná­
rios das duas Casas do Congresso Nacional, respeita­
dos os direitos dos atuais contribuintes. 

/l.rt. 8.0 Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publlcação. 

Art.· 9.0. Revogam-se as disposições em contrario. 

TABELA ANEXA 
Percentuais devidos sobre os subsidias - parte 

fixa e variável (art. 3.0, § 2.0 ):· 

Anos 
de' 

mandato 

8 
9 

10 
p 
12 
13 
14 
15 
16 
17 
18 
19 
20 
21 
22 
23 
24 
25 
26 
27 
28 
29 
30 
31 
32 
33 
34 
35 

Percentual 

26 
28 
30 
32 
34 
36 
38 
40 
42 
44,5 
47 
49,5 
52 
54,5 
57 
59,5 
62 
65 
68 
71 
74 
77 
80 
84 
38 
92 
96 

100 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Portella)- Do expediente lido 
consta o Projeto de Lei da Câmara n~> 99, de 1977, que receberá 
emendas, perante a Comissão de Finanças, durante cinco sessões or­
dinárias, nos termos da alínea "b", do inciso 11, do Artigo 141 do 
Regimento Interno. 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Portella)- A Presidência rece­
beu, do Governador do Estado de Minas Gerais, o Oficio n" S/19, 
de 1977, solicitando autorização do Senado Federal para que aquele 
Estado possa alienar, à Companhia Suzana de Papel e Celulose, 
áreas de terras devolutas de sua propriedade. 

A matéria será despachada às Comissões de Legislação Social, 
de Constituição e Justiç<.t e de Agricultura. 



Outubro de tm DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Portella) - A Presidência 
comunica que, nos termos do art. 278 do Regimento Interno. deter~ 
minou o arquivamento do Projeto de Lei do Senado n° 29, de 1963, 
do Senhor Senador Vasconcelos Torres, que "institui jornada de 
trabalho de ·6 horas nas empresas de trabalho contínuo, por meio de 
turnos sucessivos ou de revezamento, e dá outras providências", por 
ter recebido parecer contrário, quanto ao mérito, da Comissão a que 
foi-distribu.ído. 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Portella) - Sobre a mesa, co~ 
municação que será lida pelo Sr. to~Secretário. 

1:: lida a seguinte 

Em 21 de outubro de 1977. 
Senhor Presidente: 
Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelência que me ausen~ 

tarei do País a partir de vinte e um do corrente, para, devidamente 
autorizado pelo Senado, na forma do art. 36, § 20, da Constituição e 
art. 44 do Regimento Interno, integrar, como Observador Parlamen· 
ta r, a Delegação Brasileira ao primeiro perfodo da XXXII Assem~ 
bléia Geral das Nações Unidas. 

Atenciosas saudações,- Mauro Benevides. 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Portella)- A Presidência fica 
ciente. 

Há oradores inscritos. 
Concedo a palavra ao nobre Senador Virgílio Távora. 

O SR. VIRGILIO TÁVORA (ARENA - CE. Pronuncia o 
seguinte discurso.)- Sr. Presidente, Srs: Senadores: 

Hoje, na reunião mensal da SUDENE, Sua Excelência o Senhor 
Presidente da Rep6blica, em João Pessoa, levará - a esta hora já o 
fez, certamente - uma palavra de tranquilidade aos nordestinos, a 
respeito dos recursos necessários para que o Fundo maior em que se 
baseiam as esperanças da região, o FINOR, continue sendo a mola 
propulsora do desenvolvimento da mesma. Sabido é que, desde 1974, 
dezembro, após pertinaz luta das lideranças, empresariais e políticas, 
da terra, o Govemo houve por bem instituir, ao invés da chamada 
sistemática 34/18 a respeito da qual tantas críticas eram feitas, outra, 
baseada em Fundos, sejam regionais, (FINOR e FINAM), sejam 
setoriais, que diziam respeito às três parcelas de setores de nossa ati· 
vidade, já atrãs atendidas por investimentos, ou seja, turismo, pesca 
e reflorestamento, o chamado FISET. 

Sendo a repartição entre esses diferentes segmentos dependente 
de duas vontades, inicialmente a de um contribuinte do Imposto 
sobre a Renda, pessoa jurídica, desejar ou não fazer uso da opção de 
cinqüenta por cento do tributo a pagar, transformá~ lo em incentivos 
para esses diferentes Fundos; e a seguinte, uma vez feita a opção -e 
100 mil empresas, Srs. Senadores, no ano de 1977, em número redon~ 
dos, decidiram, pura e simplesmente, pagar o tributo sem fazer 
opção de espécie nenhuma- a favor dos incentivos, dirigir a mesma 
para a Região Nordestina ou, em outras palavras, para o FINO R. 

Este ano, a ~emplo do ano passado, em proporção maior, as 
opções dirigidas à nossa Região não chegaram ao patamar daquilo 
que, por lei, instituído como teto base o é, no fim de cada ano, para o 
cálculo do orçamento dos diferentes Fundos do ano seguinte. 

O Governo houve por bem, mesmo ciente de que esse teto não 
fora atingido, sustentar - e era esta a notícía que há dias demos, e 
hoje aqui está confirmada pelos fatos - aquele teto mínimo de 5 
bilhões e 200 milhões de cruzeiros, o quanrum satís para fazer com 
que o orçamento do FINOR, este ano, realmente atingisse a mínimo 
necessário para cobrir os investimentos programados. 

Mesmo que - e aí a ênfase foi feita dias atrâs desta tribuna e 
agora repetida -·como no mês de outubro já se pode inferir do com­
pulsar de todas as declarações de rendas feitas - este patamar não 
fosse atingido, através de subscrições de ações do FINOR, o Presi­
dente transferindo para esse Fundo acréscimos e recursos, af quere~ 
mos frisar, não são quantificados, mas serão aqueles necessários 

para se atingir aquele patamar - cumpre compromisso assumido 
com aquela Região. 

Sr. Pre~.idente e Srs. Senadores, já muito tempo aqui foi gasto 
em discursm. pelos mais eminentes representantes da Região, claman­
do pela insuficiência desses recursos atribuídos ao FINOR para o 
desenvolvimento regional. 

Queremos recordar aos Srs. Senadores que, com a instituição do 
PIN e do PROTERRA, que, a partir de 1975- é preciso que se frise 
- são_aplic2.dos em mais de 2/3 no Nordeste e l/3 na Amazônia,­
o FINOR, que responderia pelos investimentos privados na parte 
que, de incentivos, deveria receber, foi, assim como o FINAM, assim 
como os Fundos setoriais - primeiro quando da vigência dos arti~ 
gos 34 e 18 até a criação desses Fundos e depois os próprios- de 
muito desfalcados, praticamente, em 50% do seu valor. 

Fazer com que inicialmente volte a pureza da sistemática aos 
seus dias primevos, em que esses incentivos eram apenas destinados 
ao desenvolvimento regional, isto é, Nordeste e Amazonas, é a 
bandeira não só de luta como aspiração maior de todos os represen~ 
tantes do Norte e nordeste. Mas enquanto tal não pode ser feito, 
enquanto esse objetivo não é colimado, poderemos apresentar três 
factíveis melas a serem atingidas a curto praz.o e sobre cujo estudo 
hoje se debruçam os órgãos responsáveis, em ordem de entrada em 
ação. 

Inicialmente, fazer com que as companhias estatais, e isso já foi 
uma conquista nordestina, o que, hoje, 50% do dedutível do Imposto 
sobre a Renda já aplicam no Nordeste, o façam na sua totalidade. 
Segundo - e ai chamávamos bem a atenção dos Srs. representantes 
da Região-· a transferência paulatina já que queremos algo que seja 
possível- paulatina- dos encargos do PIN e do PROTERRA, em 
proporções de 10%, 25%, 50%, 75%, até 100%, em 5 anos, das âreas 
dos incentivos para a área dos recursos orçamentários da União. 

Isto dobraria, praticamente, em um prazo relativamente curto­
e para uma região 5 anos é prazo curto- os recursos de que se pode­
ria dispor para a necessária atividade empresarial incentivada, sem 
prejudicar a montagem da infra~estrutura necessária, que hoje é 
garantida, máxime na zona semi~ãrida, pelo PIN e pelo 
PROTERRA. 

Aqui, em nossa ausência, quando de viagem recente ao e~terior, 
já foi criticada essa proposta de gradualismo. Soubemos haver sido 
até empregada a expressão "que já estamos cansados de gradualis­
mo". ·Mas não passa na cabeça de ninguém que se possa da noite 
para o dia, colocar como responsabilidade orçamentária da União 
todos os recursos do PIN e do PROTERRA, que - sabem V. Ex•s 
-já este ano orçam por mais de lO bilhões de cruzeiros. Assim se 
desejamos realmente obter algo que possa ser obtido o caminho ~ 
justamente nos batermos pela implantação gradual da medida, assim 
como estamos, ao cabo já de alguns anos, vendo voltar à sua antiga 
percentagem o Fundo de Participação dos Estados e Municfpios, 
objeto de tantas lutas nesta Casa. Não foi de inopino, não foi de uma 
só vez, foi gradualisticamente, durante 4 anos. 

A tercetra sugestão seria fazer com que os recursos do Decreto~ 
lei no 157 oriundos da Declaração de Renda da pessoa ffsica fossem 
acrescidos de sua percentagem e essa diferença, à qual daqui a pouco 
vamo-nos referir - ser obrigatoriamente aplicada em ações de 
empresas da Região. 

Hoje em dia, Sr. Presidente e Srs. Senadores, pelo Decreto~lei 
n"' \57, o contribuinte (pessoa física) do Imposto sobre a Renda, 
após apurado o valor do imposto pode, numa percentagem entre 10 e 
24%, conforme a sua renda bruta, deduzir desse Imposto parcela a 
ser aplicada na aquisição de ações em Fundos de Investimentos. 

Assim, repetimos, poderíamos propor passar essa percentagem 
de 15 a 36%, um aumento, portanto, de 50% do seu valor, e esta dife~ 
rença ser ap\\c; ... d<l. ,..,~~1~·,.1 1.0r~amcnte no Nordeste, na aquisição de 
ações de empresas daquela Região. 

Para orientação dos nobres colegas: cálculos contábeis aligeira­
dos fazem-nos prever, só com esta 6ltima medida, um aumento de 
30% nos reçursos atualmente disponiveis pelo FINO R. E se juntar-
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mos essas três medidas, teremos, a curto prazo, af sim, recursos nun· 
ca sonhados pela Região. 

Falamos também aqui, - e nos dirigimos agora aos represen­
tantes de Pernambuco - que era compromisso, quase que ponto de 
honra da Administração Geisel, levar avante, como grande escoa­
douro natural, como corredor de exportação maior da Região, o 
Complexo Portuário Industrial de Suape. 

Hoje também, no Estado da Paraíba, na reunião a que se proce­
deu da SUDENE, na sua Capital, Sua Excelência o Senhor Presiden­
te da República, com atos, e não com palavras, a esta hora já deve ter 
deixado certos os pernambucanos de que aquilo que era enunciado 
por seus porta-vozes estar transformado, no momento, com a aloca· 
ção de recursos, com a tomada das medidas necessárias, em provi· 
dências práticas, efetivas e imediatas. 

Estas eram, Sr. Presidente e Srs. Senadores, as duas principais 
abordagens que desejávamos fazer quanto àquilo que, de um lado, 
achávamos serem as providências mais urgentes a tomar para o Nor· 
deste; segundo, das medidas práticas, seja da manutenção, neste 
momento determinada pelo Senhor Presidente, do teto de 5 bilhões e 
200 milhões de cruzeiros do FINO R, quanto à exposição de recursos 
e de outros Fundos por subscrição de ações do mesmo pela União, e 
do outro, a concretizajào, através da aloeacão de recursos e de meios 
distribuídos no tempo, medidas complementares em todos os setores 
envolvidos - portuário, ferroviário, rodoviário, industrial - para a 
materialização do grande Complexo Porto· Industrial de Suape. 

Eis, o que havíamos de dizer a esta Casa, Sr. Presidente, aguar· 
dando a presença, semana que vem, dos interessados dos Estados 
nordestinos, que não vemos aqui presentes, para também dizer que 
Sua Excelência o Senhor Presidente da República, ao contrário do 
que algumas vozes aqui faziam pronunciar, não foi, não é e não será 
insensível à crise que se abate sobre a indústria canavieira e, com pro· 
vidências tomadas, as quais anunciamos aqui que estavam já sendo 
submetidas pelo Banco do Brasil- aquelas fora de sua alçada, claro 
-e as de sua alçada já tomadas, à deliberação da autoridade maior. 
Neste momento, o povo daquela Região já deve estar ciente de que 
também o Governo do Presidente Ernesto Geisel não ficou insensível 
à situação de calamidade em que se encontrava a agroindústria cana· 
vieira, no momento em que os Governadores de PernambucO e Ala· 
goas uniram suas vozes num pedido veemente de socorro. 

Era o que tínhamos a dizer, Sr. Presidente e ..Srs. Senadores. 
(Mui to bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Portella)- Concedo a palavra 
ao nobre líder da Oposição, Senador Franco Montoro. 

O SR. FRANCO MONTORO (MDB - SP. Líder da Minoria. 
Pronuncia o seguinte discurso. Sem revisão do orador.)- Sr. Presi· 
dente e Srs. Senadores: 

Importante documento sobre a situação nacional acaba de ser 
dirigido ao Poder Legislativo, pelos órgãos sindicais do País. 

Este documento é assinado por 100 sindicatos de trabalhadores, 
uma federação e 9 associações profissionais, representando mais de 
300 mil trabalhadores do Rio Grande do Sul. 

São as seguintes as categorias representadas: Alimentação, 
Gráficos, Metalúrgicos, Comerciários, Construção Civil e Mobiliá­
rio, Trabalhadores Rurais, Artefatos de Couro, R6doviários, Portuá­
rio, Carregadores, Arrumadores, Consertadores de Carga, Jornalis· 
tas, Radialistas, Bancários, Vestuário, Vendedores propagandistas, 
Advogados Trabalhistas, Sociólogos, Bancários Aposentados, 
Médicos residentes, Hidroviários, Enfermeiros, Produtores e Atores 
Teatrais, Tecelões, Destilação de Petróleo, Garçons e Empregados 
de Hoteis, Bares e Restaurantes, Eletricitários, Trabalhadores na 
Indústria da Borracha, Produtos Farmacêuticos e Trabalhadores na 
Indústria do Papel e Papelão. 

Trata·se Sr. Presidente, de um documento da maior representati· 
vidade, onde os trabalhadores demonstram a situação de intranqUili· 
dade social, econômica e poHtica por que passa a população brasilei· 
ra e reivindicam soluções através do livre debate e da participação 
dos setores da comunidade interessados nestas soluções. 

Este documento é um sintoma da maior seriedade sobre a toma· 
da de consciência da comunidade brasileira a respeito dos seus pro· 
blemas e, ao mesmo tempo, a disposição de participar do debate des· 
tes problemas e das soluções que·sejam adotadas. 

Amplamente debatido, o documento contém afirmações da 
maior importância que merecem comentários e debate neste Senado. 

CONCETRAÇÃO DE RIQUEZAS 

O modelo econômico vigente concentra riquezas nas mãos de 
poucos e abre ilimitadamente a economia nacional aos investidores 
estrangeiros. Este modelo exige mão·de·obra dócil e barata que 
garante ao capital externo tranqüilidade e segurança a remessa indis­
criminada de lucros para os países de origem. A polftica salarial que 
complementa esse ordenamento econômico impõe sacriflcios 
enormes à maioria da população e estabelece drásticas reduções no 
poder aquisitivo dos trabalhadores, levando·OS a condição de vida 
insustentável. Isso se traduz nos altos indices de mortalidade infantil 
e na marginalização progressiva de amplos setores da população. O 
trabalhador, para manter um nível mínimo de subsistência, é forçado 
a prolongar exaustivamente sua jornada de trabalho, aumentando, 
em conseqüência e de forma progressiva, os acidentes di: trabalho. O 
aviltamento generalizado dos salários se reflete ainda com maior 
gravidade na remuneração da mão·de·obra feminina e na do menor. 
O poder aquisitivo é reduzido não só pela inflação que corroe os seus 
salários mas pela decretação mensal de índices de reajustes abaixo 
das taxas de inflação calculadas pelos próprios organismos oficiais. 

e a primeira denúncia, Sr. Presidente. 
Para manter esta concentração, impóe·se um sistema salarial 

que detém os salários mas nãO detém os lucros, gerando uma injusti· 
ça social, que se agrava, porque é cada vez maior a diferença entre a 
maior remuneração e a menor remuneração em nossa terra. Em lu· 
gar de nos encaminharmos para a solução gradativa do problema, es· 
tamos agravando·o pelo aumento desta diferença. 

O segundo tópico, refere-se ao Fundo de Garantia do Tempo de 
Serviço. 

Diz ele: 

"O Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS), 
ao invés de reprc;sentar um avanço no que toca à seguridade 
social, trouxe para o trabalhador e sua família a intranqüili­
dade e o risco permanente da perda do emprego, a rotativi· 
dade da mào·de-obra, o aviltamento salarial e o desestimulo 
à atividade reivindicatória. A falsa "opção" pelo FGTS 
demonstra que na prática ele serve mais ao empregador que 
ao empregado. Os recursos advindos do FGTS estão sendo 
progressivamente aplicados no financiamento de moradias 
pa'ra as camadas de renda mais alta da população em detri· 
menta dos assalariados de baixos reRdimentos." 

e um fato várias vezes denunciado pela Oposição, e algumas 
vezes contestado, mas que constitui uma realidade dura: é a rotativi· 
dade excessiva da mão~de·obra em virtude da eliminação da antiga 
estabilidade. O trabalhador de maioridade não consegue permanecer 
no emprego, porque a empresa quase nada perde com a sua saída, ele 
apenas retirará o seu Fundo de Garantia já depositado. Isso gera 
uma alta rotatividade e gera, por ocasião das elevações salariais, uma 
prática que tem sido denunciada por organizações de trabalhadores 
de todas as regiões do País. Elevado o salário, várias empresas 
adotam o expediente de despedir os antigos e admitir novos, com 
salários inferiores. E uma forma de fugir ao reajuste salarial e manter 
em níveis baixos o padrão salarial da famOia trabalhadora brasileira. 

O Sr. VlrxRio T,,.ora (ARENA- CE)- Permite V. Ex• um 
aparte? 

O SR. FRANCO MONTORO (MDB- SP)- Com prazer. 

O Sr. VIJ10lo T••ora (ARENA- CE)- Para que V. Ex• não 
se alongue bem na enumeração de todos os defeitos porventura 
existentes, segundo V. Ex• e os signatários do documento de nosso 
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modelo econômico, desde jã seja aqui constatada a nossa absoluta 
divergência quanto a afirmação de que o modelo em questão abre, 
ilimitadamente, a entrada de capital estrangeiro e é um concentrador 
de riquezas na mão das classes mais ricas. Durante vezes e mais 
vezes, nesta tribuna, procuramos, jã, dar a interpretação que julga­
mos certa, aos resultados do censo de 1970, comparados com o de 
1960, quanto a chamada concentração de renda e mostramos, 
dentro mesmo, daquelas classes mais favorecidas de trabalhadores, 
como os da indústria automobilística que, aí sim, dentro deles 
mesmo, havia uma diferença de renda colossal, uma má repartição, 
bem mais do que, por exemplo, na indústria de construção civil. Mas 
isso jâ discutimos aqui tantas vezes que não vem mais a pêlo 
fazer outro debate a respeito, apenas queremos consignar a nossa 
divergência. Quanto à abertura ílimítada à entrada de capitais 
estrangeiros, gostaríamos de saber, baseado em que evidência isto é 
afnmado. Só. 

O SR. FRANCO MONTORO (MDB - SP) - Os dois fatos 
contestados por V. Ex' estão ... 

O Sr. VlrgOio Tbora (ARENA - CE) - Um contestado e 
outro indagado, porque nos causou tanto espanto o segundo que 
indagamos. 

O SR. FR.4NCO MONTORO (MDB- SP)- Os dois pontos, 
a respeito dos quais V. Ex• faz a indicação, ou melhor, a indagação, 
estão comprovados ... 

O Sr. Virgílio Tá,.ora (ARENA- CE)- A aformoseada frase, 
aceitâmo·la. 

O SR. FRANCO MONTORO (MDB - SP) - ... estão 
comprovados, eu diria mesmo, cientificamente. O ·primeiro, a 
concentração de riqueus e o agravamento da miséria, estâ documen· 
ta do nos relatórios anuais do Banco Mundial... 

O Sr. Vlrgfllo Távora (ARENA - CE) - Está mostrado? 
Perdão, mas não estâ. 

O SR. FR.4NCO MONTORO (MDB- SP) ... onde se verifica 
que a camada de maiores recursos, 5% da população brasileira ou 
3% ... 

O Sr. Vlrgfllo Tivora (ARENA - CE)- Cinco, V. Ex• fala 
sempre nos 5%. 

O SR. FRANCO MONTORO (MDB- SP)- Posso falar 5, 3 
ou l% e quanto menos por cento se falar, ta.nto maior será essa 
concentração. Então, pode·se fazer todos os cálculo~-

0 Sr. VlrgOio Távora (ARENA - CE) - Um momento, 
V. Ex•: por fineza poderia repetir? 

O SR. FRANCO MONTORO (MDB - SP) - Como se trata 
de comparação, V. Ex• pode comparar os 20% mais ricos, os 10% 
mais ricas, os 5% mais ricos, os 3% e até os J% mais ricos. V. E~• não 
há de discordar. 

O Sr. VlrKOIO Hvora (ARENA- CE) - Não, só querfamos 
ouvir. Continue. 

O SR. FR.4NCO MONTORO (MDB - SP) - Qualquer que 
seja essa colocação, se compararmos com a situação das camadas 
inferiores e da mesma maneira os 40% rnais pobres, os 30%, os 20% 
ou os 10% mais pobres, a curva reveJa o agravamento dessa diferen· 
ça, os ricos cada vez mais ricos e os pobres cada vez mais pobres. 
Sobre o assunto escrevi, inclusive, uma monografia. Penso que man· 
dei a V. Ex• 

O Sr. Vlrgfllo TJi~ora (ARENA - CE) - E que foi 
veementemente contestada. Vamos·lhe dar um remédio para a 
aminésia, de que V. Ex•, no momento, parece está possuído. Pode 
não ter convencido, mas aqui neste Plenário foi contestada, com 
números também, a frase, "os ricos cada vez mais ricos e os pobres 
cada vez mais pobres", que lhe podia dar dividendos eleitorais, não 

temos a menor dúvida, mas era de efeito, não rcspondht a uma 
evidência matemática. 

O SR. FRANCO MONTORO (MDB- SP)- V. Ex• replicou 
e teve a nossa tréplica em que demonstrava não apenas com argu­
mentos de nossa iniciativa, mas com argumentos de economistas na· 
cionais como Edmar Bacha, Diretor do Departamento de Economia 
da Univetsidade de Brasília e hoje lecionando, como professor 
brasileiro, na Universidade de Harva.rd, nos Estados Unidos. Argu .. 
mentci, também, com dados fornecidos pelo Banco Mundial, Me, 
Namara e economistas da ONU, reafirmando a tese que, concordo 
com V. E:(•, não é privilégio do Brasil, pois~ um dado constante em 
grande nómero de pafses do Terceiro Mundo, mas o Brasil é um dos 
que está i1 frente desse dado. E tenho apresentado um dado que, 
melhor do que as estatísticas relativas a percentuais, que implicam 
em cálculos complicados, que se podem prestar, muitas vezes, a in­
terpretações diferentes ... 

O Sr. Vlrgfilo Távora (ARENA- CE)- Mas não tanto quan· 
to o jogo de brilhantes palavras de V. Ex• 

O SI!. FRANCO MONTORO (MDB - SP) - Hã entretanto, 
um dado simples que é por si significativo dessa verdade que acaho 
de afirmar: é a diferença entre o menor e o rnaior salârio. Essa dife-­
rença aumenta a cada dia, no Brasil. V. Ex• tem contestado, mas a 
bancada da Oposição tem reafirmado. Hâ uma sema.na precisamen­
te, o Senador Evelâsio Vieira proferiu discurso documentado, orien­
tado por outras fontes que não aquelas que eu havia mencionado, 
mostrando que essa diferença chega, hoje, a 90 vezes, o que revela 
uma situação insustentável do ponto de vista social. 

Mas no momento, o que estamos dizendo, Sr. Presidente e 
Srs. Senadores, é que a tese que estávamos defendendo vern agora 
reafirmada peta família trabalhadora do Rio Grande do Sul, num do­
cumento subscrito por mais de 100 organizações sindicais, que o en­
tregaram à Assembléia Legislativa, para ser dirigido ao Poder Legis­
lativo, Senado Federal. Câmara dos Deputados e Assembléias Legis­
lativas. para que o debate dessa matéria se faça como està sendo feíto. 

O Sr. Virgfilo Távora (ARENA- CE)- Então V. Ex• vai dar 
licença de um ap .. arte! Vamos de uma vez por todas deixar bem claro 
nesta C!tsa: a afirmativa de que "os ricos estão cada vez mais ricos e 
os pobres cada vez mais pobres" não tem a menor base na evid~ncia 
dos nórneros. 

O SR. FRANCO MONTORO (MDB - SP) - E opinião de 
V. Ex~ 

O Sr. VirgfUo Tá~ora (ARENA- CE)- Um momento, deixe-­
nos termínar o aparte, depois V. Ex• fala à vontade. 

O SR. FR.4NCO MONTORO (MDB - SP) - Aliãs, eu não 
concedJ o aparte, V. Ex• o tomou e eu o tolerq ... 

O Sr. Vlrgfllo Távora (ARENA - CE)- Nilo concedeu? En­
tendemos o seu gesto como concessão ... 

O SR. FR.4NCO MONTORO (MDB - SP) - Hã de me per· 
mitir, pelo menos, contrapartear. Concede-me o contraparte? 

O Sr. VirgRio Tlfvora (ARENA - CE) - Com todo o 
prazer. 

O SR. FR.4NCO MONTORO (MDB - SP) - ~a posição de 
V. Ex•. não é a nossa. Continuamos a afirmar, com os dados que 
revelamos, com os dados que possuo dessa documentação, que os 
ricos estão cada vez majs ricos e os pobres cada vez mais pobres. 

' 
O St. VlrgOio Távora (ARENA- CE)- Concede·nos V. Ex• 

o aparte? (Assentimento do orador.) Então permitimo--nos dizer, 
mais urna vez, a afirmativa de "os ricos cada vez mais ricos e os 
pobre!; cada vez mais pobres" não tem a embasá..ta nenhuma eviden­
cia de nómeros, V. Ex•, quando muito, poderia dizer que entre 1960 
e 1970 a camada, ou o décil, como dizem os estatistí~s. mais_.elevado 
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da população, o primeiro dêcil, ficou percentualmente com maiores 
ganhos do que o último décil, mas desafiamos dizer que o dêcil mais 
pobre ficou mais pobre, ficou com valor - veja bem - a preços 
constantes de sua renda menor e o décil mais rico ficou com o valor 
maior. Não. Pode V. Ex• discutir- e aqui nunca negamos- que o 
primeiro décil, poderíamos colocar o primeiro vigésimo, que o 
primeiro décil dos mais ricos teve um ganho de renda maior do que o 
último décil dos mais pobres, mas todos eles cresceram. 

O SR. FRANCO MONTORO (MDB - SP) - fi a opinião da 
Maioria que a repete, como realejo, mas tem contras! os fatos; não fi~ 
caram mais pobres? 

O Sr. VlrgDio Távora (ARENA- CE)- Não. 

O SR. FRANCO MONTORO (MDB - SP) - Sim. Vamos 
aos argumentos. Se em 1.966, o trabalhador. precisava trabalhar 7 
horas para comprar seis quilos de pão e, em 1974, ele precisa de 
dezessete horas para ter a mesma quantidade, ficou ou nio mais 
pobre? 

O Sr. VlrgHio Távor• (ARENA- CE)- Não. 

O SR. FRANCO MONTORO (MDB - SP)- Se V. E•• nega 
a evidência, não ternos o que discutir. Falo com argumentos da vida 
concreta da população, que recebe seu salârio para comprar alimen· 
tbs e que se sente cada vez mais em dificuldades. 1:: o que se ouve em 
todos os cantos de nossa Terra. Não hâ ninguém que esteja satisfeito. 
O que recebemos agora ê um brado de mais de 200 sindicatos, 
representando 300 mil trabalhadores do Rio Grande do Sul, 
protestando contra essa situação e V. Ex•s contestam. E é por isso 
que não se resolve o problema. l:: preciso começar por reconhecer a 
realidade que é demonstrada pelas estatísticas, e agora ê objeto de 
uma reivindicação ... 

O Sr. Vlrgnlo Távora (ARENA - CE)- Perfeito. h isso que 
deve ser feito. 

O SR. FRANCO MONTORO (MDB - SP) - ... unânime 
desses trabalhadores. 

O Sr. Vlrgnlo Távora (ARENA- CE)- t pr~iso observar as 
estatísticas. 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Portella. Fazendo soar a 
campainha.)- Peço aos companheiros que não aparteiem o orador, 
porque o teJ:llpo de V. Ex• está findo, e peço ao orador que conclua a 
sua oração. 

O SR. FRANCO MONTORO (MDB - SP) - Concluirei, 
Sr. Presidente. 

Esse tema deverá continuar a ser debatido. Realmente, são 
temas fundamentais para a população brasileira. Os trabalhadores 
do Rio Grande do Sul prestam uma grande contribuição ao Pafs, eu 
diria mais, prestam uma excelente contribuição ao Governo, para 
que este veja o problema que aí está. Os que acham que está tudo 
muito bem, que este ê um Pais que vai para a frente, precisam 
lembrar·se daquilo que o povo diz: o povo quer ir para a frente tam· 
bém, e não está indo. 

Os trabalha.dores apresentam outros dados: habitação, com 
dados estatísticos, com gráficos. Pode·se prQvar que o BNH é uma 
grande instituição. recebeu premtos internacionais, mas o 
trabalhador brasileiro, em sua grande maioria, não recebeu casa a 
preço razoável. t obrigado a pagar uma correção monetária pesada, 
juros pesados. Grande parte dos recursos do BNH foi aplicada 
na construção de apartamentos de luxo, em empréstimos a prefeito# 
ras, e não para a casa do trabalhador. Ele foi fundado para construir 
casas para o trabalhador. l:: uma percentagem intima, pouco mais de 
tO% dos recursos do BNH são aplicados em casas para o trabalha# 
dor .... 

Estes são os dados que os trabalhadores trazem ao debate. O 
nosso objetivo, Sr. Presidente, ao trazer estes dados e ao trazer a 
mensagem dos trabalhadores, que queremos fique registrada nos 

Anais do Senado, é abrir o debate que hoje se inicia. Poderemos con· 
tinuar. Nilo sã.o apenas os trabalhadores'do Rio Grande do Sul, o 
DIEESE, Departamento de Estudos e Pesquisas Sociais e Econômi· 
cas, que reúne dezenas de trabalhadores de todo Brasil, tem trazido 
uma contribuição magnífica, inclusive, apesar da contestação que so· 
freu aqui, no 11ltimo debate havido na Câmara entre o Ministro da 
Fazenda e um representante da ARENA, o nobre Deputado Herbert 
Levy, a conclusão foi a de que o Governo estava errado no levanta· 
mento que fez do custo de vida em 1973, e estaVa certo o DIEESE. O 
Deputado Herbert Levy, dirigindo·se ao Ministro, disse: lamcntavel· 
mente, o Governo estava em erro e o DIEESE estava com a verdade. 

Não acho que seja lamentável que o DIEESE estivesse com a 
verdade. O lamentável é que tenha havido o erro, que precisa ser cor· 
rígido. Asta contribuição dos trabalhadores tem uma inovação - e 
com isto concluo, Sr. Presidente. Pela primeira vez, talvez, os traba· 
lhadores não se dirigiram ao Ministro do Trabalho, ao Presidente da 
Repúbtica, ao Secretário do Trabalho, aos úrgãos do Executivo. 
Eles se dirigiram ao Legislativo. l:: um convite a que o Congresso, Se-­
nado e Câmara, Assembléias Legislativas, utilizando a sua função re· 
presentativa, debatam os problemas do povo da nossa terra. 

t nesse sentido, Sr. Presidente, que a Bancada do MDB requer a 
transcrição, na íntegra, desse documento dos trabalhadores do Rio 
Grande do Sul, para que ele seja o centro de debates, do qual sairão 
maiores esclarecimentos para esses problemas e, quem sabe, um en· 
saio de solução, não para ser oferecido paternalmente aos trabalha· 
dores, mas, para, com a colaboração dos trabalhadores, encon· 
trarmos a solução para os problemas que não são apenas deles, mas 
de toda a família brasileira. (Muito bem! Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Portella)- Nobre Senador, en· 
tendo que o requerimento de V. Ex• ê no sentido de que o documen· 
to faça parte do seu discurso e não urna transcrição, porque, se o fos· 
se. teria que seguir uma tramitação especial. 

O SR. FRANCO MONTORO (MDB - SP) - Perfeito, Sr. 
Presidente. Foi nesse sentido que eu o fiz. 

o SR. PRESIDENTE (Petrônio Portella)- O requerimento es~ 
tâ. então deferido. 

DOCUMENTO A QUE SE REFERE O SR. FRANCO 
MONTORO EM SEU DISCURSO: 

"E:<.m' Sr. Senador Franco Montoro 

As entidades sindicais e as associações profissionais, abaixo· 
assinadas, cônscias de seus direitos e deveres na interpretação dos 
anseios e interesses dos trabalhadores que representam, diante da 
situação de intranqOilidade social, econômica e polftica porque passa 
a sociedade brasileira, manifestam .sua desconformidade e reivindi· 
cam soluções, atravês do livre debate, para as seguínte's questões: 

Concentraçio de Rlquezu 

-O modelo econômico vigente concentra riquezas nas mãos de 
poucos e abre ilimitadamente a economia nacional aos investidores 
estrangeiros. Este modelo exige uma mão·de.obra dócil e barata que 
garante ao capital externo tranqüilidade e segurança a remessa 
indiscriminada de lucros para os pafses de origem. A poUtica salarial 
que complementa esse ordenamento econômico impõe sacriflcios 
en,ormes à maioria da população e estabelece drásticas reduções no 
poder aquisitivo dos trabalhadores, levando·os a condição de vida 
insustentável. Isso se traduz nos altos índices de mortalidade infantil 
e na marginalização progressiva de amplos setores da população. O 
trabalhador, para manter um nfvel mínimo de subsist~ncia, é forçado 
a prolongar e~austivamente sua jornada de trabalho, aumentando, 
em conseqüência e de forma progressiva, os acidentes de trabalho. O 
aviltamento generalizado dos salâ.rios se reflete ainda com maior 
gravidade na remuneração da mlo·de.obra feminina e na do menor. 
O poder aquisitivo ~ reduzido não só pe1a inOaçi\o que corroe os seus 
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salários mas pela decretação rru:::nsa\ de índices de reajustes abaix.o 
das taxas de in nação calculadas pelos próprios organismos oficiais 

Fundo de Garanda 

-O Fundo de Garantia por Terr:po de Serviço {FGTS). ao 
invés de representar um avanço no lt.lle tcca a seguridade social, trou­
xe para o trabalhador e sua família u intranqililidade e o nsco 
permanente da perda do emprego, a rotqtiv1dade da mão~de-obra, o 
aviltamento salarial e o desestímulo à ati\·idade reivindicatória. A fal­
sa "opção" pelo FGTS demonstra que 11.a prática ele serve mai~ ao 
empregador que ao empregado. Os recursos advindos do FGTS 
estão sendo progressivamente Jplicados no financiamento de mora­
dias para as camadas de: renda mais alta da população em detrimento 
dos assalariados de baixos rendirrt..:ntos. 

Desnuttlçào 

A desnutrição, o falta de ~ancamento básico e de prevenção das 
doenças infectocontagtosa<; tornam :~.s populações vítimaS perrnanen· 
tes de epidemias e endemias. Atravél, de um sistema previdenciário 
burocratizado, predomina uma medicina curativa que não reso~ve os 
problemas, pois ataca efeitos e não causas. O intento 
de privatização da previdência está evidente no anteprojeto de lei 
ehtborado pelo Ministério da Pre"idéncia e Assistência Social que 
propõe, além do desconto compulsório de cada contribuinte, a 
cobrança da assistência medico-ho:.pitalar_ O JNPS e os grandes gru· 
pos que exploram a assistência médico-hospitalar tem feito da doen· 
ça da popu!aç.ào e da exploraçãv do trJb,g!hador da saúde uma fonte 
permanente de receita e de lucros. 

Ensino 

O ensino, em todos os níveí.~ t..>rna·.~e cada w:z mais ina.;:es'>fvel 
ao trabalhador. A diminutção das vcrhas para a educaçào, a pnvati­
zação progressiva do ensino e a implantação do ensino pago nas çsco­
las públicas, tornam a educação um rrivilégio. As diversas W.xas 
estipuladas pelas escolas de todos os graus caracterizam o fim do 
ensino gratuit() sem representar melhoria de qualidade e elevação 
dos salários dos professores. A reforma do ensíno tolhe o livre 
debate e a participação criadora de estudantes e professores na solu­
ção de todos os problemas que envolvem a questão educacional. A 
escola, sem o carátt:r de prC1pagadura do conhecimen1o e do per· 
feito equilíbrio entre o humanismo e a técnica, torna-se fornecedNa 
de um tecnicismo vazio qtJe serve aos detentores de um poder que 
pretende transformar a todos em objetos e não sujeitos de sua pró­
pria história. O trabalho científicD está, hoje, submetido a interesses 
e necessidades que não são os legítimos da população brasileira. As 
iniciativas de tr~balho e debale científico que procuram romper essa 
submissão são boicotadas. Justificam-se plenamente, nesse çonte:o::to, 
as manifestações de estudantes, professores e cientistas que, diante 
da intransigência e do arbítrio, exigem o reconhecimento dos seus 
direitos e a satisfação das suas necessidades, aspirações. também, de 
toda a sociedade. 

Habitação 

A inexistência de uma políttc<J habitacional, não obstante o 
BNH. a especulação imobiliária e d concentração de renda e"\pulsam 
as camadas de baiw poder aquisitivo pura a periferia das cidades 
onde a carêncm de iolra-estrutura (água, lLiz, esgoto, transporte cole­
tivo, etc.) reduzem significativamente a qualidade de vida da maioria 
da popu(ação. 

Sindicatos 

Os sindicatos e as associações profissionais, assim como as enti­
dades representativas de outros setores da população. sentem lunita· 
do o seu campo de atuação pelo fato de não poden:m livremente 
e;o;pressar c defender l1S mt~.:rcsscs de seu) n:preso:tttddos atrll\i:~ úa 
participação direta nas dt:cisôcs que dilcm respeito as su.rs p~.Httlia­

ções especificas como aquelas que Ín!ere<:s.am a grande maíorifl da 
população brasileira. Hã IJrna preocupação muito partK.Jlar do 

Estado r o que diz respeito a organização e orientação das entidades 
sindicai~. Suas eleições são mediadas por um esquema que procura 
eliminar o surgimento de lideranças autênticas, quando não violando 
pelo veto de nvmcs ~ vontade da categoria. A onipresença do Estado 
praticarrente elimina a livre negociação entre as partes, reduz o 
poder nor:-r1;üivo da Justiça dú Trabalho, burocratiza as entidades 
~;indicaLs tramformada~ cada vez mais em postos assistenciais­
recreativos. Os sindicatos estão em flagrailte desequilibrio nas ne­
gociações ço\etivliS; alem de terem entre si e os empregados a pre­
se~lça de, Fstado. ainda lhes e negado o direito de, fracassadas as 
negocia~·.:Je~ com <1 categoria patronal. vtiJlzarem o legitimo recurso 
da greve. Qualquer tentativa de romper esse esquema é logo rotulada 
de radic 1l quando não de subversiva e contraria a segurança nacio· 
na i 

Censura 

O obscurantismo imposto pela censura à imprensa (principal-· 
mente a.) rádio c;.. televisão). as publicações em geral e as artes, impe­
de o livre trânsito de idêias e assim a democracia rtào se exercita 
deiutnd.J de n1stir na prática diária de cada cidadão e de cada enti· 
dade qu;: P represente. 

Ü\ trab,dhadorcs, como cidadãos e como produtores das rique­
zas soc11i~. encontram-se privados das liberdades elementares. Suas 
cntidad·~-~ pi!i.;s \imitaç0es gue são impostas ao direito de organiza­
çà~~. reu'ltJ.o c p:-e~sào não pr1dem traduzir suas aspirações mais 
\egttim,h_ Entendemos 4uc a falta de líberdades fundamentais, a 
começ:tr rda de expressão cerceada pela existência de instrumentos 
de e»ceç:1.o yue se sobrepõem a Constituição, é a principal, senão a 
úmca, respunsável pelo impas<Je em que se encontram não só os 
trabalhadore!} m;;~ todJ. 3 5oCiedade brasileira. 

Participação da Cornunldade 

Ac·ed.itamm llUt todm esses problemas só encontrarão solução 
ou eq"J. ltionamento de acordo com os interesses da maioria da 
pcpula\i'io, se a sociedade brasileira se: reorganizar, através da 
participação ampla c direta de seus cidadãos, de tal forma a tornar as 
!iherdades democráticas e os direitos da pessoa humana verda~ 
dciramt:nte praticado,~ e respeitados. 

hnalmentc. senhores \·er.:,:tdores, deputados e senadores, ao 
cncami1lh.H t:ste documt:nto, que de forma alguma esgota o leque de 
problemas que nos aflígem nem transfere ou elimina nosso desejo de 
debatê~.o. 4ueremos demomtrar o nosso respeito ao Poder Legislati­
vo corr rK~sto por representantes eleitos pelo pOvo e onde devem 
rep.;:r~,;utir as aspira~,":àes e opiniões dos diferentes setores da socieda­
de brasdeiru. 

F~ü: Jon.Jment'' e assinado por 100 sindicatos de trabalhadores, 
urna fcdeução e 9 associações profissionais, representando mais de 
300 mil trabalhadores do Riu Grande do Sul. 

SJ.LJ as ~eg:uintes as categorias representadas: Alimentação, Grá­
ficos. Metalúrgico~. Comerciários, Construção Civil e Imobiliârio, 
Trabalhadores Rurais. Artefatos de Couro. Rodoviârios, Portuários~ 
C:Hregadores. Arrumadores, Consertadores de Carga. Jornalistas, 
R;.~di::liq,J,, J:ltmcf!rill_., Vestuário, Vendedores Propagandistas, 
Advogado~ Trahaihi>tas Sociólogos, Hancários Aposentados, Médi­
cos Rt:sJdc:ntcs. HiJ,·oYiârios. Enfermeiros, Produtores e Atores 
Teatrais, iccefões, Destilação de Petróleo, Garçons e Empregados 
dt· H,~·b~. Bare~ c Restaurantes, Eletricitários, Trabalhadores na 
tndústtia da Borracha. Produtos Farmacêuticos e irabalhadores na 
Indústria dJ Papel c Papelão." 

O Sr. Eurico Rezende (ARENA,- ES)- Sr. P!esídenle, peço a 
palavra. 

O SR. PRESIOE'lTE (Petrônio Portella)- Concedo a palavra 
:w nl}~: ·r J ,.:Jr; d"l \1:!ioria, Sr. Senador Eurico Rezende. 

O SR. ELRlC'U REZENDE (ARENA- ES. Líder da Maio· 
rí:1, p:o:~un.::ia •J ~egu1n!e discurso. Sem revisão do orador.)- Sr. 
Pr~sidente, o eminente Líder do Movimento Democ-rático Brasileiro 
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estabeleceu uma competição bem saudável entre a elegância parla­
mentar do seu pronunciamento e a argUição de problemas que 
realmente devem ser objeto da apreciação e do debate legislativos. 

Os sindicatos gaúchos, com suas manifestações críticas e reivin­
dicatórias, no exercício p\eno de um direito, demonstram que a Na­
ção está viva e amadurecida nos parâmetros da liberdade, nas fran­
quias democráticas, e tornam disponível para a classe obreira o aces­
so àqueles que têm o dever de sustentar os seUs pontas de vista, qur 
sempre mereceram, da parte do Poder Executivo, o estudo e a res­
sonância devidos. 

Nos poucos minutos de que disponho, Sr. Presidente, desejo 
enfocar alguns ângulos do documento sindical em referência. Bate o 
MDB, constantemente, na tecla da distribuição de renda; e o Sr. 
Senador Franco Montara, em todas as oportunidades, procura ca­
racterizar a má distribuição de renda, comparando os salários maio­
res auferidos no País, com os salários menores. Isto existe em todos 
os países subdesenvolvidos ou em desenvolvimento, sendo a segunda 
hipótese o Brasil; e isto existe também em todos os pafses desenvolvi­
dos, superindustrializados, onde, aliás, as diferenças são muito maio­
res. 

O Sr. Franco Montoro (MDB- SP)- Não é exato. 

O SR. EURICO REZENDE (ARENA- ES)- Onde as dife· 
renças, repito, apesar da clandestinidade da intervenção do meu 
eminente colega, são muito mais agressivas, têm dimensões espaciais. 

Procure saber o eminente battônier da Oposição ... 

O Sr. Franco Montoro (MDB- SP)- Permite V, Ex• um apar-
te? 

O SR. EURICO REZENDE (ARENA - ES) - ... o salãrio 
que percebe o Presidente da General Motors e o salário que percebe 
o trabalhador americano. Isso num país de regime capitalista. é cate­
goncamente explicável e em muitos aspectos até imutável. Se tivésse­
mos aqui uma comparação entre o regime capitalista e o regime 
socialista -e esta comparação, obviamente, não seria do agrado do 
eminente Senador Franco Montoro - , aí sim, teríamos que es­
tranhar essa defasagem. 

Mas, Sr. Presidente, até hoje tenho insis~ido e a Oposição não 
me gratifica com sua reação. O Ministro Simonsen, há um mês atrás, 
fez um cálculo interessante, tendo em vista as críticas do MDB em 
matéria de distribuição de renda. S. Ex• provou corn dados matemá­
ticos que, se fôssemos distribuir toda a renda nacional, inclusive 
aquela auferida pelos executivos de grandes salários, com os tra­
balhadores brasileiros, t:aberia a cada um deles apenas Cr$ 82,00. 

O Sr. Franco Montoro (MDB - SP) - Permite V. Ex• um 
aparte? 

O SR. EURICO REZENDE (ARENA - ES) - CrS 82.00 
apenas! Nem a forma socialista, nem o cálculo socialista, nem as con­
cessões socialistas resolveriam o problema brasileiro, pelo contrário, 
arrasariam as empresas e o trabalhador teria a ínfima importância de 
CrJ 82.00. 

O Sr. Franco Montoro (MDB- SP)- Disse V. Ex• que nunca 
se respondeu, V. Ex• vai permitir que responda. V. Ex• faz a per­
gunta. 

O SR. EURICO REZENDE (ARENA ES) 
Oportunamente. 

O Sr. Franco Montoro {MDB- SP)- Mas, V. Ex• ainda não 
perguntou. 

O SR. EURICO REZENDE (ARENA - ES) - Tenho que 
desenvolver outros pontos. 

O Sr. Franco Montoro (MDB - SP) - Mas, permita que res­
ponda, porque esta comparação ê irrisória: é a teoria do bolo; é 
infantil. 

O SR. EURICO REZENDE (ARENA - ES) - Não quero 
conceder o aparte a V. Ex• agora, permissa venia. Quando terminar 
meu raciocínio. 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Portella) - Peço ao ilustre U­
der da Minoria que aguarde lhe seja concedido o aparte. 

O Sr. Franco Montoro (MDB - SP) - Eu não insisto, mas 
V. Ex• faz um desafio, pede e diz que não se responde, eu quero res~ 
pondere V. Ex• não dá o aparte. 

O SR. EURICO REZENDE (ARENA - ES) - Se o Senador 
Franco Montara for no jogo do Senador Virgílio Távora, não sou. 
obrigado a ir. Só disponho de 20 minutos e quero procurar res .. 
ponderas críticas de S. Ex• 

Veja agora, Sr. Presidente, uma grave contradição no MDB: 
acha que a distribuição está sendo feita de maneira cruel, mas o 
MDB, na sua nota oficial, com que procurou jogar nas ruas a cam .. 
panha da Constituinte, mas que não conseguiu porque foi uma 
natimorta, crítica acerbamente o Governo porque está levando a em· 
presa brasile:ira à falência. Então, se o MDB diz que a empresa brasi­
leira está nas cercanias da falência, aí se identifica uma evidente 
contradição, quando a Oposição reclama mecanismos de pressão so­
bre essa empresa, para aumentar a renda do assalariado. 

Digam lá, então, Sr. Presidente, os sábios da Escritura, que se­
gredos são estes da natura? Vale dizer, o MDB está inteiramente 
desorientado, está inteiramente ignorante em matéria de distribuição 
de renda. Mas, no fundo, o que o MDB deseja pela emoção desses 
assuntos, é estabelecer uma confusão nacional, mas que não vai 
conseguir. 

O Governo, Sr. Presidente, tem enfrentado dificuldades; as nos­
sas classes trabalhadoras terão ainda um longo período de obstá­
culos à realização dos seus ideais, em termos de retribuição salarial. 
SomOs um país de dimensões continentais, enfrentando uma grave 
crise internacional, e essas dificuldades perdurarão ainda, mas o Exe­
cutivo, com a leal colaboração do Legislativo, tem criado vantagens 
para o trabalhador, sem forçar e sem causar o enfraquecimento da 
empresa nacional; tem o Programa de Bolsas de Estudo, o PBE. 
Cada bolsa de estudo que o Governo dá ao filho do trabalhador cor· 
responde a um salário mínimo, Sr. Presidente; vale dizer, aí temos o 
décimo quarto salário mínimo. Se o Governo concede quatro bolsas 
- que são quatro filhos de trabalhadores que pleiteiam - temos ai 
mais quatro salários mini mos. E, como se não bastasse isso, o Gover· 
no instituiu o fundo PIS-PASEP, quê este ano vai beneficiar, com 
mais um salário mínimo, cerca de 20 milhões de trabalhadores. Tudo 
isto compõe ou procura compor o orçamento doméstico do nosso 
assalariado. Ainda mais. Sr. Presidente- dou um depoimento, aqui, 
de uma conquista em favor do trabalhador que me emociona, e digo 
com a autoridade de dirigente de uma obra educacional -o Progra­
ma de Crédito Educativo. Eu tinha na minha Universidade, antes da 
instituição do Programa de Crédito Educativo, Sr. Presidente, 16 fi. 
lhos de trabalhadores, hoje tenho 1.200. Fiz esse levantamento e 
mostrei ao eminente Ministro Ney Braga, quando ele com o Senhor 
Presidente da República esteve visitando a minha obra educacional. 
E o que é esse Programa de Crédito Educativo? E: um empréstimo 
que se faz e cujo resgate começa a ser feito apenas um ano depois de 
formado o beneficiãrio, sem correção monetária. 

Se o MDB quer argumentar com honestidades, Sr. Presidente, 
não deve circunscrever o seu exame ao salário mínimo ou ao salário 
profissional, ... 

O Sr. Enláslo Vlelra (MDB- SC)- Permite um aparte, Se~ 
nadar? 

O SR. EURICO REZENDE (ARENA - ES)- ... deve usar 
também outros mecanismos que existem de distribuição de renda, 
inclusive a formação profissional, dando-lhe maior capacitação e, 
por via de conseqUência, maior poder aquisitivo e melhor prerrogati­
va de rendimento. 
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O Sr. Evelásio Vieira (MDB- SC)- V. Ex• me permite um 
aparte, nobre Senador? 

O SR. EURICO REZENDE (ARENA - ES)- Concederei o 
aparte a V. Ex• assim que terminar a minha argumentação. 

O Sr. Senador Frar1co Montara critica a mudança da estabi­
lidade clâssica pelo F \Indo de Garantia de Tempo de Serviço, Sr. Pre­
sidente, eu me lembro, quando o saudoso ex-Presidente Castello 
Branco remeteu mensagem ao Congresso Nacional suprimindo a 
estabilidade clâssica pelo Fundo de Garantia de Tempo de Serviço, ... 

O Sr. Franco Montoro (MDB- SP)- foi iniciativa do Minis­
tério da Fazenda e não do Ministério do Trabalho. 

O SR. EURICO REZENDE (ARENA - ES) - ... não hav~a 
um trabalhador, um operário, neste Pais, favorável à mensagem; a 
unanimidade trabalhista brasileira era contra a mensagem. No entan­
to, Sr. Presidente, graças ao patriotismo do Congresso Nacional, que 
deve ter também uma função educativa sobre o povo, hoje, se o Sr. 
Senador Franco Montara apresentar um projeto revogando o Fun­
do de Garantia de Tempo de Serviço e restabelecendo a estabilidade 
clássica, talvez S. Ex• tenha que perlongar as avenidas de Sào Paulo 
acompanhado de poderosa guarda de segurança. O trabalhador enca­
ra o Fundo de Garantia de Tempo de Serviço como uma das maiores 
conquistas no campo social, realizada pela Revolução brasileira. 

A elttabilidade clássica era contra o trabalhador brasileiro. 
Contra por quê? Se a empresa entrasse em regime: de dificuldades. o 
trabalhador ficaria com o seu direito meramente teórico, porque ele 
não teria o ressarcimento. Se a empresa ingressasse em falência, o 
trabalhador perderia tudo e mergulharia na noite da velhice de 
conseqUências imprevisíveis. 

Diz V. Ex•, ainda, como que querendo pegar um fundamento 
muito fr.ágiJ, que a empresa brasileira dispensa o velho, Este 
argumento tem a sua procedência. 

O Sr. Franco Montoro (MDB- SP)- A h, bom. 

O SR. EURICO REZENDE (ARENA - ES) - Mas, temos 
que convir que 70% do trabalhador brasileíro é de jovens, e pelo 
regime de Fundo de Garantia de Tempo de Serviço o trabalhador 
dispensado -porque tem mais de 50 ou está na cercania de 60 anos 
- ele recebe o Fundo de Garantia de Tempo de Serviço. Então, Sr 
Presidente, o MDB não estâ tratando de coisa séria. 

O Sr. Franco Montoro (MDB - SP) - Permite V. Ex• um 
aparte? 

O SR. EURICO REZENDE (ARENA- ES)- O MDB está 
procurando mistificar; estã procurando estabelecer um engodo. Mas, 
o trabalhador brasileiro é esclarecido e sente que uma das 
características fundamentais do Governo Geisel é o programa social. 

O Sr. Franco Montoro (MDB - SP}- Permite V. Ex.f um 
aparte? 

O SR. EURICO REZENDE (ARENA - ES) - Daqui a 
pouco. 

O Sr. Franco Montoro (MDB - SP) - Este é o diâlogo que 
V. Ex• deseja. 

O SR. EURICO REZENDE (ARENA - ES) - O Fundo de 
Garantia do Tempo de Serviço, Sr. Presidente, gera recursos de 
propriedade do trabalhador, em beneffcío da economia nacional, 
drenando linhas creditícias para a empresa brasileira e, com isto, 
aumentando a possibilidade dessa empresa suportar maiores aumen~ 
tos salariais em favor do trabalhador. 

Um outro ponto em que o Senador Franco Montara não foi 
infeliz, porque foi um desastre. foi quando criticou a politica habita~ 
ciona:! do Governo S. Ex' é da minha geração é sabe que antes de 
1964. para se conseguir um empréstimo na Caixa Econômica Federal 
a fim de se adquirir a casa própria , havia necessidade de se procurar 
um Deputado do PTB ou do PSD, enfim da corrente parlamentar 

que apoiava o Governo, para obter uma autorização do Senhor 
Presidente· da República: sem e.~sa autorização não se obtinha a 
concessão do empréstimo. Naturalmente que não eram todos os 
elemento~ do PSD e do PTB que procediam assim, a maioria deles 
repugna v;:. esse processo. Mas, a realidade era essa. Então que fel o 
Governo? Estabeleceu o Plano Naciortal da Habitação, criou o Ban­
(.'o Nacional da Habitação. 

O Sr. Franco Montoro (MDB- SP)- Essa maravilha. 

O Slt. EURICO REZENDE (ARENA - ES)- Hoje, não há 
necessidade de pistolão politico para o trabalhador adquirir a sua 
<:asa. 

O Sr. Franco Montoro (MDB- SP)- Hoje, nem com pistolão. 

O SR. EURICO REZENDE (ARENA - ES)- No principio, 
Sr. Presidente, a perda da habitação era acentuada, mas, depois, o 
Governo com a execução e. por via de conseqUência, com a 
revelação de demasias e inconvenientes, foi corrigindo o processo, 
hurnanizando~o e, hoje, o ín.dice de perda da casa pelo trabalhador, 
por unadimplência. reduziu-se bastant~. Então, não vamos dizer que 
a política habitacional é perfeita, mas ela ê preponderantemente 
razoável e grandemente benéfica ao traba\hadro. A prova estã aí; nós 
temos qUI: julgar a política do Governo peio seu conjunto, e não 
ficarmos ;:tqui ne;se varejo de estar catando pulgas ou piolhos na 
basta cabdeira do gigante. 

Sobn a defasagem salarial. esse assunto já foi discutido, Sr. 
Presidente. admitindo-se que hOllve o erro na avaliação dos câlculos 
de JQ73. porque foi feito. não à b.:~.se de nível de mercado, mas de 
acordo· cem o tabelamento. Esse erro, se ocorreu, foi apenas na 
Guanabara, porque. pela lei, o Ministério do Trabalho é obrigado a 
captar os dados em quinze capitais brasileiras. Mas, mesmo que 
tenha havido erro, essa defasagem foi compensada em 1974. O Gover­
no, em J 974, estabeleceu os índices do salário mínimo num teto 
superior a•l que permitia o sistema de avaliação do custo de vida. Por 
outro lado, Sr. Presidente o fato demonstrou que o MDB não 
mantém nunhuma vigilância quanto aos interCsses do trabalhador. 
Esse fato teria ocorrido em 1973, e somente quatro anos depois é que 
o MDB levanta a questão. Logo. em matéria de irlteresse do traba­
lhador o MDB ''está deitado eternamente em berço esplêndido''. 

O Sr. Franco Montoro (MDB - SP) - Permite V. Ex• um 
aparte? 

O SR. EURICO REZENDE (ARENA- ES)- Darei logo em 
seguida. 

Ademais, Sr. Presidente, o a.çsunto, segundo li nos jornais. foi 
remetido para o Poder Judiciârio que vai decidir; se houve fraude 
haverá a reposição salarial e, concomitantamente, o procedimento 
criminal contra os autores dessa alegada ilicitude, 

Agora ouço V. Ex', nohre Senador Franco Montara, com mui­
to prazer. 

O Sr. Franco Montoro {MDB- SP)- Demorou tanto V. Ex• 
a dar o ap[ rte que ~ornaram-se a.~ razões. Disse V. Ex• que, só agora, 
quatro anos dep0is, é que o \1DB denuncia o erro. O MDB denun­
ciou no prdprio ano, mas foi contestado pelo Governo. 

O SR. EI.JRICO REZENDE (ARENA - ES) - Onde está 
isso, Ext<:' 

O Sr. Franco Montoro lMDB- SP)- Nos Anais do Congres-
so. 

O SR. EURICO REZE~OE (ARENA~ ES)- V. Ex• precísa 
trazer isso -:Jara nós vermos. 

O Sr. Franco Montoro (MDB- SP)- Mas, o que é grave não 
prccha n<:r;i r_. < ,:·.:·c:L·'·· 

O SR. El'RICO REZE:\ DE (ARENA- ES)- Mas, isso nun­
cn foi reclamado aqui. 
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O Sr. Fran~o Montoro (MDB- SP)- Foi reclamado por mim, 
em nome do MDB, e na Câmara dos Deputados pelo Deputado 
Alceu C aliares. Eu, como líder do MDB neste Senado. Mas, o que é 
grave, e V. Ex• deixa mal o Governo, é que quem negou, até agora, 
foi o Governo. Só agora é que reconheceu. Apesar da nossa afirma­
ção, apesar do nosso protesto o Governo dizia que era exato e, só 
agora, reconhece. Agora por que? Porque o Banco Mundial no seu 
relatório dizia: "Não podemos aceitar o dado oficial dos organismos 
brasileiros. A elevação não foi de 14% mas foi de 23%." Imediata­
mente, o jornal Gazeta Mercantil publicou a notícia de que o Mims­
tro Mário Henrique Simonsen- Ministro do Governo- havia diri­
gido ao Presidente Geisel um ofício reservado, reconhecendo o fato. 
E, a partir daf, o assunto veio a público. De modo que V. Ex• 
referindo-se à época, aos quatro anos decorridos, deixa muito mal o 
Governo, que sempre negou e só agora confessa. A Oposição sempre 
protestou, mostrando a diferença, a disparidade entre os dados de 
elevação do custo de vida da Guanabara, e em outras cidades do 
Brasil. Este, o primeiro fato. O segundo: V. Ex•, usando e abusando 
de uma terminologia contra a qual já temos protestado, falou, três 
ou quatro vezes: a Oposição mistifica, faz um engodo, - e palavras 
semelhantes. Peça a V. Ex• que retifique essas expressões; não há 
engodo, não há mistificação. Se quiséssemos falar em mistificação e 
em engodo, poderíamos apontar esses dois; primeiro o confessado de 
que a elevaçào do custo de vida em 1972 foi de mais de :iO%, e o 
Governo disse que foi de 13%. Isto, sim, poderia merecer a qualifica­
ção a que V. Ex• se refere. E o outro, Senador Eurico Rezende, pela 
terceira vez, V. Ex• cita o Ministro Mário Henrique Simonsen 
dizendo que se a renda nacional fosse dividida entre os milhares de 
trabalhadores brasileiros, ficaria entre 81 a 83 cruzeiros para cada 
um. Pois bem; mais uma vez há um erro. Não quero usar a palavra 
engodo ou mistificação porque respeito a ARENA e a pessoa de 
V. Ex• Mas a palavra do Ministro Mârio Henrique Simonsen está 
aqui: 

"Imaginei, por exemplo, que se aumentasse de CrS 20 
bilhões anualmente a arrecadação do imposto de renda, o 
que significaria uma tributação extra extremamente elevada 
sobre as classes de renda mais alta. E indaguei por 
quantas famílias deveria ser redistribuído esse imposto de ren­
da: Disseram-me: por cerca de 20 milhões de famílias pobres 
brasileiras. Concordei com o número e, feitas as contas, che­
guei à conclusão que teríamos um salário mensal adicional de 
cerca de CrS 83 por família." 

O SR. EURICO REZENDE (ARENA- ES)- V. Ex• está 
me dando razão. Obrigado a V. Ex• 

O Sr. Franco Montoro (MDB - SP) - Ele se refere, não à 
renda nacional, mas ao Adicional do Imposto de Renda, coisa 
totalmente diferente. 

O SR. EURICO REZENDE (ARENA - ES) - Claro. E o 
indicador, Ex• O Imposto de Renda é o indicador. 

O Sr. Franco Montoro (MDB- SP) ~Mas V. Ex• concedeu o 
aparte, e há de ouvi-lo até o fim. 

O SR. EURICO REZENDE (ARENA - ES) - Eu não sou 
obrigado a ouvir até o fim, não. 

O Sr. Franco Montoro (MDB- SP)- Quero dizer que quando 
falamos da distribuição da renda nacional... 

O SR. EURICO REZENDE (ARENA- ES) Não sou obriga­
do a ouvir até o fim, não. Eu ouvi porque quero ouvir, não que eu 
seja obrigado. 

O Sr. Franco Montoro (MDB- SP) - ... não usamos a teoria 
do bolo. 

O SR. EURICO REZENDE (ARENA - ES) - Eu não sou 
obrigado a ouvir, não. Eu é que quero ouvir. Não sou obrigado. 

O SR. PRESIDENTE (José Undoso. Fazendo Soar a 
campainha.)- Solicito a V. Ex~ concluir o seu discurso. O tempo de 
V. Ex~ já se esgotou. 

O SR. EURICO REZENDE (ARENA - ES) - Pediria ao 
Senador Franco Montara que discutíssemos esse assunto depois. 

O Sr. Franco Montoro (MDB- SP)- V. Ex• permite o aparte? 

O SR. PRESIDENTE (José Lindoso. Fazendo soar a 
campainha.)- Solicito aos Srs. Senadores para intervirem no deba­
te mediante solicitação de aparte. 

O Sr. Franco Mont()ro (MDB - SP) - V. Ex• me permite 
concluir o meu aparte? 

O SR. EURICO REZENDE (ARENA - ES) - Não. Agora 
eu quero ficar com o aparte, porque estou muito satisfeito com 
V. Ex• 

O Sr. Franco Montoro (MDB- SP)- V. Ex• não me deixou 
c:omp\etar o aparte. 

O SR. EURICO REZENDE (ARENA - ES)- Estou alegre 
com V. Ex• V. Ex• me gratificou com a leitura dessas declarações. 
Eu me referi ao cálculo feito pelo Ministro Henrique Simonsen, e 
V.· Ex• está falando que é um cálculo feito à base de Imposto de 
Renda. t: um indicador idôneo, Ex• 

O Sr. Franco !\tontoro (MDB- SP)- V. Ex• confundiu renda 
nacional com o Adicional do Imposto de Renda. Apenas isso. 

O SR. EVRICO REZENDE (ARENA- ES)- Não, Ex• Eu 
não sou versado em Economia. 

O Sr. Franco \1ontoro (MDB- SP)- Mas aí é semântica. 

O SR. Et;RICO REZENDE (ARENA- ES)- Para entender 
o Imposto de Renda, Ex•, não precisa a pessoa ser um bacharel, um 
curioso, uma pessoa 4ue venda amendoim em porta de Faculdade de 
Economia sabe que o Impost-o de Renda é um indicador, até definiti­
vo, sobre este assunto. 

Então, Sr. Pre5oidente, a não ser que o nobre Senador Franco 
Montoro venha adotando uma argumentação socialista - e eu não 
acredito que S. Ex• faça isso, porque conheço S. Ex•- ... 

O Sr. Franco Montoro (MDB- SP)- V. Ex• permite o aparte? 

O SR. PRESIDENTE (Josê Lindoso. Fazendo soar a 
campainha.)- Solicito ao orador não conceder mais apartes e dar 
conclusão ao seu discurso. O nobre Líder da Minoria, inclusive, 
pode cooperar com a Mesa, nesse sentido. 

O SR. Et;RICO REZENDE (ARENA - ES)- Quando falo 
em socialismo, não falo no socialismo democrático, o socialismo 
português e de outros países: falo, sim, no falso socialismo que existe 
por aí e que não passa de um "Cavalo de Tróia" do comunismo 
materialista ateu e sangüinária. 

Sr. Presidente, encerro minhas palavras, agradecendo ab imo 
pecwre as últimas palavras do meu eminente colega, Senador Franco 
Montara, que reproduziu, para a Casa, detalhes das declarações do 
cálculo feito pelo eminente Ministro da Fazenda ... 

O Sr. Franco !\1ontoro (~DB - SP) - Sobre o Adicional do 
Imposto de Renda. 

O SR. Et;RICO REZENDE (ARENA- ES)- ... e a que até 
hoje, apesar de reuniões sucessivas da Bancada do MDB, não se 
encontrou, ainda, uma resposta satisfatória. Porque na verdade, é o 
seguinte, Sr. Presidente: o MDB, na nota relativa à falecida cons­
tituinte, disse que a empresa nacional está sendo levada à falência e 
reclamou, então, a pressão do Govemo sobre a empresa privada 
para maiores índices· salariais. Então a confusão é geral na Bancada 
do MDB. 

Sr. Presidente, devo dizer, encerrando definitivamente, que o do­
cumento exposto à Nação, de carâter intersindical, vindo do Rio 
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Grande do Sul, deve merecer a nossa atenção, mas a atenção séria, 
Sr. Presidente, do argumento, do raciocínio, e não do sofisma, do 
engodo e da mistificação! (Muito bem!) 

COMPARECEM MAIS OS SRS. SENADORES: 

Altevir Leaf - Dínarte Maríz - Jessé Freire - Domícío 
Gondim- Murilo Paraíso- Augusto Franco- Lourival Baptista 
-João Calmon- Benjamim Farah- Nelson Carneiro- Mattos 
Leão- Otair Becker- Daniel Krieger. 

O SR. PRESIDENTE (José Lindoso)- Estã finda a Hora do 
Expediente. 

Passa-se à 

ORDEM DO DIA 

Sobre a mesa, requerimento que será lido pelo Sr. 111·Secretârio. 

1: lido e aprovado o seguinte 

REQUERIMENTO N' 421, DE 1917 

Nos termos do art. 198, alínea d, do Regimento Interno, re· 
queira inversão da Ordem do Dia, a fim de que o Projeto de Lei do 
Senado n~' 40, de 1976, constante do item n~> 3 da pauta, seja subme~ 
tido ao Plenário em último lugar. 

Sala das Sessões, em 21 de outubro de 1977. -Otto Lehmann. 

O SR. PRESIDENTE (José Lindoso)- De acordo com o voto 
do Plenário, o Projeto de Lei do Senado n~> 40, de 1976, será apre· 
ciado em último lugar. 

Passa.se ao item 1: 

Votação, em turno único, do Requerimento n~> 403, de 
1977, do Senhor Senador Otair Becker, solicitando a 
transcrição, nos Anais do Senado Federal, da nota sob o 
título "Confiança Justificada", publicada no Jornal de Santa 
Catarina, em 13 de setembro de 1977. 

Em votação o requerimento. 
Os Srs. Senadores que o aprovam, queiram permanecer 

sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
Será feita a transcrição. 

~a seguinte a matéria cuja transcrição é solicitada: 

"CONFIANÇA JUSTIFICADA 

A visita do Sr. Gil Gouveia Macieira ao nosso Estado deu en· 
seja a que se ressaltasse, mais uma vez, perante o grande público, o 
papel que vem sendo desempenhado pela Caixa Econômica Federal 
na área do desenvolvimento social no Pais, particularmente em 
Santa Catarina. O Sr. Gil Macieira é, justamente, o Diretor de 
Fundos e Programas da CEF, isto é, o dirigente encarregado da apli· 
cação do Fundo de Apoio ao Desenvolvimento Social - F AS, que 
tantos recursos tem proporcionado a Santa Catarina. 

O Governador Konder Reis, falando em Florianôpolis, 
destacou muito bem as novas fu.'ÇÕes da Caha Econômica Federal, 
que se transformou num poderos~ ,,utrumento de ação social daRe· 
volução de Março. Coube ao nosso conterrâneo Rischbieter cotnan· 
dar esse processo, com a colaboração de homens altamente compe· 
tentes, como Gil Macieira, que teve participação destacada na ideali· 
zaçào e impfementação do Programa de Integração Social - PIS, 
hoje uma realidade positiva incontestável como meio eficaz de 
correção dos desequillbrios sociais e regionais no Pars. 

A Caixa Econômica Federa! é atualmente. mais do que um 
banco no sentido corrente da palavra, uma poderosa alavanca do 
desenvolvimento social, já que investe e financia em larga escala em 
obras e serviços ligados ao fomento da educação e à melhoria das 
condições sociais de grandes massas da população. Ela aplica re· 
cursos, até 11\,CSmo a "fundo perdido", na formação e na valorização 

do homem brasileiro, constituindo pois, uma demonstração concreta 
de fé e confiança no futuro do povo braSileiro, em suas possibili· 
dades e em sua capacidade de trabalho. 

E sabido que a Administração Konder Reis, desde. o. início, 
ad-otou a estratégia de promover o desenvolvimento social do Estado 
através da ~=ducação. do desenvolvimento cultural, da saúde pública, 
do amparo aos menores desassistidos e da ação comunitária. E é bem 
verdade qw: vem empreendendo, com decisão e continuidade, tarefas 
de grande porte nesses domínios, em escala, talvez, sem precedente.! 
em nosso meio. 

Contudo, o Governo do Estado, como reconheceu Konder 
Reis, não teria podido realizar toda essa obra se não tivesse con­
seguido, desde o começo, o apoio do Governo do Presidente Geisel, 
que soube confiar, na prática, na Administração de Santa Catarina e 
teve a satisfação de ver, com o correr do tempo, que essa confiança se 
mostrou plenamente justificada. E por isso que os recursos federais, 
como os da Caixa, têm afluído ao nosso Estado em quantidades 
signilkativas. E ainda virão mais." 

O SR.l'RESIDENTE (Josê Lindoso) -Item 2: 

Votação, em turno ónico, do Requerimento n~> 405, de 
1917, do Senhor Senador ltalivio Coelho, solicitando a trans­
crição, nos Anais do Senado Federal. dos discursos pro~ 
feridos pefo Senhor Presidente da República, General Ernes­
to Geisel, e pelo Ministro Rangel Reis, por ocasião da sanção 
do Projeto de Lei Complementar que criou o Estado de Mato 
Grosso do Sul. 

Em votação o requerimento. 

O Sr. ltalfvlo Coelho (ARENA - MT) - Peço a palavra, Sr. 
Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (José Lindoso)- Tem a palavra o nobre 
Senador ltalívio Coelho, para encaminhar a votação. 

O SR. ITALIVIO COELHO (ARENA - MT. Para cnca· 
minhar a votação. Sem .revisão do orador.) - Sr. Presidente, Srs. 
Senadores: 

No dia li do corrente mês o Senhor Presidente da Repóblica 
sancionou o Projeto de Lei Complementar que tomou n~' 3l, criando 
o Estado de Mato Grosso do Sul. 

Naquela ocasião, estiveram na Capital e no Palácio do Planalto, 
cerca de mil pessoas, homenageando o Senhor Presidente da Repll· 
blica. E, no mesmo dia, em todas as cidades sul·malo-grossenses o 
povo foi para as ruas num verdadeiro carnaval; e as informações que 
nos chegaram como, por exemplo, da cidade de Campo Grande, 
mais de 50 míl pessoas nas ruas festejavam esse grande acontecimen-­
to, com desfile de 12 mil veículos, portando cartazes alusivos ao 
acontecimento e, pedindo, também, a indicação de-políticos de reno­
me para a governança do Estado. 

Não conseguimos, naquela oportunidade, Sr. Presidente, mu 
continuamos laborando sobre o assunto, que o Mato Grosso do Sul 
possa obter, em tempo hábil, rapidamente, um fuso horárío seme­
lhante ao de flrasflia, e ao dos Estados com os quais faz fronteira: 01 

Estados de Goiás, Minas Gerais, São Paulo e Paranâ. 
Não obtendo aprovação, naquela oportunidade, detive-me 

sobre o problema e fuí verificar que a Lei de 1913 que estabeleceu o 
atual sistema de fuso horário, com quatro horârios para o nosso 
País, cometeu algumas injustiças, naqueJa época, vigorantes até hoje, 
Por exemplo, o Estado do Pará é dividido ao meio. A metade do 
Estado do Pará tem um fuso horário, o de Brasília; e a metade restan­
te tem o fuso horário de Mato Grosso. O Estado do Acre é a única 
unidade da Federação com quatro horãrios, hqrârios semelhantes 
aos pafses que o circunscrevem, Bolívia e Peru, ficllndo o Estado com 
um horário alienante, completamente conflitant~ com os altos in· 
-reresses do País. 

Voltarei, Sr. Presidente, brevemente a esta Casa com um projeto 
de lei procurando reformular o fuso horário, no plano nacional, e hei 
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de ter o prazer, se obtiver vitória, de ver o nosso Estado, o Estado do 
Mato Grosso do Sul, com o fuso horário adequado à sua situação 
geográfica. 

Sr. Presidente, com a lei sancionada, o Estado de Mato Grosso 
do Sul está criado. Resta-nos ver a iniciativa das lideranças políticas 
de Mato Grosso velho, adotando a denominação de Estado do Mato 
Grosso do Norte, para que Mato Grosso todo, do nosso coração, 
hoje, fique com sua divisão político-geográfica, como Mato Grosso 
do Norte e Mato Grosso do Sul, atendendo a uma real necessidade, 
inclusive, evitando as confusões que serão inevitáveis, se o remanes­
cente do Estado de Mato Grosso persistir com esse nome, e aquele, 
qué é o eldorado, Mato Grosso do Sul, ficasse com outra deno· 
minação. 

Sr. Presidente, estamos aguardando, todos os mato-grossenses 
do sul, que o Senhor Presidente da República, no exercfcio da sua 
alta. competência, nomeie, tão logo quanto po,sivel, um poHtico 
mato-grossense, que vive os nossos problemas, integrado na vida 
política e social da área, para iniciar imediatamente a completa im· 
plantação do novo Estado, a fim de que, no dia 19 de janeiro de 1979, 
ao tomar posse o ilustre Governador, e mato-grossense, estejamos 
com a estrutura do poder organizada, para responder às grandes as· 
pírações da população sul-mato-grossense. (Muito bem!) 

O Sr. Dirceu Cardoso (MDB- ES)- Sr. Presidente, peço a pa· 
lavra para encaminhar a votação. 

O SR. PRESIDENTE (José Lindoso) - Concedo a palavra, 
para encaminhar a votação, ao nobre Senador Dirceu Cardoso. 

O SR. DIRCEU CARDOSO (MDB- ES. Para encaminhar a 
votação. Sem revisão do orador.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

O nobre Senador Italivio Coelho, autor do Requerimento 
nv 405, de 1977, que pede a transcrição, nos Anais do Senado, do 
discurso do Senhor Presidente da República, sobre a criação do 
Estado de Mato Grosso do Sul, teceu comentârios e exaltou a excel­
situde do novo Estado. 

Sr. Presidente, já tivemos, na nossa atividade parlamentar, duas 
oportunidades de, com o nosso voto, contribuir para a criação de 
dois Estados brasileiros: o primeiro foi o Estado do Acre, que 
também foi criado com meu voto, que manda, para sua representa­
ção, três ilustres Senadores que honram o nosso Senado pelas suas 
virtudes cívicas, pela sua cultura e pelo seu comportamento. Aqui 
destacamos o nobre Senador Adalberto Sena, Senador José 
Guiomard e o nobre Senador Altevir Leal. Fiz, também, parte da Co­
missão que estudou a divisão do Estado de Mato Grosso em Ma~o 
Grosso e Mato Grosso do Sul, e assim, pela segunda vez, o meu 
voto, como membro daquele órgão têcnico da Casa e como Senador, 
concorreu para a criação de mais um Estado brasileiro. O meu voto 
apenas não contribuiu para a fusão do Estado da Guanabara com o 
Estado do Rio, porque reputei um erro, até mesmo um crime, o que 
se fez com aqueles dois Estados. Como representante de Estado 
pequeno, não quero colaborar para a absorção ele um Estado peque· 
no por um grande. 

Os nossos estudos de geopolítica, na Escola Superior de Guerra, 
revelaram-nos que há Estados brasileiros que mereciam ser divididos 
em dois para possibilitar o seu desenvolvimento, mas o que nunca 
estudamos foi a anexação dos pequenos Estados pelos grandes. O 
amchluss do Estado do Rio pela Guanabara, ao revés de permitir o 
progresso das duas unidades, concorreu para o empobrecimento e 
dificuldades de administração, de tal maneira qÚe vamos assistir, 
ainda em nosso tempo, a um projeto de lei desmembrando o Estado 
do Rio e o Estado da Guanabara. 

Assim, Sr. Presidente, não a escrevi, mas ajudei a fazer a His· 
lória: a criação do Estado de Mato Grosso do Sul e do Estado do 
Acre. 

Estou satisfeito, com a minha consciência tranqUita, por ter 
possibilitado, com o meu voto, a criação desses dois Estados, e aí 
temos, marchando firmemente, o Estado do Acre, cuja repre­
sentação aqui muito nos honra e dignifica o Senado. 

Sr. Presidente, qualquer um pode ajudar a História, mas poucos 
podem escrevê.Ja. Só os grandes homens podem fazê~lo. Portanto, 
fico feliz na minimitude dos meus. méritos. Ajudei a fazer a História, 
cnando o Estado do Acre com o meu voto e o Estado de Mato 
Grosso do Sul, e negando o meu voto à fusão do Estado do Rio ao 
Estado da Guanabara. (Muito bem!) 

O SR. PRESI!JENTE (José Lindoso) - Em votação o 
requerimento. 

Os Srs. Senadores que o aprovam, queiram permanecer senta~ 
dos. {Pausa.) Aprovado. Serâ feita a transcrição. 

E o seguinte o discurso proferido pelo Senhor Presidente 
da República: 

"Gostaria de acrescentar algumas palavras ao discurso que foi 
proferido pelo senhor Ministro do Interior, Rangel Reis. Ao saneio· 
nar a lei complementar votada pelo Congresso Nacional, nós ultima­
mos uma etapa, sobretudo etapa do ponto de vista legal, para a cria­
ção do Estado de Mato Grosso do Sul. A partir de hoje teremos que 
iniciar uma longa tarefa, para, com base nesse dispositivo legal, 
darmos efetiva existência ao novo Estado. 

Foi preocupação do meu Governo abrir o caminho no sentido 
de uma melhor divisão teriritorial do País. Considero isso uma nec~­
sidade. Necessidade decorrente, em primeiro lugar, de uma disposi­
ção geogrãfica. Decorrente também do desenvolvimento do Pafs e 
sobretudo da ocupação, da utilização de novas áreas que até agora 
jazem apenas em estado potenciaL Mas decorrente também de uma 
necessidade da ordem política, tendo em vista um melhor equilíbrio 
da Federação nos dias de amanhã. 

Sei que a divisão t~rritorial do país sempre constituiu um proble­
ma complexo, difícil de abordar, em ·conseqUência dos naturais 
sentimentos locais, dos sentimentos de regionalismo e também da 
tradição histórica que nãci pode ser absolutamente desprezada. Mas, 
sem dúvida, essa redivisão é necessária principalmente, como disse 
há pouco, às novas áreas que estão sendo progressivamente ocupa­
das e que constitui a imensa bacia do Amazonas. O que: o meu 
Governo fez foi desbravar o terreno e iniciar a solução do problema. 
E se de um lado conseguimos fazer a fusão dos antigos Estados da 
Guanabara e do Rio de Janeiro, realizamos agora a separação de 
Mato Grosso do SuJ. 

Atendemos aí a imperativos de toda a ordem, mas convencido 
estou de que atendemos também em grande parte e grande escala às 
aspirações da população que ai vive. Fator de ordem psicológica, 
fator humano que não podemos absolutamente ignorar. A tarefa que 
temos pela frente é imensa. Vamos construir praticamente dois 
estados: Mato Grosso do Sul que passa a ter vida polftica e Mato 
Grosso do Norte que vai se defrontar com novos problemas, talvez 
problemas mais difíceis pela necessidade de suprimento de recursos 
para compensar aqueles que hoje perde. 

Mas a imensidão da tarefa não deve nos desanimar. Ao contrâ­
rio, ela constitui um desafio. um estímulo para que lutemos. Nessa 
luta estaremos todos juntos, Governo Federal Governo dos dois 
Estados e Municípios e o povo. Com o nosso esforço, com nossa 
vontade de realizar, usando as potencialidades do território e a 
capacidade da população e usando o poder econômico financeiro da 
União e o seu poder político, eu lhes confesso: tenho em mim seguras 
esperanças de que nós vamos construir dois grandes estados futuros 
do Brasil," 

E o seguinte o dis,urso pronunciado pelo Ministro Rangel 
Reis: 

"Ao sanc,ionar, nesta data histórica, I I de outubro de 1977, a 
Lei Complementar, aprovada pelo Congresso Nacional, que crta o 
Estado de Mato Grosso do Sul, pelo desmembramento de área do 
Estado de Mato Grosso, Vossa Excelfncia dá continuidade a um pro­
cesso de largo alcance, iniciado em seu Governo, que visa a propor­
cionar ao Pais uma divisão territorial mais compatível com o atual 
estágio de desenvolvimento econômico e social da Nação brasileira. 

• 
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Três foram as diretrizes fundamentais fixadas por Vossa 
Excelência para dar-se início, de forma cuidadosa e progressiva, ao 
processo de redivisão territoriaJ do País. A primeira, a elaboração de 
legislação básica, disPondo sobre a criação de Estados e Territórios, 
medida consubstanciada na Lei Complementar n' 20, de l9 de julho 
de 1974; a segunda, corporificada no Capítulo 11 da referida lei, deu 
origem à fusão dos Estados do Rio de Janeiro e da Guanabara, me­
dida concretizada e em plena consolidação; a terceira, foi a recomen­
dação de Vossa Excelência, no sentido de que se procedessem aos ne­
cessários estudos, objetivando a divisão do Estado de Mato Grosso. 

Estudos e levantamentos básicos, referentes aos aspectos 
geográficos, econômicos, políticos, demográficos e administrativos, 
foram elaborados, pelo Ministério do Interior, no preparo do ante· 
projeto de divisão do Estado de Mato Grosso. 

Desses estudos resultou a primeira versão de Lei Comple­
mentar, encaminhada a Vossa Excelência. 

Prosseguiu-se o trabalho, após receber de Vossa Excelência mi­
nuciosas observações sobre todos os aspectos do anteprojeto. 

Em época mais recente, Vossa Excelência criou Comissão 
Especial, no Ministério da Justiça, integrada por membros desse Mi­
nistério, do Ministério do Interior, da Secretaria de Planejamento da 
Presidência da República e do DASP, a fim de que, a nível intermi­
nisterial, fosse o novo anteprojeto analisado, em todos os seus 
aspectos. 

Diversas reuniões foram realizadas, sob a direção pessoal de 
Vossa Excelência, não só para que fossem sopesadas e decididas me­
didas essenciais nos variados aspectos do anteprojeto, mas, também, 
para que aproveitando seu largo descortínio, experiência e visão polí­
tica, firmássemos posição diante de questões evidentemente comple­
xas. 

Elaborou-se o projeto final de Lei Complementar e Vossa 
Excelência o encaminhou ao Congresso Nacional, em reunião 
solene, a 24 de agosto último. 

O Congresso Nacional o aprimorou, em diversos aspectos, 
tendo .a Comissão Relatora desenvolvido trabalho da maior profun· 
didade comprovando, mais uma vez, que o somatório do conheci­
mento e da experiência dos dois Poderes - Executivo e Legislativo 
- em trabalho independente, embora harmonioso e articulado, 
conduz à resultante básica que é a de bem servir à Nação. 

Aprovada a Lei Complementar, pelo Congresso Nacional, sobe 
à sanção presidencial. E quis Vossa -Excelência que esta solene sessão 
se realizasse em ato público, com a presença de representantes do 
Congresso Nacional, do Governador do Estado de Mato Grosso, de 
Deputados Estaduais, Prefeitos Municipais, Vereadores, represen· 
tantes de Associações de Classe de Mato Grosso, das âreas do norte 
e do sul. 

Diante de representantes do povo mato--grossense Vossa 
Excelência sancionará a Lei Complementar, que fará surgir, em 
nossa bandeira, mais uma estrela, que nasCe fulgurante, com o 
mesmo brilho das demais, que representam todas as Unidades da Fe­
deração, cada vez mais unidas, em torno do ideal comum, sob a lide­
rança firme e patriótica de Vossa Excelência, de fortalecer a Nação, 
de melhorar as condições do povo, de praticar a democracia, com 
plena justiça social. 

Surge, neste dia, o Estado de Mato Grosso do Sul, forte, e pu­
jante, ao lado de seu irmão mais velho, ao norte, o Estado -de Mato 
Grosso, com seu imenso potencial, elo natural com a Amazônia, no 
processo efetivo de integração nacional. 

Completa-se, assim, o ciclo de medidas recomendadas por 
Vossa Excelência, para execução em seu Governo, no que se refere à 
redivisão territorial. Novas medidas serão, decerto, adotadas pelo fu­
turo Governo, ao qual serão transferidos os estudos em curso. 

Vossa Excelência, Senhor Presidente, em todo o seu Governo, 
tem dado permanente exemplo de trabalho e de atenção pelo bem­
estar do povo, pelo desenvolvimento econômico e social da Nação 
brasileira, e se inscreve, também, com projeção no futuro, como o 
insígne estadista que deu inicio ao processo de redivisão territorial 

do País, de forma a ajustá-la à realidade econômica e social de 
nossos dias e ll!os desafios dos dias vindouros." 

O SR. PI!ESIDENTE (José Lindoso) -lte'" 4: 

Discussão, em turno ünico, do Projeto de Lei da Câmara 
D' 37, de 1976 (n9 574-C/75, na Casa de origem), que declara 
Machado de Assis Patrono das Letras do Brasil, tendo 

PARECER FAVORÁVEL, sob n• 526, de 1977, da 
Comissão: 
- de Ed.ucaçio e Cultura. 

Sobre a mesa, requerimento que será lido pe!o Sr. )9-8ccretário. 

~lido e aprovado o seguinte 

I!EQUERIMENTO N•4ll, DE 1m 
Nos termos do art. 310, alfnea c, do Regimento Interno, re-­

queiro adiamento da discussão do Projeto de Lei da Câmara n' 37, 
de 1976, a fim de ser feita na sessão de 26 do corrente. 

Sala das Sessões, em 21 de outubro de 1977. - Otto Leluunn. 

.O SR. PRESIDENTE (José Lindoso) - De acordo com a deli­
beração do Plenário, a matéria figurarâ na Ordem do Dia da sessão 
de 26 de outubro 

O SR. PRESIDENTE (José Lindoso) -Item 5: 

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei da Câmara 
n~' 72, de 1977 (n9 3.797-Aj77, na Casa de origem), de ini­
ciativa do Senhor Presidente da República, que transfere o 
Museu do Açúcar do Instituto do Açúcar e do Álcool para o 
Instituto Joaquim Nabuco de Pesquisas Sociais, e dâ outras 
providências, tendo 

PARECERES FAVORÁVEIS, sob n•s 804 e 805, <!e 
1977, das Comissões: 

-de l::ducaçio e Cultura i e 
-de f'Jai_!I!Dfl.t. 

Em discussão o projeto. (Pausa.) 
Não havendo quem queira usar da palavra, declaro-a encerrada. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que o aprovam, queiram permanecer 

sentados, (Pausa.) 
Aprovado. 
A matéria vai à sanção. 

1: o seguinte o projeto aprovado 

PROJETO DE LEI DA CÁMARA N• 1l, DE 1977 
(N' 3.797-A/17, na Casa de orl1e01) 

(De iniciativa do Senhor Presidente da Repóblica) 

Transfere o Museu do Açúcar do lnsdtuto do Açúc,ar e do 
Álcool para o Instituto Joaquim Nabuco de PesquJsu SoclaJt, 
e dá outras prol'ldênclas. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. I' Fica transferido para o Instituto Joaquim Nabuco de 
Pesquisas Sociais, autarquia vinculada ao Ministério da Educação e 
Cultura, o Museu do Açúcar, integrante do Instituto do Açúcar e do 
Álcool, autarquia do Ministério da Indóstria e do Comércio, com 
todo o seu acervo e patrimônio, inclusive o imóvel em que está 
localizado. 

Art. 2~' A presente lei é título para que se opere, à margem da 
transcrição, a averbação da transferência do imóvel a que se refere o 
artigo anterior. 

Art. 3~' A partir da data da vigência desta lei. todo~·-OS ~a 
gos financeiros do Museu do AÇ'\)car passarão a W'Ufr~ · 
bilidade do Instituto Joaquim Nabuco de Pesquisas Sociais. 

Art. 4~' Esta Lei entrará em vigor na data da sua publicação. 
Art. 59 Revogam-se as disposições em contrário. 
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O SR. PRESIDENTE (José Lindoso) -Item 6: 

Discussão, em segundo turno, do Projeto de Lei do 
Senado n~' 60, de 1977, do Senhor Senador Nelson Carneiro, 
que dá nova redação ao art. 543, da Consolidação das Leis 
do Trabalho, tendo 

PARECER, sob n~'s 319 e 320, de 1977, das Comissões: 
- dé Constit1dção e Justiça, pela constitucionalidade e 

juridicidade; e 
-de Legislação Social, favorãvel. 

Em discussão o projeto. (Pausa.) 
Não havendo oradores, declaro-a encerrada. 
Encerrada a discussão, é o projeto dado como aprovado, nos 

termos do art. 315 do Regimento Interno. 
A matéria vai à Comíssão de Redação. 

f:. o seguinte o projeto aprovado 

PROJETO DE LEI DO SENADO N• 60, DE 1977 

Dá nova redação ao art. 543 da Consolldaçi.o du Lei do 
Trabalho. 

O Congresso Naciona\ deereta: 

Art. lq O caput do art. 543 da Consolidação das Leis do Tra­
balho, aprovada pelo Decreto-lei n' 5.452, de l' de maio de 1943, 
passa a viger com a seguinte redação: 

"Art. 543. O empregado eleito para o cargo de 
administração sindical ou representação profissional, 
inclusive junto a órgão de deliberação coletiva, bem como o 
delegado sindical. não poderá ser impedido do exercício de 
suas funções, nem transferido para lugar ou mister que lhe 
dificulte ou torne impossível o desempenho das suas atribui­
ções sindicais." 

Art. 29 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 39 Revogam-se as disposições em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (José Lindoso) -Item 7: 

Discussão, em primeiro turno (apreciação preliminar da 
juridicidade, nos termos do art. 196 do Regimento Interno), 
do Projeto de Lei do Senado n9 31, de 1977, do Senhor 
Senador Vasconcelos Torres, que dispõe sobre a 
comercialização de pe\es de animais, e dá outras. providên­
cias, tendo 

PARECER, sob n' 710, de 1977, da Comissão: 
-de Constituição e Justiça, pela injuridicidade. 

Em discussão o projeto, quanto àjuridicidade. {Pausa.) 
Nenhum dos Srs. Senadores desejando usar da palavra, declaro 

encerrada a discussão. 
Em votação. 

Os Srs. Senadores que o aprovam, queiram permanecer senta­
dos. (Pausa.) 

Rejeitado. 
A matéria será arquivada. 

~o seguinte o projeto rejeitado: 

PROJETO DE LEI DO SENADO N• 31, DE 19'r7 

Dispõe sobre a comerclallzaçio de peles de animais, e dá 
outras pro,ldências. 

O Congresso N acionai decreta: 

Art. )9 b permitida a comercialização de peles de animais de 
grande ou pequeno porte, criados, oú cuja reprodução se processe 
em regime de cativeiro, ou na faixa de empreendimento econômico 
que reflita a presença ostensiva e efetiva da ação humana, 

Parãgrafo único. E terminantemente proibida qualquer opera­
ção de compra e venda de peles e couros dos chamados animais 

silvestres, mesmo ferozes ou nocivos à espécie humana, que vivam no 
seu habitat. em regime de liberdade. 

Art. 2~ Esta lei serã regulamentada pelo Poder Executivo, 
inclusive estabelecendo sanções rigorosas para os transgressores, em 
prazo não superior a &)'{sessenta) dias de sua vigência. 

Art. 39 b mantida a Lei n9 5.197, de 3 de janeiro de 1967, que 
"dispõe sobre a proteção à fauna, e dá outras providências". 

Art. 4t Esta Leí entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições contrârias. 

O SR. PRESIDENTE (José Lindoso) -Item 8: 

MATiiRIA A SER DECLARADA PREJUDICADA 

Projeto de Lei do Senado n9 16, de 1977, do Senhor 
Senador Adalberto Sena, que introduz alterações na Lei 
nv 1.046, de 2 de janeiro de 1950, que "dispõe sobre a 
consignação em folha de pagamento". 

De acordo com os Pareceres n9s 742 e 743, de 1977, das Comis­
sões de Constituição e Justiça e de Serviço Público Civil, a Presidên­
cia, nos termos da alínea "a" do art. 369 do Regimento Interno, 
declara prejudicado o Projeto de Lei, cuja ementa acaba de ser 
enunciada, uma vez que a Lei n9 6.445, de 4 de outubro de 1977, já 
regulamentou a matéria de forma a atender aos objetivos da Proposi­
ção. 

O Sr. Adalberto Sena (MDB- AC)- Peço a palavra, Sr. Presi­
dente. 

. O SR. PRESIDENTE (José Lindoso)- Com a palavra o nobre 
Se11ador Adalberto Sena. 

O SR. ADALBERTO SENA (MDB - AC. Sem revisão do 
orador.)- Sr. Presidente e Srs. Senadores: 

O Projeto de Lei n9 16, de 1977, de minha autoria, visava 
introduzir alterações na lei que regula a consignação em folha de 
~agamento. 

Examinando-o, a Comissão de Constituição e Justiça, com 
muito acerto, emitiu o seguinte e breve parecer: 

"O Projeto de Lei da Câmara n9 99, de 1976, a que de­
veria ser anexada a presente proposição, já transitou por esta 
Casa e se encontra na outra Casa do Congresso Nacional, 
com Substitutivo aprovado pelo Senado FederaL Assim, meu 
voto é pela prejudicialidade do Projeto, inspirado por tão no· 
bres sentimentos." 

O parecer é da autoria do Sr. Senador Nelson Carneiro e mere­
ceu a aprovação dos membros da Comissão de Constituição e Justiça 
presentes, exceção do Sr .. Senador Helvfdio Nunes, que julgou por 
bem emitir um voto em separado, 110to esse reproduzido na íntegra. 
no avulso distribuído no plenário. 

b pena que o Sr. Senador Helvídio Nunes não esteja presente, 
Consta que S. Ex• se encontra na ONU, mas, em todo caso, não 
quero deixar perdida esta oportunidade, de fazer consignar nos 
Anais do Senado a minha contradita a esse seu parecer, para que, 
após o seu regresso, possa tê-lo e sobre ele meditar. 

O Sr. Senador Helvídio Nunes não concordou com o parecer 
que declarava a prejudicialidade do meu projeto, alegando, como 
estâ no final do seu parecer, o seguinte: 

"Eis por que lamento não poder acompanhar o voto do 
ilustre Relator do Projeto de Lei do Senado n9 16f77, Sena­
dor Nelson Carneiro, pois que a proposição estâ enca· 
minhada ao arrepio do processo legislativo, sem falar nos 
indfcios veementes que a maculam de injuridicida.de e de 
inconstitucionalidade.- Heh"idio Nunes," 

Ora, Sr. Presidente, quem se der ao trabalho de ler o voto em se­
parado do Sr". Senador Helvidio Nunes verificará, logo, ter S. Ex' 
incidido numa contradição. 
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Diz S. Ex• no seu voto: 
"Ademais disso, duvidamos da constitucionalidade do 

Projeto de Lei do Senado n9 16/77, ante o disposto no 
art. 81, item V, da Constituição, que diz competir prívatl~ 
vamente ao Presidente da República "dispor sobre a estru~ 
turaçào, atribuições e funcionamento dos órgãos da adminis· 
tração federa}". 

Ora, a consignação em folha é e será - aprovado 
qualquer dos dois projetos - atribuição de auuúquias ou de 
órgãos da administração direta. Portanto, da competência 
privativa do Presidente da República regulamentar a maté· 
ria, como procura fazê-lo por meio do Projeto de Lei da Cá· 
mara nq 99/76, em fase final, vale reiterar, de tramitação 
nesta Casa." 

No entanto, anteriormente. ainda no seu parecer, noticiava 
S. Ex': 

"Tramita nesta Casa, já aprovado pela Câmara dos 
Deputados, matéria sobre o mesmo objeto, pendente, no 
Senado, de parecer da Comissão de Finanças, tendo como 
Relator o ilustre Senador Ruy Santos, o Projeto de Lei da Câ· 
mara nq 99/15, ,nq 2.554·Bf76, na Casa de origem, c: 
decorrente de Mensagem do Executívo, que "dispõe sobre 
consignações em folha de pagamento de servidores civis, a ti· 
vos e inativos, da Administração Federal e das autarquias, e 
dá ourras providências." 

Sr. Presidente, Srs. Senadores, se o Presidente da República 
julgou necessário, para regular essa matéria, enviar Mensagem ao 
Congresso, é porque reconheceu que a matéria é da competência do 
legislativo e não da do Executivo. 

O Sr. Dirceu Cardoso (MDB- ES)- Muito bem! 

O ~R. ADALBERTO SENA (MDB - AC) - Assim, estamos 
díant,. do seguinte: Ou o Sr. Senador He!vídio Nunes cometeu um 
erro de interpretação da lei e, neste caso, deu esse voto contrãrio ao 
voto do seu colega Nelson Carneiro, ou quem estã errado é o Poder 
Executivo, que submeteu ao Congresso Nacional matéria que ê 
exclusivamente rL 1a competência. 

Er~' ., >.fUe tinha Q1 iízer. {Palmas!) 

O SR. 0R~ ..,JDE~TE (José Lindoso)- Fíca registrado em Ata 
c- rronunda ento do Sr. Senador Adalberto Sena. 

u .:t«.l'RESJDENTE (José Lindoso)- Passa·se, nesta oportu­
nidade, ao item n"' 8 da pauta, de acordo corn requerimento apro· 
vado anteriormente. 

Votação, em primeiro turno (apreciação preliminar da 
constitucionalidade, nos termos do art. 296 do Regime-nto 
Interno), do Projeto de Lei do Senado n9 40, de 1976, do Se· 
nhor Senador M<1uro Benevides, que dispõe sobre o proces.so 
de fiscalização pela Cârnara dos Deputados e pelo Senado Fe­
deral, dos atos do Poder Executivo e os da administração 
indireta, tendo 

PARECERES, sob nqs 2l4 e 598, de \97'7, da Comissão: 
-de Constituição e Justiça - )9 pronunciamento: pela 

inconstitucionalidade, com voto vencido dos Senhores Se· 
nadares Nelson Carneiro e Dirceu Cardoso; e lq pro .. 
nundamento {reexame solicitado em Plenárío): ratificando o 
seu parecer anterior. 

Em votação o projeto, quanto à constitucionalidade. 
Os Srs. Senadores que o aprovam, queiram permanecer sen~ 

tados. (Pausa.) Rejeitado. 

O Sr. Franco Montoro (MDB- SP. Pela ordem.)- Requeiro 
verificação da votação, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (José Lindoso} - Vai-se proceder à 
vecifü::ação da votação solicitada pelo nobre Senador Franco 
Montoro. 

A sessão será suspensa por lO minutos, parn. a convocação dos 
Srs. Senadores ao plenário. 

Está suspensa a sessão. 

A sessão é suspensa à.~ 16 horas e 30 minutos, sendo reaber· 
ta às 16 horas e 40 minuto.~. 

O SR. l'RESIDENTE (José Lindoso) - Vai·se proceder a 
verificação, pelo processo eletrônico. 

Os Srs. Líderes votarão em primeiro lugar.(?ausa.) 
Os Srs. Senadores já podem votar. {Pausa.) 

VOTAM "SIM" OS SRS SENADORES: 

Franco Montoro 
Adalberto Sena 
Cunha lima 
Dirceu Cardoso 
Evandro Carreira 
Evelásio Vieira 
Itamar Ftanco 
Mauro Benevides 
Roberto Saturnino 
Renato Franco 

VOTAM"NÃO" OS SRS. SENADORES: 

Otto Lehmann 
Alexandre Ce-sta 
Altevir Leal 
Braga .!unior 
Eurico Rezende 
Henrique de La Rocque 
ltaHvio Coe\ho 
José Guiornard 
José Sarney 
Lourival Baptista 
Ruy Santos 
Virgílio Távora 

O SR. PRESIDENTE (José Lindoso)- Votaram "não", 12 
Srs. Senadores; "sim", 10 Srs, Senadores. Não hã quorum. Em 
conseqUêr1cia, fica sua votação adiada para a próxima sessão. 

O SR. PRESIDENTE (José Lindoso) - Esgotada a matéria 
constante da Ordem do Dia, 

Ainda há oradores inscritos. 
Concedo a palavra ao nobre Senador Evelásio Vieira. 

O SR. EVELASIO VIEIRA PRONUNCIA DISCURSO 
QUE, ENTREGUE À REVISÃO DO ORADOR, SERÁ PU· 
DUCADO i'OSTERIORMENTE. 

O SR. PRESIDENTE (He-nrique de La Rocque) - Concedo a 
palavra ao nobre Sr. Senador Evandro Carreira. 

O SR. EVANDRO CARk.EIRA (MDB- AM, Pronuncia o se· 
guinte discurso.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Os estudiosos do desenvolvimento, os cientistas do aperfeiçoa· 
mento tecnológico, têm se preocupado muito em mostrar os campos 
férteis para a aplicação de um instrumental que propicie o aperfeiçoa· 
menta cientilico e tecnológico. Quase todos são unãnime!l em apotJ· 
tar três grandes searas, três grandes universos: o especial, o cosmos, 
o macrocosmos, onde o homem pode desenvolver um esforço de 
aprendizagem, de estudo, de aquisição de know how para aprimorar 
os conhecim1:ntos dentífkos e atingir uma, etapa, um patamar de ver­
dadeiro desenvolvimento cientifico. Outro campo, outra seara, na 
opinião desses estudiosos, seria o oceânico, o mundo aquático, dos 
oceanos, onde há um infinito de oportunidades para o aperfeiçoa· 
menta do h0mem, da pesquisa e da tecnologia, alcançando resulta. 
dos surpreer1den!es que poderão trazer um beneficio muito grande 
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para a humanídade, assim como JB está trazendo o esforço 
desenvolvido no campo espaciaL Hoje já temos conhecimentos que 
facultam ao homem uma vida melhor. 

A outra seara, o outro campo de aplicação do engenho humano, 
seria o microcosmos, o átomo, o núcleo do átomo. Nesse micro· 
universo hâ, também, miríades de oportunidades para a descoberta 
de novas leis, de novas rela<;ões cientificas em proveito da bumanida· 
de. 

Dos três, inegavelmente, o da tecnologia nuclear é o mais viável, 
do ponto de vista financeiro, é o mais barato, é o mais exeqOfvel, 
'digamos, tanto assim, que o Brasil pretende atravessar os seus 
umbrais com apenas de1. bilhões de dólares, enquanto o espacial 
exigiria muito mais, pois a tecnologia dos mísseis exigiria do Brasil 
cinco ou seis vezes o seu orçamento para dar o primeiro empuxo. 

O oceânico, também, exigiria um equipamento altamente sofis~ 
ticado, e eu me aventuro a insinuar, com muita humildade, uma 
outra seara, um outro campo ainda indesvendãve\ in descoberto, que 
é a biota amazônica: sete milhões e oitocentos mil quilômetros 
quadrados, incluindo a hiléia venezuelana, peruana, colombiana,. 
equatoriana, boliviana e das guianas, onde o Brasil poderia se 
desbruçar para conseguir um desenvolvimento científico que lhe 
desse condições de hegemonia no patamar, onde tem assento as gran­
des potências. Primeiro, porque, esse estudo nos desvendaria um 
mundo agrícola, um mundo fitozoológico do qual o universo, o 
planeta Terra vai depender, nos próximos trinta anos, quando a 
população do mundo duplicar ou triplicar, indo além dos dez bi­
lhões de habitantes pois, hoje, jã somos quatro bilhões no planeta e 
vai haver uma carência angustiante de uma substância imprescindí­
vel para o homem, muito mais do que petróleo e que se chama 
proteína. O País que tiver proteina abundante, daqui a 20 ou 30 
anos, o que é um nada no fluir dos fenômenos sociais, terá a hegemo­
nia do planeta, porquanto vai ser difícil alcançar uma tecnologia 
para produção de proteínas, já quando ela estiver angustiante. Va­
mos viver o mesmo momento que hoje vive o Brasil com relação ao 
petróleo. Nós não nos preparamos. Confiamos infantilmente, como 
estadistas de quintal, de que o petróleo jamais ultrapassaria os dois 
ou três dólares, o barriL 

Sr. Presidente, Srs. Senadores, não era possível que um Pais com 
essa imensidão territorial argamassasse estruturasse a sua circulação 
de riquezas, corn base num combustível que e~e não tinha. lst() é uma 
coisa gritante, isto fere os nossos foros de povo civilizado. O que não 
dirão os vindouros, ao o.nalísar a história econômica desta Pátria e 
ao constatarem que, nós, enveredamos por um rodoviarismo e um 
automobilismo, que não se justificava, porque nós não tínhamos a 
energia, o sangue, a seiva capaz. de movimentar esses vdcuios. Nós 
estávamos na dependência de outras áreas de produção; essencial~ 
mente o Oriente Médio. Uma área de conflito, um conflito ultramile~ 
nar e que se mostrava nas páginas de quase todos os grandes jornais 
do mundo, quase que mensalmente, a partir da constituição do Esta­
do de Israel, em t948. Mas não'. Nós teimamos em estruturar uma 
circulação de riquezas com base numa energia, num combustfvel que 
nós não tínhamos. Porém era barato. E fomos pelo caminho mais 
fácil. Mas, Sr. Presidente, Srs. Senadores, nem sempre o caminho 
mais fácil é o mais lógico, mais verdadeiro, e o mais eterno, no caso 
especificamente brasileiro. 

Nós cometemos um erro da maior gravidade. 

O Sr. Roberto Saturnlno (MDB - RJ) - V. Ex• me permite 
um aparte? 

O SR. EVANDRO CARREIRA (MOB - AM) - Senador 
Roberto Saturnino, com muita honra. 

O Sr. Roberto Satumlno (MDB- RJ)- Cometemos esse erro 
gravíssimo que V. Ex• aponta, nobre. Senador, em momentos ante­
riores, onde não faltavam vozes avisando o que iria suceder, não 
faltaram aqueles que percebiam que enveredávamos por um cami­
nho onde nossa base era frágil, não faltavam aqueles que tinham 
capacidade de ver um pouco à frente, capacidade esta que V. Ex• 

revela hoje e tem revelado freqUentemente nesta Casa. Ainda agora 
V. Ex"" aponta a grande carência do rriundo, nas próximas décadas, 
que vai ser de proteína e que temos, por uma dádiva da Providência, 
o reservatório para a sua produção, que é a Região Amazônica. Há 
também aqueles que hoje já se preocupam com outro elemento, que 
a tê hoje foi um elemento abundante e de preço nulo no mundo, mas 
que futuramente nào será mais e é um elemento tào indispensável 
quanto a proteína, que é a água potável. E também, por uma dádiva 
da Providência, o Brasil tem o maior reservatório de água potável do 
mundo, que é também a Bacia Amazônica. Justamente essa falta das 
visões antecipadoras do que vai acontecer é que temos cometido er­
ros sobre erros. Ainda agora, em relação à Amazônia, estamos 
cometendo o erro de não prestarmos atenção às observações e aos 
aspectos que V. Ex•, tão bem, vem ressaltando hoje e em outras 
vezes nessa tribuna. 

O SR. EV ANDRO CARREIRA (MOB - AM) - Nobre 
Senador Roberto Saturnino, agradeço sensibilizado, o aparte de 
V, Ex• e, ao fazê~lo, tomo por empréstimo uma frase do nobre 
Senador Evelásio Vieira, quando ele falava: "V. Ex•, quando 
aparteia o orador, apoiando sua tese, é uma tranqüilidade para o ora~ 
dor". Ele sente~se como se estivesse respaldado, arrimado, amparado 
num braço fraterno. 

Muito obrigado pelo seu aparte, nobre Senador Roberto 
Saturnino. 

Mas, Sr. Presidente e Srs. Senadores, eu fazia referência a esses 
três campos que se abrem para o homem, como objetivo de pesquisa 
para o encontro de tecnologia, de conhecimentos que possam 
facilitar e garantir o futuro da humanidade. Primeiro, o macrocosmo 
- o mundo espacial; segundo, o mundo oceânico, e terceiro, o 
microcosmo- o núcleo do átomo. 

Pois bem, Sr. Presidente e Srs. Senadores, o Brasil comete o mes­
mo erro que comeleu com relação ao petróleo - procura o caminho 
mais fácil, o mais barato, porém, o que apresenta menores perspecti~ 
vas. O Brasíl sobraçou o campo da tecnologia nuclear, e faz um acor~ 
do para produLir energia nuclear. O problema não é técnico. Eu 
acredito mesmo que se descubra uma reserva. ou reservas de urânio 
capaz de nos abastecer por mil anos, e espalharmos usinas nucleares 
por todo o território nacional, resolvendo o problema energético, 
Suponhamos que tivéssemos condições para isto. Mas o problema 
não é este, o problema não é: de ordem técnica, mas de ordem ética, 
A energia nuclear produz um resíduo, um lixo atômico. que o seu 
produtor fica com ele na mão, sem saber onde colocar porque re­
presenta alta periculosidade. 

Hoje, os países adiantados do mundo, a própria Alemanha, o 
povo alemão, já se levanta contra a construção de usinas nucleares 
no seu território. 

Sr. Pres1dente e Srs. Senadores, vejam como estamos enveredan­
do e cometendo o mesmo erro, seguindo a mesma vereda que segui­
mos com relação ao petróleo, quando deveríamos desenvolver outro 
esforço. Esses 10 bilhões de dólares, ao invés de se dirigirem para a 
aquisição de uma tecnologia nuclear, deveriam ser dirigidos para o 
desenvolvimento do que se disse aqui, em discurso anterior, das nos­
sas potencialidades hidroelétricas, da nossa ~apacidade de energia 
solar - sobre o que pretendo me debruçar, com maior carinho, 
daqui a pouco. A nossa energia é eólica, a costa brasileira toda é 
bombardeada diariamente por forças eólicas que poderiam ser 
aproveitadas. 

O Sr. V\rgfiio T'vora (ARENA - CE) - Eminente Senador, 
permite V. Ex• um aparte? 

O SR. EVANDRO CARREIRA (MDB- AM)- Com muita 
honra, nobre Senador. 

O Sr. Vlrglllo Távora (ARENA- CE) - Queremos pedir 
escusas a V. Ex•, pois temos de nos retirar. Apenas, discordando 
completamente da colocação que V. Ex• faz quanto à parte nuclear, 
lembrar que a unanimidade de seu Partido, presente a este plenário, 
aprovou, aplaudiu e endossou a atitude brasileira, quando, por nos~ 
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so intermédio, comunicação fizemos a este Plenário da assinatura, à 
tarde daquele dia, em Bonn, do Acordo Teuto~Brasileiro, para o uso 
pacífico da energia nuclear. Na semana que vem, poderemos díscutir 
o assunto. Mas o Partido da Oposição, devemos recordar a V. E.l•, 
não como uma prelíminar, mas apenas como uma reprodução 
histórica, UlJI vo.&e, aqui, apoiou - e podemos trazer os Anais desta 
Casa para que fique bem vivo, na memória de V. Ex•, o fato- a 
atitude brasileira assinando o acordo nuclear com a Alemanha. 

O SR. EVANDRO CARREIRA (MDB- AM)- Nobre Sena· 
dor Virgílio Tâvora, agradeÇo o seu aparte e lhe faço um reparo. O 
que o MDB aprovou e acordou não foi o conteúdo do acordo 
nuclear, o que o meu Partido fez, a colocação do MDB foi apoiar o 
direito de que o Brasil tinha de assinar um acordo sem Interferências 
alienígenas; o que o MDB defendeu foi o direito à soberania, a po.­
testas brasiJeirn, de poder assin;:~r o acordo, Mas, com isso, não deu 
endosso ln totum ao acordo. O MDB apoiou a assinatura do acordo 
em termos de soberani<t, o direito que tinha o Brasil, porque estava 
havendo interferência e o MDB se colocou ao lado do Governo, 
dizendo que o Brasil tinha o direito de assinar o acordo e que o MDB 
apoiava a assinatura do acordo, mas em termos de soberania, de 
garantia de soberania, porque ela estava sendo insultada, assediada, 
e o MDB não poderia deixar de ter este comportamento. 

Qu<lnto ao conteúdo do acordo, quanto à filosofia do acordo, 
modus in rebus1 o MDB não apoiou, nem sequer discutiu ainda. 
Talvez seja essa ... 

O Sr. VirgRio Távora (ARENA ~ CE) - Eminente Senador, 
há um equívoco de V. Ex' Esse acordo, após anunciado por nós, 
veio ao Congresso ~acionai. Talvez V. Ex• estivesse ausente, na slla 
AmaLônia. O acordo veio a este Congresso, foi muitíssimo discutido 
em seu termo e -'.I provado com o apoio do Partido de V. Ex•. Mas o 
nosso aparte, agora, era só em atenção ao discurso que V, Ex• está 
fazendo, pediríamos licença, pois temos que nos retirar pelo 
compromisso às 18 horas.: a missa de uma pessoa muito querida nos~ 
-~que morreu. 

O SR. EVANDRO CARREIRA (MDB- AM)- Pois não, 
nobre Senador, 

Quero salientar que, na oportunidade, o MOB fez questão de 
apoiar. de endossar o acordo, porque havia esse assédio, essas 
implicações sobre a sobenwia brasileíra. Mas isto não quer dizer que 
nós. náo possamos rever a nossa posição internamente, intramuros. 
Em absoluto. este é: um direito que temos, de rever esta posição. E o 
que pretendo, não em termos de MDB, em termos pessoais. Não 
estou expressando a opinião do MDB, estou expressando a minha 
opinião pessoal. Parece~me que, naqoela oportunidade, o MDB não 
apoiou o acordo In totum. 

O Sr. Adalberto Sên.a (MDB - AC) ~ Permite V. Ex• uma 
aparte? 

O SR. tVANDRO CARREIRA (MDB -AM)- Pois não. 

O Sr. Adalberto Se11a (MDB- AC}- Posso adiantar 8 V. Ex' 
que o M DB não fechou a questão, em relação ao assunto. E, 
portanto, V. Ex f tem todo direito de abordá~lo sob outros aspectos, 
ainda que discordando do voto em geral, caso ele existisse. 

O Sr. Roberto Saturníno (MDB - RJ)- Permite V, Ex• um 
aparte? 

O SR. EV ANDRO CARREIRA (MDB - AM) - Com muita 
honra. 

O Sr. Roberto Saturnino (MDIJ- RJ)- Apenas para reforçar 
o que V, Ex• dísse, assim como o Senador Adalberto Sena, Uma 
posição tomada peta Partido em uma ocasião, nada impede que ela 
seja·revista, uma vez que sejam levantadas as razões que justifiquem 
esta revisão. V. Ex• está levantando um problema realmente muito 
sério, que é o de se fazer a análise desse desenvolvimento nuclear, 
não apenas pela lado da energia e dos benefícios em termos de 

produção de e:r~ergia mas, também, o de que é: preciso levar em conta 
os malefícios, ·1sto é, os custos sociais, os custos humanos, ern termos 
de degradação do meio ambiente, Esse assumo é muito sério, na 
Europa está suscitando os mais profundos e contundentes debates e 
acho que nós devemos prestar atenção e V. Ex• levanta um ponto 
que é, realmente, muito importante. O fato de o MDB rer tomado 
uma posição não significa, absolutamente, que seja uma solução 
definitiva, que não possa ser revista no momento em que achar que 
deve proceder assim. 

O SR. EVANDRO CARREIRA (MDB- AM) - Muito 
obrigado nobre Senador Roberto Saturnino, assim como ao nobre 
Senador Adalberto Sena - um dos nossos avatares do MDB - e 
V. Ex• um dos meus Lideres que está me dando apoio nesta posiçào 
que tomamos agora, ao rever esse estudo. 

E hâ de se convir que as circunstâncias do momento nos le~ 
vavam a esse apoio incondicional, vamos dizer, a ratificar o acordo, 
em decorrência daquelas insinuações, daquelas pretensões de assédio 
à nossa soberania; o MDB tornou, então, aquela posição. Mas, isso 
não quer diz~r que não se faça uma revisão, que não se faça um 
reestudo, um reexame, e precisamos fazê-lo como disse muito bem o 
nobre Senador Roberto Saturnino. 

E: imperioso, pois o lixo atômico, eu repto o Governo para me 
dizer, onde se pode colocar o lixo, os resfduos das usinas atômicas, 
onde se pode colocar esses resíduos com segurança? Principalmente 
num Pais como o nosso, que tem uma vocação protéica, tem uma 
vocação de celeiro do mundo; nós que poderemos assumir a prima~ 
zia desre Planeta sô fornecendo alimentos, alimentos que terão o teor 
de arma. Porque nunca ví, Sr. Presidente, Srs. Senadores, no meu 
pervagar pela História Universal, o ataque, o assédio ou a destruição 
de um celeiro quando se está com fome. 

Conta Rudyard Kipling - para ilustrar - que uma coluna in~ 
glesa se dirigia para recuperar Llm forte que tinha sido tomado por 
nativos. Só ficara no forte um oficial nativo com alguns soldados, 
porque a gr<lSSO da tropa tinha ido ao encontro da coh.1na inglesa 
que pretendia recuperar o forte, mas tomara caminho adYerso. E a 
coluna inglesa chega, sitia o forte, e manda um ultimato. O oficial 
responde nos seguintes 'ermos: "Os senhores não têm condições de 
voltar porque não têm alimentos. Sei que os senhores estão em deses~ 
pera de cauut Terão que tomar à força, a qualquer preço, porque 
não têm recursos alimentícios p<1ra fazerem a caminhada de volta. 
Nós somos apenas doze homens, mas dispomos de um paiol, de que 
os Senhores têtn conhecimento. Um paiol capaz de dinamitar todos 
os alimentos e o forte. Portanto, em contrapartida, nós exigimos que 
os Senhores deponham as arm~s; nós os aUmentaremos para o 
retorno, daremos recursos para o retorno, mas exigimos a deposição 
das armas, aqui, sob pena de explodírmos todo o alimento. Nós su~ 
cumbiremos, mas os senhores, tamPém, sucumbirão". E o coman~ 
dante da coluna sabendo que aqueles nativos eram nativos suicidas, 
que o oficial executaria indiscutivelmente o seu ultimatum acabou ce­
dendo. 

Vejam os Senhores, a força do alimento, a força do estômago. E 
o Brasil, que pretende ser uma Nação que vai alimentar o mundo no 
futuro, vai permitir-se a insta! ação de usinas atômicas, cujos resfduos 
ninguém sabe onde colocar, Sr. Presidente? Se no fundo do mar ou se 
debaixo da terra, em qualquer lugar, por mais que o resíduo fique 
protegido ele está sujeito a infiltrações, a cataclismos, a movimentos 
orogenéticos. 

Se nós colocarmos os resíduos atômicos debaíxo de uma mon· 
tanha, a e<:m metros debaixo de uma montanha, quem _pode nos 
garantir que daqui a cem, duzentos ou rnil anos não haverá um 
movimento orogenético? Um movimento sísmico capaz de destruir 
esse depósito, cuja força radioativa inundará o Planeta? 

Sr. Pn:sidente, Srs. Senadores, a energia atômica é de alta peri~ 
culosidade. O seu manuseio ainda está a exigir a descoberta de uma 
tecnología capaz de transformar o resíduo. Enquanto o resíduo e.xis~ 
tir sem possibilidade de degradação, nós não deveremos caminhar 
sobre este trilho perigoso, quando temos outras opções. 
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Admitamos, Sr. Presidente, que se não tivéssemos outras 
opções, mas nós temos a opção hidroelétrica, nós temos a opção da 
energia solar, Sr. Presidente, que é um manancial inesgotável. 

E o álcool? Não é nada mais do que energia solar. ~ um pro­
cesso fotossintético realizado pela cana-de-açúcar na sua folha, são 
os seus estômagos captando raios solares, calor e luz e transfor­
mando em energia bioquímica que vai para a elaboração dos 
açúcares; da sacarose. 

Nós temos estas opções.Nós temos a opção da captação direta 
da energia solar. Roberto Saturnino lembrou, num aparte ao nobre 
Senador Evelâsio Vieira, uma afirmação do ilustre cientista José Gol­
demberg, e eu trouxe para arrimo do meu discurso e me permito ler. 
Está inserto no Jornal de Brast1ia, do dia 21, de hoje: 

"Ao pronunciar conferência sobre o tema "as 
perspectivas da energia solar no Brasil", o tx·Profes!)or da 
USP, José Goldemberg, defendeu que uma poHtica de apro· 
veitamento de energia solar exige uma efetiva descentrali­
zação de seu consumo, que implica descentralização do 
parque industrial e da população. Declarou Goldemberg que 
a dificuldade de aproveitamento da energia solar nào se 
prende a fatores tecnológicos, mas sim pela maneira que a so· 
ciedade se estruturou em função do uso concentrado de 
petróleo. 

José: Go\demberg explicou que o desenvolvimento in· 
dustrial se caracterizou pelo uso concentrado de petróleo 
que, por ser barato e de fácil transporte ajudou a formação 
de grandes centros de consumo de el'\ergia." 

Sr. Presidente este informe se encaixa dentro daquele projeto 
que eu já exteriorizei aqui, há semanas passadas: o retorno ao 
campo, a desrnistificação e a desaceleração da construção das me· 
galópoles, quando eu repus a responsabilidade de toda a pro· 
blemática social e econômica que angustia o homem, sobre a grande 
urbe. O homem, em decorrência do seu tropismo natural para a vida 
societária, caminhou por um terreno perigoso que foi a hiperboli· 
zação, o exagero desse tropismo societário. E talvez não tenha sído o 
homem de per si, mas estruturas econômicas que se aproveitaram 
dessa inclinação natural para a vida em grupo, a vida em sociedade. 
E lembrei que a velha Roma e a velha Grêcía resistiram o que pu· 
deram à constituição da tribo. Quando as famffias se reuniram em 
fratria'S e em cúrias, houve a exigência, por parte dos governantes, de 
que se mantivessem os altares familiares acesos. a lâmpada votiva em 
homenagem aos laces, aos lares; mas, estruturas econômicas se apro· 
veítaram disso e foram cada vez mais se con~ntrando, e o homem 
passou da família para a cúria e a fratría; delas para a tríbo; da tribo 
para a urbe, para a cidade, e das cidades para as megalópoles. Dez, 
doze, quinze milhões de pessoas vivendo completamente enlatadas, 
sujeitas a todas as perturbações psicológicas oriundas dessa vida con~ 
centrada, dessa vida em tensão nervosa, cuja estrutura psíquico·emo· 
cional elas não suportam. 

O homem não foi feito para a vida na megalópole, A sua. estru· 
tura psiquica não resiste, daí o número de perturbados mentais. 
Hoje, calcu1a·se que só em Nova Iorque, 20% da população é débil 
mental, p<lr múltiplas razões: 40% faz uso de tóxicos; SO% faz uso de 
tranqüilizantes. Isso prova que enveredamos por um caminho 
errado. O progresso não é isso. O homem, estultamente, supôs que a 
concentração demográfica seria a solução para o desenvolvimento. 
O próprio Teilhard de Chardin, o grande filósofo do catolicismo e do 
cristianismo moderno, cometeu um erro gravíssimo, na minha 
opinião, quando afirmou que nenhum problema resistiria à concen· 
tração demográfica. Isto constitui um erro. 

Precisamos descentralizar, Sr. Presidente; o homem precisa rom· 
per este ciclo, este sítio a que estâ sujeito dentro da urbe. Só assim 
encontraremos as fórmulas capazes de reatízar o bem·estar da huma· 
nidade. Por exemplo: a nossa angústia à procura de um modelo 
t::onstitucional~juridico que dê à autoridade o poder de intervenção 
imediata para a reposição do equí1íbrio da ordem civil. A tê hoje, não 

encontramos e nem vamos encontrar, Sr. Presidente; jamais 
encontraremos, porque esta.mol!. procurando a solução na periferia 
do problema. A solução está no núcleo, no âmago. do problema, no 
embrião, na sua genetriz. Conselho de Estado; Estado de Emergên· 
cia; Al·5; nada disso vai resolver o problema. Não encontraremos. A 
solução estã numa análise profunda das raízes, porque esses proble~ 
mas, essas perturbações, de subversão, de terrorismo, têm causas 
mais profundas; o seu fundamento estâ na hiperbolização da urbe. 
Está, justamente, na concentração demográfica que as grandes estru~ 
turas econômicas facilitam. Facilitam, porque lhes interessa. Quanto 
mais se concentra a população, mais a sociedade de consumo se rea.~ 
Hza, mais mercado exil'ote para a venda de bens de consumo. Aí reside 
o fulcro da questão. 

Temos, então, que romper com este nó g6rdio~ temol!. que 
decepá.Jo. E esse decepar residirá no retorno ao campo. C{aro que 
não é, também, a hiperbolitação da solução antípoda. Não; este 
retorno ao campo, que se diz, é dar condições ao campo para que 
outras megalópoles não se formem, para que outras urbes não se 
hiperbolizem, mas dando amparo ao homem do campo, este amparo 
a que• se referiu Evelãsio Vieira, muito bem, no seu estudo do 
programa PRO ÁLCOOL. 

Se criarmos condições, populações que hoje angustiam a perife. 
ria das <:idades, fatalmente, diante das condições favorâveis de vida 
no campo, com a realização efetiva do programa do Álcool, com o 
preço sedutor da borracha para a Amatônia, preço pepita-ouro que 
atraia, fatalmente estas megalópofes se desangustlarão, se ativiarã<:l, 
e o problema será solucionado; claro que não de imediato, mas a mê· 
dio e fongo prazos. 

O Sr. Dirceu Cardo!IO (MDB - ES) - Permite V. Ex• um 
aparte? 

O SR. EV ANDRO CARREIRA (MDB - AM) - Com muito 
prazer, nobre Senador Dirceu Cardoso. 

O Sr. Dirceu Cardoso (MDB- ES)- Nobre Senador Evandro 
Carreira, ouvindo a oração musical de V. Ex•, ouvindo esses con­
ceitos da evolução humana desde o grupo, o clã, a fratria, a família, 
etc., recordei dos meus tempos já um pouco distantes quando se 
abria •• A Cidade Antiga", de Fuste1 de Coulanges. V. Ex• propOr· 
cionou·me uma reflexão daquele livro, em cujas páginas aprendemos 
a evolução humana, o estudo da cidade antiga, com esse panegírico 
que V. EX' está fazendo, da evolução, e indigitando a megalópotes 
como a geradora de todos esses males. Felicito V. Ex• pelo brilhao. 
tismo dessa sua oração, que me recordou, aqui no plenário do 
Senado, a figura inesquecível de Fustel de Coulanges, que em "A 
Cidade Antiga" trata dos problemas que neste trotoir da sua oração, 
nesse tumulto, nessa vibraçãO- oratória, nessa expressão verbal, 
V. Ex• nos trouxe de uma maneira inesquecfvel, na tarde de hoje. 

O SR. EVANDRO CARREIRA (MDB - AM) - Nobre 
Senador Dirceu Cardoso, agradeço o seu aparte, e V. Ex• surpreen· 
deu mesmo com muita oportunidade, a origem dos meus estudos, e 
onde me abeberei para fazer esse escorço da evolução institucional 
da cidade. Foi justamente em Fuste:l de Coulanges em "A Cidade 
Anti.ga", 

Mas, Sr. Presidente e Srs. Senadores, a colocaçãQ de José 
Goldenberg a respeito da energia solar é da maior importância, ele 
afirma, peremptoriamente, que r.áo se trata de problema te<:noló~ · 
gico; o apmveitamento da ener~ía solar é perfeitamente exeqüível. O 
homem já tem toda a tecnok,gia, para o aproveitamento da energia 
so]ar. Não hâ a menor dúvida. 

Sabemos do progresso com os satélites artificiais; a própria 
Rússia mandou à Lua um trator, um carro observatório que se 
movia à energia solar. 0& seus painéis, de células especiais, captavam 
a energia solar e a transformavam em energia elétrica, que era 
acumulada para, depois então, acionar a propulsão do veiculo. A 
energia solar está perfeitamente conhecida. Mas, do ponto de vista 
do seu aproveitamento vegetal, através do fenômeno d~ fotossíntese, 
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esse então é tranqililo para a produção de açúcar, de àlcool. Agora. 
ficarmos caranguejando na base da utilização de apenas 20%, 
quando jã poderíamos estar adicionando 50% de álcool e libertos 
dessa ionuência absorvente, escravizante da sociedade de consumo, a 
que todos os países não rogem, à execção do Camboja e de outros 
qu~ estão se libertamo, ignorando completamente a aldeia global de 
M.cLuhan. Nós temos que tomar essa atitude corajosa; fizemos uma 
Revolução para isso. Não fizemos uma Revolução para nos integrar­
mos na aldeia gtogal de McLuhan e consumir ... Ah, porque estâ 
certo, é assim que se raz no mundo inteiro". No mundo inteiro tem 
isso e nós temos que ter aqui, por quê? Mas, por que temos que maca­
quear, porque nós temos que acompanhar os processos, quando po­
demos, através da experiência que esses povos já tiveram, tirarmos li­
ções para nós: a lição do petróleo. Foi o petróleo que provocou e ace­
lerou o processo de concentração demográfica, que começou, 
inegavelmente, com o carvão, com a rnâquina a vapor que permitiu a 
industrialização. Mas esse caminho o homem estava pensando que 
era progresso, Porém não há necessidade de um estudo? Será isso 
progresso, Sr. Presidente? Será a vida enlatada, dentro de um metrô. 
dentro de um stress, de uma ameaça constante? Ouvi, por exemplo, 
de um amigo agora no Rio de Janeiro, cuja casa já foi roubada duas 
vezes, disse: "mas tu pões uma fechadura especial..." Nãcf tem nada 
de fechadura especial. Senador! Quando eles querem arrombar eles 
arrombam. A não ser que se faça uma caixa forte. A não ser que seja 
um cofre de aço para o sujeito se colocar dentro. Porque eles entram. 
Há o pé de cabra. f: uma coisa loucal Quando eles querem eles 
arrombam. Tudo isto é produto da luta antropofágica que a socie­
dade de consumo criou e cujo grande almofariz, cujo grande cadinho 
é a mega16pole, é a urbe hiperbolízada, ê a cidade. Mas o nosso 
modelo econômico teima em carrear recursos para a cidade, na cons· 
trução dos metrôs ... Não temos que construir mais metrôs, temos é 
que dCseslimular o homem para não ficar na cidade e ir para o cam­
po. Quanto mais hospitais, quanto mais metrôs, quanto mais vias 
automobilísticas abrirmos, mais estaremos atraindo o homem para a 
llrbe e angustiando o problema, atê chegarmos a uma sociedade de 
robôs, porque o Governo vai chegar a um ponto em que o Af-S não 
vai dar resultado como nào deu; vai ter que inventar uma vacina 
para anestesiar psiquicamente. O índivfduo ao nascer recebe logo 
aquela vacina e, fica completamente dócil, como aquela sociedade a 
que se refere Wells, no seu livro "A Máquina do Tempo", em que 
eles se entregavam tranqüilamente aos homens carrúvoros habitantes 
da barisfera, porque jâ estavam de tal modo anestesiados que se 
entregavam dócil, era um prazer serem abraçados pelos Moloch, 
pelos Dagoon, pelos Baal, da sociedade de consumo. 

Então, Sr. Presidente, queria pedir desta tribuna que par~·me 
ainda é a maior tribuna desta Pãtría de 112 milhões de habitantes, 
que o nosso ilustre Presidente da República, que tem demonstrado 
inegavelmente uma boa vontade, boas íntenções, que ele faça uma 
revisão, que ele provoque o debate, o debate é muito importante 
para se conhecer. Se o homem tivesse debatido o uso do petróleo 
aquela época, não teríamos enveredado por esse desacerto. Se nós ti­
véssemos debatido a edificação da indústria automobilística no Bra­
sil nào estaríamos agora com esse problema. O problema é debate. 
Tem que ser debate franco. O debate do aproveitamento da 
tecnologia nuclear no Brasil deve ser promovido, aberto a todas as 
camadas. Nós devemos esgotar, exaurir o djá)ogo em torno do 
aproveitamento da energia nuclear no Brasil. Talvez, quem sa~. o 
comportamento norte-americano, nesse boicote, nos seja favorável. 
Quem sabe se daqui a 10 ou 20 anos os nossos vindouros não estarão 
dando hosanas àquele que impediu que: nós nos entregássemos de 
corpo e a)ma a uma tecnologia nuclear cujo residuo, cujo lixo, ni\o se 
sabe onde colocar, 

Sr. Presidente, basta imaginar uma guerra convencional. Não 
precisa guerra atômica, uma bomba jogada em cima de uma usina 
nuclear o que ela representará de perigo numa ârea, talvez, de 500 
km de diâmetro, porque estas paredes, o ciclotron, o descentraliza­
dor, toda aquela parafernália para produrir energia e~ta.râ impregna-

da, fatalmente. Não será possfvel, de um momento para outro, num 
grito de alarme, retirar os depósitos de combustível nuclear que 
estarão nessa usina. Nós não precisamos nOs preparar com a energia­
nuclear. A vocação brasileira não ê belicosa, não é guerreira; a nossa 
vocação é a vocação de Pátria do Evangelho, do amor, da doutrina 
cristã. 

Nós estamos preparados, nós estamos vocacionados, Sr. Presi­
dente, é para alimentar o mundo no futuro com proteína. Nós temos 
que nos preparar para isso, porque a protefna serâ a nossa arma. 
Ninguém nos atacará, ninguém nos aviltará, ninguém se apropriará 
de nossa Pâtria se nós desenvolvermos uma tecnologia debruçados 
sobre a biota nmazônica, o grande campo de pesquisa. Vamos desco­
brir como é que a planta fabrica a seiva. Nós não sabemos, ainda, o 
que é a roros.~fntese. Nós não sabemos! Não sabemos como uma 
humilde bacttria capta da atmosfera o azoto. Em vida simbiótica, na 
raiz da planta, recebendo energia bioqufmica da planta qu~ já a tirou 
do sol, na sua rolha, elabora nitrogenados, que são uma espécie: de: 
adubo que nós compramos lâ fora, para corrigir solos. Essa bactéria 
jâ foi descoberta desde 1925, e, hoje, a Professora Joana Dobereinc:r 
se debruça seriamente sobre ela, Vive na raíz de leguminosas em 
simbiose com gramíneas, alimentando a gramfnea de nitrogenados. 

·como? Que força tem esta bactéria? Que laboratório é este? Que 
provetas, que balanças de afta precisão possui esse micro .. organismo, 
equivalente a um décimo de um microm. que é a milésima parte de 
um milímetro. São bactérias, talvez, de um microm ou de um décimo 
de microm. Que segredo é este? 

Aí é que está o nosso campo de pesquisa, Sr. Presidente, Srs. 
Senadores. Este é que é o terreno fértil sobre o qual o Brasil tem que 
se debruçar, para ~esenvoJver e aprimorar os seus conhecimentos 
cientfficos e alargar a sua visão, a sua perspectiva tecnológica. Não é 
o núcleo do átomo, em absoluto, deixemos essa arma perigosa aos 
outros, que fatalmente a repudiarão, como jâ estão repudiando. O 
próprio Estados Unidosjâ estão repudiando. Jã não se desenvolvem 
mais usinas nucleares, no's Estados Unidos, no ritmo em que vinham 
se desenvolvendo, há I 5 ou 20 anos atrás. A Europa toda se 
contrapõe à construção de usinas nucleares. 

Sr. Presidente, não posso deixar, neste final de discurso, de ler 
como prova do que ocasiona a luta antropofágica das megalópoles, 
angustiando o Estado que é obrigado, estultamente, estupidamente, 
às vezes, a procedimentos que são repelidos por autoridades como 
estt:J u que vou me referir na nota constante do Correio Braziliense, 
do dia 20de outubro de 1977: 

"Já ê tempo de acabarmos, de uma vez par todas, com 
os métodos adotados por certos setores policiais de fabrica­
rem indiciados, ex;traindo·lhes depoimentos, perversamente, 
pelos meios mais torpes, fazendo com que eles declarem deli­
tos que J)unca cometeram, obrigando-os a assinar declara­
ções que nunca prestaram"- disse ontem em tom veemente 
perante o Superior Tribunal Militar o Ministro daque)a corte 
Júlio de Sá Bierrenbach, ao aluar como revisor num processo 
em que dois dos três acusados foram mortos e o terceiro 
submetido a torturas. 

Salientou ainda o Almirante que "tudo isto é realizado 
por policiais sádicos, a fim de manterem elevadas as suas 
estatí.'iticas de eficiência nos esclarecimentos dos crimes. 
Long~ de contribuírem para a elucidação dos delitos, 
invalidam processos, trazendo para os tribunais a incerteza 
sobre o crime e a certeza sobre a violência". 

Entende o Ministro do STM que essa "ação nefasta de 
uns tantos policiais estende a toda a classe- sem dúvida, na 
granCe maioria, honesta, útil e laboriosa - um manto de 
suspeita no modo de proceder. Essa ação sinistra, de poucos, 
é que extravasa, além de nossas fronteiras, repercutindo no 
exterior. como se todos nõs fassemos infratores dos Direitos 
Humanos. 

Em certo ponto do pronunciamento, Júlio Bierrenbach 
interpreta o pensamento do Presidente Geisel e do generalato 
das três Forças Armadas sobre o assunto: 
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- "Sei que o que pensa nosso preclaro Presidente: da 
Repüblica sobre o assunto~ tenho contatos com Oficiais~ 
Generais das três Forças Armadas, que, em sua totalidade, 
deploram tais fatos. piariarnente, vejo o cuidado com que 
V. Ex•s, e:Kaminam os processos em julgamento. É quase 
sistemática a pergl.lnta: "essas declarações foram prestadas 
em Juizo ou na Polícia?". 

"Também se tornou urn hábito o das defesas apelarem, 
generalizando, que as declarações prestadas na Policia foram 
feitas sob maus tratos, dando a entender que, nos organismos 
poficiais, não se salva mais níng'Jém!'' 

"Se 0 Executivo e o Legislativo não se conformam com 
estas ocorrências, é claro que o Judiciário não as admíte. E 
nós autoridades da Organização Judiciária Militar, temos o 
dever de propugnar pela extinção desses cancros: as 
sevícias." 

Acentuou Bierrenbach que os Juíz.es Auditores encon~ 
tra.m dificoldades ern fazerem Justiça, "quando os elementos 
lhes são sonegados e mascarados pela própria Policia''. 

Ao mesmo tempo em que afirma que o processo sob 
e1<.ame "honra a Justiça Militar em todos os setores de .;:uas 
instâncias, realça a ação do Ministério Público Militar da 
União, mas lamentavelmente, envergonha e arrasa certas 
autoridades policiais do Estado do Rio de Janeiro, nele 
envolvidas". 

E conclui, o desabafo, antes de entrar no mérito do 
processo, que culminou com a absolvição unânime do acusa­
do, já condenado a mais de 70 anos, sendo que em alguns 
julgamentos figurando como reve}, estando preso em 
dependêncías policiais do Rio de Janeiro: 

"-O processo motivou um ofício do Dr. Juiz-Auditor 
ao Secretário de Segurança Pública c1o Estado do Rio de 
Jotneiro, em conseqUência de decisão 1)0ânime do Conselho 
Permanente de Justiça da 2• Auditoria da Aeronáutica, da 1 • 
CJM (Rio). oficio esse de 6 de abril de 1976, que solicita 
"providências necessârias no sentido da instauração de 
rigoroso inquérito a fim de apurar as responsabilidades 
criminais pelas torturas a que foi submetido por policiais o 
civil Pauto José de Oliveira M?raes..'' 

Sr. Presidente, esta nota é como um atestado contra as violên­
cias e as torturas que ocorrem, Oeste País, invalidando, inclusive, o 
iter processual que quando chega às mãos dos Tribunais estão in­
validados por tsta torpeza, por esta avidez sádica de grande númuo 
de policiais ao tentarem obter declaraCÕes, testemunhos, e depoimen­
tos sob coação e sob tortura. 

Fica, portanto, comprovado o que o MDB tem dito desta tri­
buna, que há tortura neste Pafs e que esta prâtica deve ser expungida. 

O Senhor Presidente da República não acata isto, e deve dar 
ordens expressas, para que essas prãticas de torturas sejam 
expungidas definitivamente e os seu!i causadores responsabilizados, 
Sr. Presidente. Nós pedimos desta tribuna que se responsabilizem cs­
$ts policiais slldicos. Não podemos ficar à mercê de torturadores e 
nent do sadismo oficial. MUito obrigado. (Muito bem! Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Henrique de La Rocq_ue) - Concedo a 
palavra ao Óobrc Senador Lourival Baptista. 

O SR. LOURIYAL BAPTISTA (ARENA - SE. Pronuncia o 
~iqUinte discurso.) - Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Sergípe é, mais uma vez, atingido nas cordas de sua sensibilida­
de afetiva. Na última sexta-feira, faleceu, em Neópolis, o senhor 
Amynthas Diniz de Aguiar Dantas, homem de reconhecidas qualida~ 
des que lhe garantiram o conceito da sociedade sergipana, e a justa 
projeção nos cargos que exerceu. 

Dir-se-á que golpes como este nada mais são do que uma contin­
gência da vida. Mas, nem por isso, podem deixar de ser sentidos, 
sobretudo quando, entre o extinto e os que o conheceram de perto, 
hâ raízes de uma profunda e!Jitima. 

Em verdade, Sr. Presidente e Srs. Senadores, havia entre mim e 
Amynthas Diniz ambiente de compreensão pessoal que gerava 
consideração recíproca e o respeito mútuo. 

Foi, antes de tudo, o reconhecimento de seus méritos e suas 
afinidades com a sociedade local que me levaram, quando no exer~ 
cicio do cargo de Governador do Estado de Sergipe - honraria 
maior de minha vida pública - a nomeâ-lo Interventor no muni­
cípio de Neópolis. Devo confessar que fui feliz na minha escolha, 
pelo modo como, no curto espaço do seu mandato, soube. pelo seu 
trabalho e pela sua correção, dirigir os destinos daquela comuna. E, 
se por mais tempo não ficou à frente do cargo que lhe fôra confiado, 
é porque, nos termos da iei, procedeu-se a eleições para as quais se 
tornara legalmente impedido. 

Sergipe não lhe faltou com as homenagens a que fazia jus. 
Governo e povo se associaram nas mesmas manifestações de pesar. 

Neópolis, a cidade a que ele serviu com tanta dedicação, lhe 
recolheu o corpo, depois de lhe ter tributado a e~pressão maíor de 
sua estima e de sua admiração. 

Chefe de famma exemp\ar, estào hoje 11 sua viúva D. Maria 
Tojal Dantas, os seus filhos e toda sua numerosa família a prantearw 
lhe o desaparecimento, e a esses sentimentos de pesar se unem os de 
seus amigos entre os quais me inc1uo. Cumpro um dever de, a propô· 
sito do transe, referir-me de modo especial aos seus irmãos Nelson 
Diniz, José Augusto Diniz e Doralice Diniz, esta última uma expres­
são autêntica da mulher sergipana pelas virtudes, que vindas do lar, 
lhe ornam a personalidade modesta, mas reconhecidamente muito 
digna. 

Com este registro da morte de Amynthas Diniz de Aguiar Dan­
tas, faço justiça a um homem correto, probo e prestante, e tributo 
uma homen<tgem que é sempre bem devida às grandes amizades. 

Era o q\.le tinha a dizer, Sr. Presidente. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Henrique de La Rocque) - Concedo a 
palavra ao nobre Senador Mauro Benevides. 

O SR. MAURO BENEVIDES (MOB- CE. Pronuncia o se· 
guínte discurso.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Os círculos sociais, políticos e administrativos do meu Estado 
encontram-se traumatizadl)s com o prematuro desaparecimento do 
Dr. Luciano Torres de Meio, ocorrido ontem, em Fortaleza, após 
longo padecimento, em razão de insidiosa moléstia, que o prendeu 
~o leito por alguns meses. 

Com apenas 43 anos, o extinto pos!luía, porém, brilhante curri­
cu/um vilae, assinalado pelo correto desempenho de importantes fun­
ções na vida pública cearense. 

Em 1960. o Dr. Luciano Torres de Melo graduara-se pela nossa 
Faculdade de Medicina, ingressando, a seguir, no Quadro de Mé:di­
cos da Polícia Militar e chegando, ali, a ascender ao Posto de Major. 

No âmbito da briosa corporação, o saudoso coestaduano 
'granjeou prestígio junto à oficialidade e aos seus subordinados, gra­
ças a uma atuação criteriosa e equilibrada, que lhe valeu, inclusive, a 
indicação para dirigir a Maternidade Nossa Senhora de Fátima, que 
funciona sob a supervisão do serviço de saúde de nossa milícia. 

Ao tempo da administração Plácido Aderaido Castelo, o Dr. 
Luciano foi convidado a exercer a Presidência do Instituto de Previ­
dência do Estado, (IPEC), realizando profícua gestão, que teve a 
caracterizá-la significativas alterações na estrutura previdenciária da 
citada autarquia. o 

Posteriormente, foi nomeado para integrar o Conselho de 
Contas, com garantias idênticas às atribuídas à Magistratura, em 
face de prec.eito constilucional vigorante, elegendo-se, a seguir, seu 
Presidente, pela unanimidade dos votos de todos quantos compu­
nham aquele órgão de controle. 

Uma severa fis.caliz:açào dos dinheiros públitos foi a sua maior 
preocupação, preservando as Munícipalídades da ação nefasta dos 
dilapidadores dos respectivos Erários. 

A sua presença freqüente no interior, quer chefiando os tra­
balhos de orientação técnica, quer os de auditoria financeira, serviu 
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para projetá-lo diante da comunidade aJencarina, que nele via um 
dirigente austero e inflexível na condenaçã? de desmandos adminis­
trativos. 

Em todas as investiduras com que foi distinguido, Luciano Tor­
res de Melo contou com o constante e dedicado estímulo de sua espo­
sa, Professora Daurací Mola Torres de Melo, bem assim de seus 
irmãos, Cel. Batista Torres de Melo, Dr. Lauro Torres de Melo, Dr• 
Maria Stael Melo Leão Santiago, Cel. Artur Torres de Melo, Enge­
nheiro José Ramos Torres de Melo Filho e Dr. Marcelo Torres de 
Melo. 

O seu venerando pai - o líder empresarial José Ramos Torres 
de Melo - falecido há mais de um lustro, era homem de conduta 
ilibada. que legou aos seus descendentes uma inapagável tradição de 
honradez e patriotismo. 

Ao inteirar-se da gravidade do mal de que fora acometido, 
Luciano ofereceu a quantos com ele privaram admirável exemplo de 
resignação e coragem, que edificava e comovia. 

A sua morte, conquanto aguardada pelo agravamento da doen­
ça. causou ger9.\ consternação no seio da população fortalezense, e o 
seu sepultamento representou autêntica consagração. 

Ao fat.er o presente registro, na tribuna do Senado, desejo 
render preito de respeito e saudade a um ilustre conterrâneo, com no­
tável folha de serviço prestado à sua terra natal e ao País. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. (Muito bem!) 
O SR. PRESIDENTE (Henrique de La Rocque)- Concedo a 

palavra ao nobre Senador Dirceu Cardoso. 

O SR. DIRCEU CARDOSO (MDB- ES. Pronuncia o seguin­
te discurso.)- Sr. Presidente. Srs. Senadores: 

Venho, em nome de estudantes que estagiam na França, especi­
ficamente em Paris, fazer à Direção do Banco do Brasil um apelo, 
em nome dessa mocidade generosa e querida que ali estuda, esperan­
do que a Direção do Banco receba o nosso pedido. 

Ali pl!rmanece. Sr. Presidente, um punhado de brasileiros que 
com bolsas de estudos fornecidas pelo Governo francês, contam, 
todo;; os meses, com pequena ajuda que mandam suas famílias daqui 
do Brasil. Tal ajuda monta a US 300.00 mensais que, oficialmente, 
através do Banco do Brasil, é remetida para Paris, onde deve ser 
paga por intermédio da Agência Local desse Banco. 

Acontece, Sr. Presidente. que esses estudantes, alguns em curso 
de põs-graduçào, lidam com dificuldades e provações e precisam des­
se dinheiro par<t fazer face a despesas forçadas de alimentação. Mas 
a ordem de pagamento do Brasil, através do Banco do Brasil, de­
manda quinze a vinte dias para que o pobre estudante receba essa 
ajuda vital para sua vida, causando-lhe, esse atraso, problemas de 
diversas naturezas, inclusive dificuldades com a própria alimentação. 

Os que recebem mensalmente calculam e sabem o que significa 
um atraso no recebimento de seus vencimentos. Tal atraso é consi­
derado um atrapalho grave para a vida desses estudantes que serão, 
no Brasil. os médicos. os engenheiros, os advogados, os cientistas, os 
parlamentares do Brasil de amanhã. Hoje, eles são os nossos filhos e 
os nossos netos. 

A Direção do Banco do Brasil, se mandasse aligeirar esse recebi­
mento, daria uma grande contribuição à vida desses jovens patrícios 
que ora vivem na França e que dependem dessa pequena ajuda que o 
nosso Banco oficial poderia resolver, determinando providência que 
abreviassem o seu recebimento. 

Este. o apelo que ora envio à alta Direção do Banco do Brasil. 
(Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Henrique de La Rocque)- Nada mais 
havendo que tratar, vou encerrar a sessão, designando para a pró­
xima u seguinte 

ORDEM DO DIA 
-1-

V-t>tação, em primeiro turno (apreciação preliminar da constitu­
cionalidade, nos termos do art. 296 do Regimento Interno), do Pro­
jeto de Lei do Senado n~? 40, de 1976, do Senhor Senador Mauro Be-

nevides, que ditspõe sobre o processo de fiscalização pela Câmara dos 
Deputados e pelo Senado Federal, dos atos do Poder Executivo e os 
da administra~;ão indireta, tendo 

PARECERES, sob nPs 214 e 598, de 1977, da Comissão: 
-de Constituiçio e Justiça- lP pronunclaunento: pela incons­

titucionalidadl~, com voto vencido dos Senhores Senadores Nelson 
Carneiro e Dirceu Cardoso; e 

2"' pronunciamento (reexame solicitado em Plenário): ratificando 
o seu parecer anterior. 

-1-

Discussão, em turno único, da Redação Final (oferecida pela 
Comissão de Redação em seu Parecer n\" 793, de 1 977), do Projeto de 
Lei da Câmara nq 76, de 1977 (n\" 1.808-Cf76, na Casa de origem}, de 
iniciativa do Senhor Presidente da República, que adapta ao Código 
de Processo Civil a Lei nll 5.474, de 18 de julho de 1968, e dã outras 
providências. 

-3-

Discussão, em turno único, da Redação Final (oferecida pela 
Comissão de Redação em seu Parecer n\" 794, de 1977), do Projeto de 
Decreto Legislativo n"' 5, de !977 (nll 81-A/77, na Câmara dos Depu­
tados), que aprova as contas da Petróleo Brasileiro S.A. -
P~ROBRÁS, e de suas subsidiárias, relativas ao exercício de 1974. 

-4-

Discussão, em turno único, da redação final (oferecida pela 
Comissão de Redação, em seu Parecer n"' 731, de 1977) do Projeto de 
Lei do Senado n11 93, de 1975, do Senhor Senador Nelson Carneiro, 
que obriga as empresas do Distrito Federal, que comerciam no ramo 
de carros novos e usados, a terem locais privativos de esta­
cionamento, e dâ outras providências. 

-5-

Discussão, em turno único, da redação final (oferecida pela 
Comissão de Redação, em seu Parecer n~? 790, de 1977), do Projeto 
de Lei do Senado n9 173, de 1975, do Senhor Senador Franco Mon­
toro, que restabelece, em favor do aposentado que tenha retornado à 
atividade, o direito de receber os beneficios decorrentes da legislação 
sobre acidentes do trabalho. 

-6-

Discus5.ão, em turno único, da redação final (oferecida pela 
Comissão de Redação em seu Parecer n~? 692, de 1977), do Projeto de 
Lei do Senado n~> 234, de 1975, do Senhor Senador Nelson Carneiro, 
que dispõe sobre a transferência de funcionário público estudante 
universitârio, e dá outras providências. _,_ 

Discussão, em segundo turno, do Projeto de Lei do Senado n11 
141, de 1977, do Senhor Senador Henrique de La Rocque, que altera 
as contribuições e pensões que serão concedidas aos Deputados Fe­
derais e Senadores pelo Instituto de Previdência dos Congressistas, 
tendo 

PARECER, sob n~? 837, de 1977, da Comissão: 
-de Redaçio, oferecendo a redação do vencido para o 2"' turno 

regimental. 

O SR. PRESIDENTE (Henrique de La Rocque) - Está 
encerrada a sessão. 

(Levanta-se a sessão às I 8 horas e 30 minutos.) 

DISCURSO PRONUNCIADO PELO SR. DIRCEU 
CARDOSO NA SESSÃO DE 14-10-77 E QUE. ENTREGUE 
Â REVISÃO DO ORADOR, SERIA PUBLICADO POS­
TERIORMENTE.-

O SR. DIRCEU CARDOSO (MDB - ES. Pronuncia o 
seguinte discurso.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Por diversas vezes, temos ocupado a tribuna do Senado, recla­
mando da situação angustiosa que atravessa a Javoura de café do 
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meu Estado, com as medidas de discriminação estabelecidas pelo Ins­
tituto Brasileiro do Café. 

Tantas vezes temos usado da tribuna, Sr. Presidente, que hoje, 
maii uma vez, vimos reiterar argumentos anteriores e renovar argu­
mentos nascidos das 111timas medidas do Instituto Brasileiro do Café, 
que colheu de surpresa a lavoura de café do meu Estado. 

Certa vez, aqui dissemos: Estado pequeno, mas o quarto pro­
dutor de cafê do nosso País, Estado de uma ãrea bem reduzida, mas 
que o patriotismo dos seus agricultores e de seus cafeicultores, 
tornou-o a quarta potência cafeeira brasileira, mas onde, na última 
política de erradicação do café, em que se impôs ao País o arranca­
menta de lavouras improdutivas, o Governo da República pôs na 
estrada, desamparados, desassistidos, da noite para o dia, 60 mil 
famílias de trabalhadores da lavoura de café do meu Estado. Isto é: 
120 mit trabalhadores, pondo, com isto, na miséria 300 mil pessoas. 
Não são dados do meu pessimism(), Sr. Presidente, são dados do 
GERCA, são dados do própriO IBC, que reconheceu que. com a erra­
dicação de 303 milhões de pés de café no Espírito Santo, liberando 
300 milhões de hectares de terra, foram postos na miséria 120 mil tra­
balhadores de enxada, 60 ml\ famílias, ou 300 mil pessoas, segundo 
dados do I BC. 

Quem assistiu. no meu Estado, todos os dias, à saída de cara­
vanas e caravanas de caminhões, com trabalhadores braçais, que 
foram para o Paraná, para o Paraguai, para o Acre, para Rondônia, 
para Mato Grosso tentar a sua vida, quem assistiu a isso, nunca mais 
se esquece da política de erradicação levada a efeito pelo IBC no meu 
Estado. 

Enquanto no meu Estado, Sr. Presidente, se arrancavam 303 
milhões de pés de cate, em Minas Gerais, com ârea 14 vezes maior do 
que no meu Estado, foram arrancados 363 milhões, em São Pauto, 
seis ve:tes maior, Z99 milhões de pés de café, no Paraná, cinco vezes 
maior, 249 milhões de pés. No espírito Santo, 14 vezes menor do que 
Minas Gerais, 6 vezes menor do que São Paulo e 5 vezes menor do 
que o Paraná, foram arrancados 303 milhões de pés de café, com 
uma gravante: enquanto o território de Minas Gerais se presta a 
outras lavouras, enquanto São Paulo pode receber qualquer lavoura 
nos terrenos ondulados, que podem oferecer. campo para qualquer 
cultura de cereais, enquanto no Paraná também a topografia pode 
comportar qualquer lavoura, no Espírito Santo, com terrenos íngre­
mes e rugosos com encostas fortes só a a lavoura do café é 
aconselhável. Pois bem, lá no meu Estado, a erradicação foi crimino­
sa, porque colocou ao desamparo, da noite para o dia, no pó das 
estradas, 60 mil famílias de agricultores. Os donos receberam a 
indenização pelos pés de café arrancados, mas os colonos tiveram a 
estrada franca por sua luta, sua misericórdia e sua forma. 

Quando vejo, Sr. Presidente, o Governo tomar medidas, 
quando se fala na possível encampaçào de uma indústria, que tem 3 
mil operários, fico no meu silêncio, nas minhas conjecturas, 
pensando que- de fato- no nosso Estado não valemos nada. Para 
evitar o fechamento de uma fábrica que iria pôr no olho da rua três 
mil operários, que ficariam sem trabalho, o Governo pensa e atende 
financeiramente a indústria. No nosso Estado foram postos no olho 
da rua, no pó das estradas, sessenta mil famílias, cento e vinte rnil 
trabalhadores, trezentas mil pessoas, que foram jogadas ao desampa­
ro, à miséria e à fome. Não são dados meus, são dados do GERCA e 
doiBC. 

Sr. Presidente, agora, depois que houve uma certa melhoria nos 
preços do café, decretou-se uma situação anômala para o meu 
Estado; enquanto o preço da saca de café estava a dois mil e 
quinhentos cruzeiros, oficialmente decretado pelo IBC, no meu 
Estado ela valia um mil e duzentos cruzeiros.Há 15 dias, chegou ao 
preço irrisório de 900 cruzeiros a saca. O preço oficial é de 2 mil e 500 
cruzeiros. Mas há mais: quando se chegou a essa situação difícil e 
dramática para as lavouras de café do meu Estado, o Governo subiu 
o confisco cambial que o Governo percebe de cada saca exportada de 
\60 para 220 dólares, isto é. mais do que o valor da saca de café no 
int~ior. 

Se Presidente, vamQs repetir para não dar margem a erros ou a 
errôneas interpretações: o Governo Federal percebe de confisco por 
saca de café exportado para o exterior de qualquer porto brasileiro, 
220 dólares. E a saca de café, nas cotações oficiais do IBC, vale, em 
'Nova Iorque, 214 dólares. Assim sendo, o Governo ganha muito 
mais com a saca de café exportada do que o produtor vendendo o 
produto do seu trabalho. 

O Sr. Uamar Franco (MDB - MG) - Seria interessante 
V. Ex~ fri~ar novamente: 220 e 214 dólares. 

O SR. DIRCEU CARDOSO (MDB- ES)- A pedido, ou me­
lhor, por ordenação do meu ilustre Líder de Partido, vou repetir 
minha afirmação: o Governo Federal, o Governo da ARENA, o 
Governo do ilustre líder da ARENA, na Casa, o nobre Senador 
Virgílio Távora, percebe, .... 

O Sr. Virgílio Távora (ARENA- CE)- O Governo de todos 
os brasileiros. 

O SR. DIRCEU CARDOSO (MDB - ES) - ... por saca de 
cafe exportada, 220 dólares; no exterior, em Nova Iorque, o preço do 
café atinge a 214 dólares e no meu Estado vale 900 cruzeiros a saca~ a 
15 cruz.eiros o dólar são 60 dólares, o preço pelo qual e vendida hoje, 
a saca de café no meu Estado. 

Sr. Presidente, não estou falando da quadratura do circulo, não 
estou falando do absurdo, estou narrando um fato: o produtor de 
café acorda antes do sol nascer e vai com a sua enxada e sua família 
para os becos de café capinar, tratar, arruar, apanhar o café, secá-lo, 
tratá-lo, beneficiá-lo, enfrentando a doença, a fome, a chuva, o frio, 
o sol, as dificuldades, tudo enfim, para vender por CrS 900,00 a 
saca. O Governo, todo poderoso, Sr. Presidente, em cada saca que 
não é bago de café, é, às vezes, bago de suor, gota de lãgrirnâ, gló~ 
bulo de sangue do trabalhador do meu Estado, o Governo percebe 
220 dólares para cada saca de café. 

Há regiões do Pals, abençoadas, que produzem um tipo de café 
melhor, que é mais valorizado; rnas o nosso é produzido nas áreas 
íngremes, em locais quase incultivâveis, porque são inclinações 
fortes, abruptas, Sr. PreSidente e só mesmo com o heroísmo do 
homem e de sua família se consegue cultivar os pés de café no Es­
pfrito Santo. Pais bem, mesmo assim o seu produto vale algumas 
vezes menos do que o Governo ganha em impostos, ern confisco, por 
saca de café. 

Sr. Presidente, esteve, aqui em Brasília, urna Comissão de Lavra­
dores do Norte do Estado, de Colatina, Município que foi o maior 
produtor de cafê do mundo. Vamos repetir porque não há nenhuma 
ênfase, nenhuma inverdade, nenhum entusiasmo nesta afirmação: o 
maior produtor de café do mundo foi o Município de Colatina, no 
norte de meu Estado. Não por causa dos seus níveis de produti­
vidade, mas pela extensão territorial e pelo trabalho dos seus agricul­
tores. 

Pois bem, esse Município enviou aqui uma comissão de lavra­
dores de café, formada pelo Presidente da Cooperativa de Cafeicul­
tores, o Sr. Nahum Soeiro, moço que tem dedicado a sua vida à 
defesa dos cafeicultores do Norte do Estado e com atuação marcante 
no Norte do Estado, integrada pelo Sr. Wilson Haesse, outra grande 
figura da cafeicultura do Norte do Estado e moço com larga tradição 
de família entregue a cafeicultura do Espitito Santa e pelo Sr. Eduar­
do Glazer, ex-Prefeito do Município de São Gabriel da Palha, hoje 
um dos grandes centros produtores de café, e um dos membros da 
Junta do IBC e também grande produtor de café. Esses três homens 
vieram aqui e, através do Lider Eurico Rezende, solicitaram uma 
audiência ao Sr. Ministro da Indústria e do Comércio, a fim de tratar 
do problema do café, e entregar a S. Ex• um memorial em que são 
vazadas, em estilo sangrento, as reivindicações dos lavradores de 
café do Norte do meu Estado, tão injustiçados com a política do IBC 
naquela área. Este memorial tem cerca de 500 assinaturas de 
representantes de cafeicultores de todos os Municípios do Norte do 
meu Estado. O seminário, realizado em Colatina e que tratou do pro­
blema do café, estabeleceram-se sCções em que foi dividido o seu pro· 
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grama do estudo do café- comissões várias que trataram de diferen~ 
tes assuntos relativos à crise do café, no Espírito Santo, e seus efeitos 
em diferentes áreas. 

Desses assuntos em que o Seminário foi dividido, Sr. Presidente, 
destacamos: problemas sociais; a comercíalízaç:ão; preços e garanw 
tias; estudo do confisco cambial; e o reescalonamento de dívidas banw 
cãrias. Quero apenas destacar, dentre os membros da comissão, a um 
que foi prefeito da ARENA, no Município de Sào Gabriel da Palha, 
e é membro da Junta Executiva do Café: o ex~Prefeito Eduardo 
GJazer. Portanto, isto não tem cunho político, Sr. Presidente; é a mé~ 
dia do pensamento dos cafeicultores do meu Estado, acima das fron~ 
teiras partidárias que pudessem dividi-los ou separá-los. 

Há um trecho do memorial; na se~;ão que estudou o reescalona­
mento da dívida, e que diz o seguinte, ao Sr. Ministro: 

'"Analisando <I preocupante situação dos cafeicultores 
frente ao atual posicionamento dos preços do produto no 
mercado, propôs as seguintes rnedidas de apoio aos seus 
intere~ses." 

Chamo a atenção do nobre Líder, Senador Virgilio Távora. que 
veio descansado da sua vilegiatura pela Europa, onde descansou dos 
labores daqui do .Senado, veio com seus nervos assentes, a sua 
conciênciJ tranqüila, o seu cérebro descansado das cargas emotivas. 
que tem que enfrentar aqui, defendendo o Governo, e que vai ouvir 
esta afirmação dos cafeicultores do meu Estado. 

O Sr. Virgflio Távora (ARENA- CE)- Eminente Senador, 
permita~oos dizer qu:e estamos ouvindo com atenção o discurso ile 
V. Ex' Com toda a atenção. repetimos, e sem a carga emotiva a que 
V. Ex~st:refere. 

O SR. DIRCEU CARDOSO (MDB - ES) - Ouça bem o 
Senado o que concluem esses moços lutadores: 

''Concessão de um pra1o de espera de 120 dias, ou seja, 
até 3 I de janeiro de ! 978, "para o p<Jgamento dos compromis­
sos oriundos do custeio da safra de 76/77, venciveis a 
30-9-77."' 

Sr. Pres1dente, o•pobre tem pedidos pequenos. Como nós vímos, 
cafeicultores do Paraná e de São Paulo; quando há geada, Sr. Presi­
dente, eles pedem moratória, pagam suas contas bancárias 
depois de meses t: anos de espera e de moratória~ 

Temos visto os exemplos a que me refiro: quando geia no 
Paraná t: SJo Paulo. as dívidas são congeladas e uma moratória 
protege esses produtores, de maneira absoluta. porque são grandes 
produtores de Estados grandes! 

Os do Espírito S<:~nto, que são pequenos, pedem a prorrogação 
de um prazo de cento e vinte dias. para flagar atê o último ceitil, o 
montante de suas dívidas. Não querem deixar de pagar. Querem 
pagar, mas pedem apenas a prorrogação do vencimento para cento e 
vinte dias, para pagamento integral de todas as dividas assumidas. 
Isto mostra o caráter da minha gente. :-\ào querem deixar de pagar 
ao Banco do Brasil! Pagarão! Mas pedem cento e vinte dias. Por 
que'? Pon..(UC não querem vender a saca de café a CrJ 900,00 quando 
o Governo percebe dessa mesma saca US 220,00 dólares. isto é, 
Cr$ 3.300,00 por saca. 

O Sr. Itamar Franco (MDB- MG)- Isto é o modelo desen­
volvimentista. nobre Senador. 

O SR. DIRCEU CARDOSO ( M D B - ES I - É, como di' o 
nobre líder It<tmar Franco, o modelo desenvolvimentísta. 

O Sr. Virgílio Távora (ARE:"-JA - CE) - Bem! Modelo 
desenvolvimentista não tem nada a ver com preço do café. 

O SR. DIRCEU CARDOSO (MDB - ESI - Isto é o 
chamamento, ilO debate, do nobre Líder da ARENA, Senador 
Virgílio Távora. 

O Sr. Virgílio Tál'ora (ARENA - CE) - E o nohre Líder da 
ARENA. como V. Ex~ me cognomina, pergunta, objetivamente, a 
V. Ex•: o prazo era 30 de setembro. Foram atendidos? 

O SR. DIRCEU CARDOSO (MDB - ES) - Até hoje, não; 
mas é possível que sejam, ainda. 

O Sr. Virgílio Tátora (ARENA - CE} - Parece-me que a 
primeira providi.:ncia prática é esse atendimento. V amos tentar: 

O SR. DIIICEU CARDOSO (MDB - ES) - Agradeço a 
V. Ex• 

O Sr. VirgíJJo Tlil'ora (ARENA- CE)- Vamos examinar sem 
paixão. V. Ex• apresentou o memorial. disse qual era a data. 
Perguntei se forttm atendidos. Não sabemos se foram ou não. 

O SR. DIRCEU CARDOSO (MDB - ES) - A bem da 
verdade devo dizer. Não queria dizer mas V. Ex• fez uma pergunta 
que me força a t:ssa informação. Eles não estiveram com o Ministro, 
mas não foi por falta de tempo, ou mã vontade do Ministro. S. Ex• 
estava viajando. como de fato viajou à Europa, ao fraque, de onde 
regressou anteontem e não pôde atender à nossa Comissão. 

O Sr. Vlrgilio 'fál'ora (ARENA - CE) - V. Ex•. poderia, 
depois, ceder uma cópia de xeroz desse memorial? 

O SR. DIRCEU CARDOSO (MDB- ES)- Com praw. 

O Sr. Virgflio Tál'ora (ARENA - CE) - Com prazer 
encaminharemos e seremos um advogado desses lutadores que 
V. Ex•, aqui, apresenta em situação financeira tão precária. 

O SR. DII!CEU CARDOSO (MDB - ES) - Devo dizer a 
V. E:11• que agradeço o seu oferecimento. 

O Sr. Vlrgilio Távora (ARENA- CE)- t feito de coração o 
oferecimento. 

O SR. DIRCEU CARDOSO (MDB - ES) - Eu agradeço o 
oferecimento d(: V. Ex•. Mas quero me permitir uma observação. O 
caso está entregue ao nobre Líder da Maioria, Senador Eurico 
Rezende. 

O Sr. VirgOio Tál'ora (ARENA - CE) - Então, está em 
ótimas mãos. 

O SR. DIRCEU CARDOSO (MDB -ES)- Mas eu agradeço, 
repito 

O Sr. Virgnlo Tãvora (ARENA- CE) ~Sim, porque V. Ex• 
se dirigiu para nós, então dava a impressão de que o assunto estava 
apenas sobre seus cuidados. 

O SR. DIRCEU CARDOSO (MDB - ES) - Não, foi para 
disclltir aqui. a matéria. 

O Sr. Virgílio Távora (ARENA- CE)- Ah! bem. Então, .está 
em mui lo boas mãos, repito. 

O Sr. Vb·gílio Tá11ora (ARENA - CE) - f: o Líder do 
Governo. 

O SR. DIRCEU CARDOSO (MDB - ES) - Mas, na parte 
econômica, V. Ex• é prirnus Inter pares, 

O Sr. Viq:ílio Távora (ARENA- CE)- Bondade de V. Ex• 
Primus inter pares está bem na sua (rente, aí. 

O SR. DIRCEU CARDOSO (MDB - ES) - De parte da 
ARENA, <.~qui, V. Ex• é o magister dixit, em matéria econômica e 
financeira. 

Se já estivesse entregue· o caso à interferência do líder Eurico 
Rezende, seria de bom grado que os cafeicultores do Espfrito Santo 
entregassem a V. Ex• seu memorial, esperando suas providências no 
sentido do ilu!'.tre Ministro da Indústria e do Comércio atender às 
suas justas reivindicações. 

Portanto, se não fosse essa ilustre proteção do líder, recebería­
mos.' como uma bênção. o patrocínio da nossa causa do ilustre lider 
da ARENA, o intérprete do pensamento do Governo nos problemas 
econômicos-financeiros. 
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O Sr. VirgílioTá"ora {ARE~ A- CE)- E o do Senado está se 
levantando, agora, e devia prestar atenção ao que V. Ex• está diten· 
do. 

O SR. DIRCEU CARDOSO (MDB- ES)- Exatamente, da 
nossa Bancada é o nobre Senador Robtrto Saturnino o intérprete do 
fenômeno económico·financeiro. 

Então. Sr. Presidente. este ê um t.os pedidos, os demais serão 
mencionados a seu tempo. Mas o importante é prorrogar, por três ou 
quatro mese.s - de setembro para janeiro - O vencimento desses 
títulos, a fim de que possam vender, etr janeiro, por mais um pouco 
do que CrS 900.00 a saca, que é o valor do café. atualmente, no nosso 
Estado e possam cobrir, com mais facilidade, o montante de suas 
dívidas para com o Banco do Brasil. 

Veja, portanto, o Senado, que o ho-nem capixaba, o homem que 
luta desesperadamente para que o nos~o pequeno Estado, de uma 
ãrea de 42 mil quilômetros quadrados, seja a quarta potêm;ia cafe· 
eira da Brasil, e é a quarta potência. Primeiro, pelas bençãos de 
Deus; segundo. pelo trabalho heróico dos trabalhadores das 
lavoura~ de cafe do meu E\tado. Do Norte e do Sul, do Leste do 
Oeste, que lutam, em ct>ndições quase inumana~. para manter o 
Espírito Santo no quarto lugar na produção de café." 

O Sr. Luiz Cat'alcante (ARE;\IA- Al)- V. Ex• me perrnite, 
nobre Senador? 

O SR. OlRCEU CARDOSO (MDB ~ ES)- Pois não. Com o 
aparte, o nobre Senador Luiz Cavalcante. 

O Sr. Luiz Cau.lcante (ARF'\jA - AL) - Eminente colega, 
nào sou de Estado cafeeiro. mas acompanho, à distância, pelos 
J-1.1fn<HS, ú que :.e pas:-.a em relação ao ret café, que, oara mim, é uma 
verdadeira espada de Dâmocles sobre os cafeicultores. t que o consu­
mo de: cafC. em toJa p:trh:, e:-.td caindo assustadoramente. Tenho 
aqui recortes que isso comprovdm Sos ::stados Unidos, nos últimos 
qlnte <H\1}:-., n Cúnsumo caiu de 40' C. O consumo mundial, em 1975, 
há dois anos, foi de 60 milhões de sacas, Este ano, se muito, ating1rá 
a 50 mdhllt's de sacas, porL.tnto, lO milhões a menos. ~as, o pior, 
pura nó~. a meu \er, é que, no próprio Brasil, o consumo de café cai 
ano a ano. Ut: 1970 par:.~ ~á. em apena'> ~eis anos e pouco, já caiu 
39 ... ;. 1 cnho e:-.t<~tístiças à dispos!çào de V. Ex•, que, aliás, as sabe de 
cur. tenho ~.:ertc.ta, a., quuis revelam qu: o br.'jsileiro consumia 5,7 
quilo.., dt= cafí:, em 1970 e, em 1976, pas~ou a consumir somente 3,5 
quilos por ano. 1sso, no meu modo de pensar, ê uma séria advertén· 
cia ante a qual os homens responsável~ pela cafeicultura nacional 
não podem ficar indiferentes. Obrigado pela oportunidade deste 
registro. 

O SR. DIRCEU CARDOSO (MDB - ES) - Eu é que 
agradeço a V. Ex• o aparte circunstanciado, arrimado em dados e 
alm~;é:-, Je um:.1. argumentaçàü que todl)~ nós na Casa recebemos 
como a de um Se1ador estudioso, criterioso, honesto, cujas interven~ 
çbt:~ t~m man.:ddo instantes grandJOsos pua o Senado. 

O Sr. Luiz Cavalcante (ARENA- I\, L)~ Em termos de crité~ 
rio e de honestidade, o meu modelo é o Senador Dirceu Cardoso. 

O SR. DIRCEU CARDOSO IMDB- ES)- Senador Luiz 
Cl\·akante, toda a C usa lhe tribulllU, há poucos dias. uma homena~ 
g.em que r..~r,Hnente t..:nho pr<.!,..:n<:iado nas Casa~ do Congresso 
r-..:acionaf. Fu1 Deputado ljUatro legisiJtLras, com a graça de Deus, 
~ou Senador. r-.t.t.,, n.lo vi na Càm.Jra nem aqui homenagens, como 
aquda.., a que assi!'>tl. quando the oportunidade de registrar o 
ag.radamento de V. Ex..". nu l)ia do Solde do, oca~iào em que V. Ex• 
r~:cebt:u J-1~ bancadas de todos o., btadm e de quase todos os 
St:nadore:-. o apoio veem,.;nte. caloroso e justo à personalidade 
mconfundível de V. Ex? 

As.~tm, Se Presidente, qut::ro reosponder a{) nobre Senador Lu\z 
Cavulcank que a queda no consumo de lafé rlo Brasíl deve-se a um 
fato. enquanto o rreço do .:a fé, no mercado inter:1o. é baixíssimo, o 
preço de- "enda d1) quilo do ró-de-café não haiu. D preço da saca de 

café, no meu Estado, foi a 900 cruzeiros, mas o preço do quilo do pó· 
de-café, com que se faz e se toma o café, não desceu: é 50 cruzeiros. O 
povo pobre não tem direito de tomar café neste País. 

Ora, Sr. Presidente e Srs. Senadores, seria de esperar que o Go­
verno. que g,wha em cada saca, sem suar o seu bigode, 220 dólares 
liquidos e certos, isto é, 3.300 cruzeiros de confisco cambial, desse ao 
consumidor um preço justo e que facilitasse o consumo de cafe neste 
grande mercado mterno aberto ao café. Mas não, o preço não cai -
pdo contrário, está alto, altíssimo, e poucas famílias podem 
consumn caf\:: no interior do Brasil. 

O Sr. Luiz Cavalcante (ARENA- AL)- Serã que o que estã 
faltando n-J.o e pechinchar~ 

O SR. DIRCEU CARDOSO (MD!l- ES)- V. Ex• faz uma 
pergunta sábia. Não sei se é pechinchar ou falta de um critério na 
política do café, porque, se o preço é tão baixo, qual o motivo de o 
torrador vender o café tão caro no interior e explorar·se o produtor, 
como L-stou dizendo? No meu Estado custava, há um mês 
Cr$ 1.200,00 a saca, hoje custa Cdi 900,00. O Governo, qo.ando 
..:xrorta, põe na arcc~. 3.300 cruzeiros de confisco, pura e simplesmen· 
te em cada saca, sem fazer força, sem gastar noites de sono, sem ter 
prohh:ma:-.. sem nada. [por que bebemos o caf'e tào caro? 

A pergunta, nobre Senador Luiz Caval.cante, deve ser enviada 
ao SL Presidente do I BC. ou ao Sr. Ministro da Indústria e do 
Comércio. que virá aqui, no dia 20, para discutir esse problema. 
Aliá~. de,·o avisar jl V. Ex' que procurei, há poucos momentos, o 
Pre~tden\e da nossa Comissão de Minas e Energia, o nobre Senador 
Jarbas P<t.'.sarinho, e disse que S. Ex• poderia entrar em enten· 
dnnento <:om a Câmara dos Deputados, para fazermos uma sessão 
conJunt;.l da nos..,a Comis.,ào com a Comissão de Agricultura da 
C·àman1. '•I f'lm de qu,e pudéssemo~ tomar parte nos debates em que o 
Sr. Mini:-.tro vui esclarecer pontos obscuros da política do café, dos 
minérios, e outros problemas que estão agravando a vida nacional. 
V. EJ~:~, que é um estudioso, poderia também levar o seu conselho, o 
-.eu pedido, an nobre Senador Jarbas Passarinho, que foi receptivo a 
es.~a re-união, o que nos possibilitaria indagar do Ministro da In· 
dU~tría e do Comércio as razões desse procedimento tão nefasto aos 
Interesses dos produtores e consumidores de café. S. Ex•. com quem 
e:.tive Qntem, durante o almoço da Liderança Cristã, no Clube do 
Congresso. disse~me que tinha regressado do fraque, onde fora nego· 
ciar um :t~ordo de venda de café, e afirmou que há perspectivas ai· 
vi~~areiras. f possível, então, que façamos um acordo de troca de 
m..:rc>~.dorias. com aquele país, q\l.e possa aliviar um pouco a nossa ba­
lança de pagamento. 

Sr. Presidente, quero situar, para o Senado, esse ponto doloroso 
do seminário do café do Norte capi'xaba- a prorrogação do prazo 
por quatro meses. Se fossem, ao revés dos cafeicultores capixabas, os 
do Paran~ e de São Paulo, que têm sido beneficiados quando das 
gcad;ts e das crises das secas, eles logo pediriam maís uma mora· 
tr.5na. Ma~. os do Espfrito Santo, vem humildemente e pedem a 
prorrogaç~o do~ vencimentos para quatro meses que não são quatro 
..~no:-~ Não, Sr. Presidente, são quatro meses, de setembro e outubro 
de~te ano para 31 de janeiro de 1978, para pagamento integral de 
sua:-. divJdds ao Banco do BrasiL 

O Sr. Agenor Maria (MDB - RN) - Permite V. Ex• um 
aparte'~ 

O SR. DIRCEU CARDqso (MDB - ES) - Com muito 
pn.w.:.r. 

O Sr. Agenor Maria {MDB- ~N)- Senador Dirceu Cardoso, 
em março deste ano, era de 45 cruz:eiros o quilo, o preço do c~ fé na 
minha regiào. O Go\erno, t<.:ndo em vista os altos custos do café in­
ternacional, elevou o preço do café a nível de consumidor, para 61 
cru.lelro!'>. O tortefador. com 60 quilos de café cru. produ;z 48 quilos 
de c.:tfe em pó. Vendendo a 61 cruzeiros o quito, está apurando 2.928 
cru.teiros por saca de 60 qwlos de café cru. f: de se perguntar com 
4uem está fi~.:ando o.~ 2.028 cruzeiros se o produtor de café de sua 
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área recebe. apenas, 900 cruzeiros por saca. h um assalto à bolsa po­
pular. contra o qual precisa o Governo tomar as devidas pro­
vidências, porque não tem sentido o Brasil ser o maior produtor de 
café do mvndo, sem a nossa pobreza, nossa ralé poderem tomar café. 
O café subiu nestes últimos quatro anos, mais de 1.000%, mas os 
salários não chegaram a subir, nestes últimos quatro anos, 300%. A 
defasagem para o café. é como se nós, realmente, não produzíssemos 
café. como se o café fosse importado de outro país. Muito obrigado a 
V. Ex"' 

O SR. DIRCEU CARDOSO (MDB - ES) - Agradeço o 
aparte niio do nobre Senador Agenor Maria, mas do Presidente da 
Comissão de Agricultura do Senado, que, ali, tem versado temas 
como os do café, algodão e outros, tra.zendo, aqui, autoridades do 
Pais. para relatar os angustiantes e angustiosos problemas da nossa 
Agricultura e da nossa Pecuária. 

Assim, Sr. Presidente, no que se referiu o nobre Senador, 
Presidente da Comissão de Agricultura, sobre o disparate do preço 
do café para o consumo interno e o produto comprado do produtor, 
há um estrangulamento nessas duas faixas, e o Governo poderia estu­
dar e resolver o assunto. 

Sr. Presidente, quero agradecer ao Sr. Senador Virgílio Távora 
o oferecimento que fez para levar esse memorial, esse pobre memo­
rial. dos cafeicultores do meu Estado, ao estudo e à análise do Sr. Mi­
nistro da Jndústria e do Comércio, a fim de que possa resolver esses 
problemas, em virtude de ser medianeiro, nesse pedido, o nobre 
Senador Eurico Rezende, Líder do Governo, que entrou em entendi­
mentos com o Titular daquela Pasta, que se achava ausente desta 
Capital, e que somente nesta ou na próxima semana, estará presente 
~m Briisília, para receber, então, o memorial. 

Configurada está, em corpo ínteiro1 nesse memorial, a presença, 
a personalidade, a figura moral do h,1tador, do pioneiro, do produtor 
de café: do meu Estado. 

O memorial dos Cafeicoltores do Norte do meu Estado, em 
trabalho, em ptcparado e bem argumentado, ftx.a ainda os seguintes 
pontos que consistem em reivíndicações para todos os produtores de 
café do Espiríto Santo: 

a) que a oscilação dos preços ocasiona falta de segu~ 
rança do produtor e provoca o êxodo rural, alimentada peJos 
baixos preços alcançados pelo café no Espírito Santo; 

b) que, na comercialização interna. o Estado do Espí~ 
rito Santo cobra 14% de ICM sobre o preço de 1.600 cru~ 
zeiros a saca. quando o café ê vendido a 1.200 cruzeiros a 
saca c no ca~o. agora, o café está sendo vendido pelo pro­
dutor a 900 cruzeiros a saca; 

c:) enquanto os cafés embarcados no Rio pagam uma 
alíquota de li%, os cafés embarcados em Vitória são 
onerados com uma alíquota de 13%, contribuindo para um 
fraco movimento, de embarque pelo porto de Vitória: 

d) em face dessas injustiças sofridas pelos agricultores 
capixabas. pleíteam eles a fixação de um pret;o-garantia de 
2.500 cru.teiros que lhes garanta um preço melhor pelo seu 
café cujas despes<.~s que oneram a saca de café montam a 20% 
do preço de sua venda aos compradores no interior; 

e) na venda do café aos torradores, os exportadores au­
fl!rem uma bonificação de 40 dólares por saca, enquamo que, 
na venda dos produtores aos torradores, os cafeicultores não 
percebem essa bonificação, o que é por demais injusto; 

() afirmam os cafeicultores que, contabilizadas todas as 
despesas, a saca de café fie<~. par<~. o produtor em 2.240 
cruze .ros, com todas as despesas decorrentes da comerciali­
ução e produção, enquanto o produtor estâ ven~endo a saca 
a 900 cruLeiros; 

g) finalmente, pedem os cafeicultores que suas dívidas, 
assumidas na atual safra, devem vencer~se a 30 de setembro e 
30 de outubro do ano corrente, pelo que pedem ao Governo 
urna prorrogação do prazo de vencimento de setembro-ou­
tubro para 30 de janeiro de 1978, a fim de que possam vender 
melhor seu cafê e líquídar com mais folga seus com~ 
promissos, que serão liquidados até o último centavo. 

Essas sào as reivindicações dos nossos produtores de cate que, 
em mutéria de crédito,· pedem apenas prorrogação por quatro meses 
mais e não pedem nem moratória nem congelamento por anos c:omo 
fazem seus c:olegas de Estados poderosos, que encontram sempre, de 
parte dos Governos, atendimentos a seus pedidos e pretensões, às 
vezes injustas. 

O memorial dos cafeicultores do Norte do Estado, muito bem 
feito e muito bem argumentado por um grupo de agricultores 
adiantados e liderados por uma equipe de moços idealistas, está sen­
do entregue ao Sr. Ministro da Indústria e Comércio, a fim de que 
logre seus reais efeítos, já que a situação dos produtores de café de: 
meu Estado é de pânico. 

Prodo;!ir café no Espírito Santo é uma espécie de heroísmo, já 
que admite tantos sacrifícios na sua gloriosa missão. 

Além de cultivá~ lo em terrenos fracos e de declividade acentua­
da, que torna dificeis seu cultivo e seu trato, além de pequena pro­
dutividade de lO sacas por 1.000 pés, têm que enfrentar esses 
heróicos brasileiros a discriminação oficial, um tratamento injusto e 
nem sempre a compreensão dos Poderes públicos quando lhes batem 
à porta com um pedido justo. Nesse memorial o produtor de cale do 
meu Estado não está pedindo moratória, nem anistia fiscal ao Gover­
no. Vem de chapéu na mão, como vimos todos nós de Estado pe­
queno, solicitar ao Governo que possa esperar quatro meses, para 
receber atê o último centavo, o volume de dívidas com que cada 
cafeicultor do meu Estado empenhou seu nome, sua palavra, sua 
dignidade c sua honra, nos compromissos assumidos com o Banco 
oficial da RepGblica. E. com a graça de Deus, vai resgatá-losl 

Fossem outros os trabalhadores, seria a moratória, a anistia e o 
pagamento. para o "Dia de São Nunca, à tarde". O nosso, nilo, é 
para o dia 31 de janeiro-de 1978, nos guichés do Banco do Brasil, de 
suas dezoito agências, no Estado do Espírito Santo. 

Sr. Presidente, aqui fica, portanto, o nosso registro, e espero que 
o nobre Líder Eurico Rezende possa conseguir do Sr. Ministro 
aquilo que os cafeicultores do Estado pedem no seu memorial: a 
prorrogação da divida e um preço mais substancial para a saca de 
café produzida nas lavouras do Estado do Espírito Santo, que o 
heroísmo e a bravura dos nossos cafeicultores tornaram a quarta 
potência cafeeira do Brasil. 

Era o que tinha que dizer, Sr. Presidente. (Muito bem! Palmas.) 
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MESA 

Presidenftl': 39-Secretório: 

LIDERANÇA DA ARENA 
E DA MAIORIA 

li<kr 

P!trdnio Portella (ARENA- Pl) Henrique de La Rocque (ARENA- MA) 

Eurico Rezende 
Vice-lideres 
Heitor Oiat. 

Helvidio Nunes 
José Sorney 
Mattos leóo 
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COMISSÃO DE ASSUNTOS REGIONAIS - (CAR) 
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COMPOSIÇÃO 

Presidente: Dinarte Mariz 
Vice-Presidente: Evondro Carreira 

Titulares Suplentes 
ARENA 

A) SERVIÇO DE COMISSOES PERMANENTES 1. Heitor Dias 1. Saldanha Derzi 

Chefe: Cláudio Carlos Rodrigues Costa 

tocai: Anexo 11- Térreo 
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1. Otair Becker 

2. Senedito ferreira 

3. halívio Coelho 
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COMPOSIÇÃO 

Presidente: Agenor Maria 

Vice-Presidente: Otair Becker 

Suplentes 

ARENA 
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2. Saldanha Derzi 
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MDB 

\. Ãgenor Mari~:~ 1. Adalberto Seno 

2. Roberto Saturnino 2. Evolásio Vieira 

Assistente: Cláudio Carlos Rodrigues Costa .._Ramais 301 e 3"13 

Reuniões: Terços-feiras, às 10:30 horas 

Loca h Sola "Clóvis Bevilácqua'1 - Anexo 1\- Ramal 623 

2. Jarbas Passarinho 
3. Dinarte Marit 
4. Teotônio Vilela 
S. Brogo Junior 

1, Agenor Mario 
2. Evandro Carreira 

MDB 

2. José Sarney 
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l . Evelósío Vieira 
2. Gilvan Rocha 

Assistente: têda Ferreir~:J da Rocha- Ramal312 
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTiÇA- (CCJ) 
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Presidente: Daniel Kriéger 
1~'· Vice-Presidente: Accioly Filho 
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1. Acdoly Filho 
2. Gvstavo Copanemo 
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4. Vcuconcelos Torres 
5. Milton Cabral 
6. Benedito Ferreiro 
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1, FrancQ Montara 
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Assistente: Mario Helena Bueno Brandao - Ramal305 
Reuniões: Quartos-feiras, à$ 10:00 horas 
local: Sola "Clóvis Bevilácqua"- Anelilo 11 - Rornal623 
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COMISSÃO DO DISTRITO FEDE~Al - (CDF) 
( 11 membros) 

Titulares 

I. Heitor Dias 

2. Murilo Paraíso 

3. CoH"te Pinheiro 

4. Osin~s Teixeira 

5. Saldanha Derzi 

6. Wilson Gonçalves 

7. Virgílio T óvora 

8. Alexandre Costa 

J. Itamar Franco 

2. lázaro Barboza 

3. Adotberto Seno 

COMPOSIÇÃO 

Prdsidente: Wilson Gonçalves 

Vice-Presidente: Itamar Franco 

ARENA 

MDB 

Suplentes 

1. Augusto Franco 

2. José Sarney 

3. Braga Junior 

-4. Altevir leal 

5. Luiz Cavalcante 

1. fvandro Carreira 

2. Nelson Carneiro 

Assistente: Ronaldo Pacheco de Oliveira- Romo1306 

Reuniões: Quintas-feiros. às 10:00 horas 

Local: Solo "Rui Barbosa"- Anexo 11- Roma'is621 e 716 

COMISSÃO DE ECONOMIA - (CE) 
( 11 membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Marcos Freire 

Vice-Presidente: Vasconcelos Torre!. 

Titulares 

1. Mil.on Cabral 

2. Arnon de Mello 

3. José Guiomard 

•• Luiz Cavalcante 

S. Murilo Paraíso 

6. Vasconcelos Torres 

7. Dinarte Mariz 

8. Otoir 8ecker 

1. Franco Montara 

2. Marcos Freire 

3. Roberto Saturnino 

ARENA 

MDB 

Suplentes 

1. Cattete Pinheiro 

2. Augusto F ronco 

3. José Sarney 

.4. Oomicio Gondim 

S. Jarbas Passarinho 

1. Agenor Maria 

2. Orestes Quércia 

Assistente: Daniel Reis de Souza- Ramo/675 

Reuniões: Quartos-feiras, às 10:30 horas 

Local: Sala "Rui Borboso"- Anexo 11- Ramais 621 e 716 

,, 
COMISSÃO DE EDUCAÇÃO E CULTURA- (CEC) 

(9 membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: João Calmon 

Vice-Presidente: Eve/ósio Vieira 

Titulares Suplentes 

ARENA 

1. Tarso Dutra 1. Helvidio Nunes 

2. Gustavo Capanema 2. Ruy Santos 

3. João Calmon 3. Arnon de Mello 

•• Otto Lehmann 4. tofeitor Dias 

5. Jarbas Passarinho 

6. Cattete Pinheiro 

MDB 

1. Evelásio Vieira 1. Franco Montoro 

2. Paulo Brossard 2. Itamar Franco 

3. Adalberto Seno 

Assistente: Cleide Maria B. F. Cruz- Ramal 598 

Reuniões: Ouintas·feiros, às 10:00 horas 

Local: Sola "Clóvis Bevilácqua"- Anexo 11- Ramo/623 

COMISSÃO DE FINANÇAS- (CF) 
(17 membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Paulo Brossard 

Vice-Presidente: Domicio Gondim 

Titulares Suplentes 

ARENA 

1. Teotônio Vilela 1. Cattete Pinheiro 

2. Alexandre Casta 2. Heitor Dias 
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4. Domído Gondim •• Daniel Krieger 
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7. Mattos Leão 7. Saldanha Derzi 

8. Ruy Santos 

9. Braga Junior 
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11. Virgílio Távora 

12. Magalhães Pinto 

MDB 
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2. Eve/á$ÍO Víejra 2. Dirceu Cordoso 

3. Gilvan Rocha 3. Evandro Carreiro 

4. Roberto Saturnino 

5. Cunhei Lima 

.;~ 

Assistente: Cândido Hippertt- Ramal 676 

Reuniões: Quintas-feiras, às 9:00 horas 

Local: Sala "Clóvis Bevilácqua"- Anexo 11 -ltomal623 
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COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO SOCIAL- (CLS) 

Titulares 

1. Jessé Freire 

2. Ruy Santos 
3. Lenoir Vargas 

(9 membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Jessé Freire 
Vice-Presidente, Orestes Quérc:io 

Suplentes 
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3. Nelson Carneiro 

Assistente: Daniel Reis de Souza- Ramol675 
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local: Sola "Clóvis Bevilócqua"- Anexo U- Ramol623 

COMISSÃO DE MINAS E ENERGIA - (CME) 
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1. Milton Cabral 

2. Domicio Gondim 

3. Arnon de Mello 
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COMPOSIÇÃO 
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Suplentes 
ARENA 
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MDB 

1. Dirceu Cordo$0 1. Gilvan Rocha 
2. Itamar Franco 2. Franco Montoro 

Assistente: Ronaldo Pacheco de Oliveira- Ramal306 

Reuniões: Quartas-feiras, às 10:00 horas 

local: Sola "Rui Borboza"- Anexo 11- Ramais 621 e 716 

COMISSÃO DE REDAÇÃO- (CR) 

Titulares 

1. Helvidio Nunes 

2. OHo Lehmann 
3. Saldanha Derzi 

1. Danfon Jobim 

2. Adolberto Seno 

(5 membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Adalberto Seno 
Vice-Presidente: Hefvídio Nunes 

Suplentes 
ARENA 

1. Virgilio Távora 

2. Arnon de Mello 
3. Jarbas Passarinho 

MDB 
1. Dirceu Cardoso 

Assistente: Mario Carmen Castro Souza - Ramal 134 
Reuniões: Quintas-feiras, Os 12:00 horas 

L.ocal: S~a "Clóvis Bevilócquo" - Anexo 11 - Ramal 623 

COMISSÃO DE RELAÇOES EXTERIORES- (CRE) 
(15 membros) 

COMPOSIÇÃO 

Pres.idente: Magalhães Pinto 

1"'-Vice-Presidente: Saldanha Oerti 

2 9·Vice-Presidente: Nelson Carneiro 

Titulares 

1 . Magalhães Pinto 

2. Alexandre Costa 

3. Virgilio Tóvora 

4. Jessé Freire 

5. Arnon de Mello 

6. Saldanha Derzi 

7. José Sarney 

8. João Calmon 

9. Augusto Franco 

10, Otto lehmann 

1. Oanton Jobim 

2. Gi/van Rocha 

3. Itamar Franco 

4. leite Chaves 

5. Nelson Carneiro 

ARENA 

MDB 

Assiuente: Céindido Hippertt- Ramal676 

Reuniões: Terças-feiras, às 10,30 horas 

Suplentes 

1 . Accioly Filho 

2. Fausto Co.1telo-Bronco 

3. Helvidio Nunes 

4. Comício Gondim 

5. Jarbas Passarinho 

6. Luiz Cavalcante 

1. Marcas Freire 

2. Paulo Brossard 

3. Roberto Saturnino 

local: Sola "Rui Barbosa"- Anexo li- Romai5 621 e 716 

COMISSÃO DE SAÚDE- (CS) 
(7 membros) 

Titulares 

1. Altevir l.e:al 

2. Ruy Santos 

3. Cattete Pinheiro 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Ruy Santos 

Vice-Presidente: Aftevir le_Pf 

Svplen:tes 

ARENA 

1. Saldanha Derzi 

2. ltolívio Coelho 

3. Osires Teixeira 

4. Fausto Castelo-Branco 

5. Lourival Baptista 

MOS 

1. Adalberto Seno 1. Benjamim Forah 

2. Gilvan Rocha 2. Cunha lima 

Assistente: lêda Ferreira da Rocha - Ramal 312 

Reuniões: Quintos-feiras, às 11:00 horas 

loc~;~l: Solo "Rui Barbosa"- Ane•o 11- Ramais 621 e 716 
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COMI~SÃO DE SEGURANÇA NACIONAL- (CSN) 
{7 membros) 

Titulares 

1. José Guiomard 

COMPOSIÇÃO 
Presidente: Milton Cabral 

Vice-Presidente: Augusta Franca 

Suplentes 
ARENA 

1. AleXandre Costa 
2. Vasconcelos Torres 2. Braga Junior 
3. Virgilio Tóvora 3. Dinarte Mariz 
4. Augusto Franco 
5. Milton Cabral 

MOB 
1. Adalberto Seno 
2. Benjclmim Farah 

1. Agenor Mario 
2. Dirceu Cardoso 

Assistente: Lêda Ferreira da Rocha- Ramol312 
Reuniões: Quartas-feiras, às 9:00 horas 
local: Solo "Rui Barbosa"- Anex() 11- Ramais 621 e716 

COMISSÃO DE SERVIÇO PÚBLICO CIVIL - (CSPC) 
(7 mf.lmbros) 

COMPOSICÀO 
Presidente: Beniamim Faro h 

Vice-Presidente: Lenoir Vargas 

Titulares Suplentes 
ARENA 

1. lenoir Vargas 1. Alexandre Costa 
2. Accioly Filho 2. Gustavo Caponema 
3. Augusto Franco 3. Mattos Le6o 
4. ~ifor Dias 
5. Saldanha Derzi 

MDB 
1. Benjamim Forah 1. Dont()n Jobim 
2. Itamar Franco 2. Lózaro Borboza 

Assistente: Sônia Andrade Peixoto~ Romal307 
Reuniões: Quintas-feiras, às 9:00 h()ros 
local: Sola "Rui Barbosa"- Anexo 11- Rantals 621 e 716 

COMISSAO DE TRANSPORTES, COMUNICAÇOES 
E OBRAS PÚBLICAS- (CT) • 

(7 membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Lourival Baptista 
Vic.,..Presidente: AJe.xandre Costa 

Titulares Suplentes 
ARENA 

1. Alexandre Costa 1. Otto Leltmonn 
2. Luiz Covoleonte 2. Tf.IOtônio Vilela 
3. Braga Junior 3. Wil.on Gonçalves 
4. tourivoiBoptisto 
5. Manos Leão 

MDB 
1. Evandro Carreira 1. lózora Barboza 
2. Evelósio Vieira 2. Roberto Saturnino 

Assistente: R()naldo Paehe<;o de Oliveira - Ramal 306 
Re-uniões: Terços-feiras, às 10:00 horas 
Local: Sala "Rui Barbosa"- Anexo 11- Ramais 621 e 716 

8) SERVIÇO DE COMISSOES MISTAS, ESPECIAIS 
E DE INQUERITO 

Comissões Temporárias 

Chefe: Ruth de Souza Castro 
Local: Anexo 11- Urr~ 
Telefonfl!: 25-8505- Ramal303 

1) Coml$sCies Temporárias poro Projetos do Congresso Nacional 
2) Comiu6es Temporárias para Apreciaçõo de Vetos 
3) Comissões Especiais e de Inquérito, e 
4} Contissóo Misto do Projeto de lei Orçamentório (art. 90 do Regir.oento. 

Comum). 

Assistentes de Comissões: Haroldo Pereira Fernandes - Ramal 67 -'; 
Alfeu de Oliveira - Rama1674; Cleide Maria 8. F. Cruz - Ramal 5981 
Mauro Lopes de Sá - Ramal 31 O. 

SERVIÇO DE COMISSOES PERMANENTES 

HORÁRIO DAS REUNIOES DAS COMISSOES PERMANENTES DO SENADO FEDERAL 
PARA O ANO DE 19n 

HORAS TERÇ-A. SAL AS ASSISTENTE HO!Wl Q!Jllf'XA SAL AS ASSIS?ENTE 

·-· 
C.T. RUY BARBOSA RONALDO 09:00 C.F. CLCVIS BZVIL.(C..~A C1.ND!DO 

Ss.ma~s - 621 e 7l6 Ramal - 623 
10:00 

c.A.a.. CMV!S B.&VIL.(CQUA IJmA 09:30 C.fi.P,C, RUY BARBOSA SONU. 
Ramal - 623 Ramais - 621 e 71 

C.A. CWVIS BEVILACQU.A. CL!UDIO C.E.e. CL6VIS BEVIUCQUA CLEIDE 
10:30 

Ramal - 623 COSTA 
10:00 

Ramal - 623 

c.R . .e. RUY BARBOSA 
Rama1.s - 621 e 716 

CAN.DIOO C.D.:r. RUY BARBOSA 
Ra.u~s - 621 e 71 

RONALOO 

fiOP.AS ~:JARTA S A L A S ASSISTENTE c.t.s. CUIVIS BEVILA.CQUA IWIIEL 
Ramal - 623 

11:00 
09:00 C.S.N. RUY BARBOSA U!OA RUY BARBOSA c.s. U!DA Ramau - 621 e 7l6 B.smais - 621 e 71 

c.c.J CL\1VIS BEVILA.CQUA NARlA 12:00 c.a. C~VIS BEVIU:CQUA III.RlA 

10:00 Ramal. - 623 HELBNA Ram.l - 623 CA~M 

c.M.z. RUY BARBOSA 
RONALOO Ramais - 621 e 716 

l.O: ]O c.E. RUY BABBOSA JWIIEL 
Ramais - 621 e 716 



DIARIO DO CONGRESSO NACIONAL 

PREÇO DE ASSINATURA 

Seçlo I (Cimere doa Deputados) 

Via-Superfície: 

Semestre . . . . . . . . . . . . . Cr$ 200,00 

Ano . . . . . . . . . . . . . . . . . . Cr$ 400,00 

Exemplar avulso . . . . . . . Cr$ 1,00 

Via-Aérea: 

Semestre . . . . . . . . . . . . . Cr$ 400,00 

Ano . . . . . . . . . . . . . . . . . . Cr$ 800,00 

Exemplar avulso . . . . . . . Cr$ 2,00 

Seçlo 11 (Senado Federei) 

Via-Superfície: 

Semestre . . . . . . . . . . . . . Cr$ 200,00 

Ano . . . . . . . . . . . . . . . . . . Cr$ 400,00 
• Exemplar avulso ....... Cr$ 1,00 

Via-Aérea: 

Semestre . . . . . . . . . . . . . Cr$ 400,00 

Ano . . . . . . . . . . . . . . . . . . Cr$ 800,00 

Exemplar avulso . . . . . . . Cr$ 2,00 

Os pedidos devem ser acompanhados de Cheque Visado, Vale Postal, 
pagáveis em Brasília ou Ordem de Pagamento pelo Banco do Brasil S.A. 
Agência Parlamento, Conta-Corrente n9 498705/5, a favor do: 

CENTRO GRAFICO DO SENADO FEDERAL 

Praça dos Três Poderes - Caixa Postal 1 . 203 - Brasllia - DF 



CONSTITUICÃO DA REPÚBLICA • 

FEDERATIVA DO BRASIL 

QUADRO COMPARATIVO 
2• Ediçêo Revista e Atualizada - 1975 

Com Suplemento 1977 
VOLUME COM 288 PAGINAS- Preço: Cr$ 30.00 

CONTÉM. COMPARADAS EM TODOS OS ARTIGOS: 
Emendas Constitucionais n' 1. de 17 de outubro de 1969. n' 2. de 9 de maio 

de 1972. n9 3. de 15 de junho de 1972. n9 4. de 23 de abril de 1975. n' 5, de 28 de ju­
nho de 1975. n' 6. de 4 de junho de 1976. n' 7. de 13 de abril de 1977. n' 8. de 14 de 
abril de 1917. e n' 9. de 28 de junho de 1971. 

Constituição do Brasil de 24 de janeiro de 1967 (e as alterações introduzidas 
pelos Atos Institucionais de n's 6 a 17 e Ato Complementar n9 40/69. ratificado pelo 
art. 3' do Ato Institucional n' 6/69). 

Constituição dos Estados Unidos do Brasil de 18 de setembro de 1946 (com 
as Emendas Constitucionais e Atos Institucionais que a alteraram). 

Em notas. além de outras observações. são destacadas as alterações aprova­
das pelo Congresso Nacional. através de emendas. ao Projeto de Constituição re­
metido ao Congresso pelo Presidente Humberto de Alencar Castello Branco. em de­

zembro de 1966. 

Trabalho organizado e revisado pela Subsecretaria de Edições Técnicas 
e impresso pelo Centro Gréfico do Senado Federal 

A venda no SENADO FEDERAL. 11' andar 

Os pedidos de publicaçAo dal(erAo ser dirigidos é 

SUBSECRETARIA DE EDIÇ0ES T~CNICAS DO SENADO FEDERAL 

Ed. An&xo 1. 11• andar. Praça doa Tr•a Poderes- 70000- BRASÍLIA- DF, 
acompanhados de cheque nominal. visado. pag6vel em BJastna e emitido a favor do 

CENTRO GRÁFICO DO SENADO FEDERAL 
ou pelo sistema de REEMBOLSO POSTAL. 



r 

O PODER LEGISLATIVO 
E A CRIAÇÃO DOS 

CURSOS }URIDICOS 

Obra comemorativa do Sesquicentenário 
da lei de 11 de agosto de 1827, que criou os Cur­
sos Jurídicos de São Paulo e OI inda. 

Precedentes históricos, debates da Assem­
bléia Constituinte de 1823, Decreto de 1825 com 
os Estatutos do Visconde da Cachoeira, completa 
tramitação legislativa da lei de 11-8-1827, com a 
íntegra dos debates da Assembléia Geral legislati­
va (1826-1827), sanção imperial e inauguração dos 
Cursos de São Paulo e Olinda. 

índices onomástico e temático 

410 páginas 

PREÇO: Cr$ 70,00 

Pedidos pelo reembolso postal i 
SUBSECRETARIA DE EDIÇOES ltCNICAS DO SENADO FEDERAL 

... :. 



CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL 
QUADRO COMPARATIVO ANOTADO 

O NOVO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL (LEI N9 5.869/73, 
COM AS ALTERAÇ0ES DA LEI N9 5.925/731 COMPARADO AO 

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL ANTERIOR (DECRETO-
LEI N9 1.608/39 COM REDAÇÃO ATUALIZADA). 

2VOLUMES 

19VOLUME: 
QUADRO COMPARATIVO DO NOVO CÓDIGO DE PROCESSO 

CIVIL COM DISPOSITIVOS DA LEGISLAÇÃO ANTERIOR; 

29VOLUME: 
NOTAS (da n9s 1 a 835) CONTENDO: 

• LEGISLAÇÃO CORRELATA; 
e JURISPRUDtNCIA; 
e DOUTRINA; 
e EMENDAS APROVADAS PELO CONGRESSO 

NACIONAL; 
e EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS E PALESTRA DO PROF. 

ALFREDO BUZAID; 
e LEGISLAÇÃO ESTRANGEIRA; E 
e REMISS0ES. 

NOTAS (da n9s 1-A a 95-A) documentam a redação original de 
dispositivos do Código, Lei n9 5.869/73, alterado pala Lei n9 5.925/73. 

PREÇO: Cr$ 70,00 
A venda no SENADO FEDERAL. 11 q andar 

Os pedidos da publicaç6o daver6o ser dirigidos à 
SUBSECRETARIA DE EDIÇ0ES Tf:CNICAS DO SENADO FEDERAL. 

Ed. Anexo I. 11•andar. PraçadosTrhPoderes-70000- BRASILIA- DF. 
acompanhados de cheque nominal, visado. pagllvel em Brasrlia e emitido a favor do 

CENTRO GRAFICO DO SENADO FEDERAL, 
ou pelo sistema de REEMBOLSO POSTAL. 



REGISTROS POBLICOS 
nova lei anotada 

Redação atualizada da Lei n' 6.016/73, com as alterações das Leis 
n's 6.140/74 e 6.216/75, contendo notas explicativas e remissivas; 

Redação vigente do Decreto n' 4.857, de 9-11-1939, seguida de notas 
explicativas do seu texto, com apresentação das redações anteriores. 

"Revista de lnformaçio Legislativa" n' 46 

328 pAginas 

PREÇO: Cr$ 30,00 

A VENDA NO SENADO FEDERAL.11• ANDAR 

Os pedidos da publicações daverAo ser dirigidos à 

SUBSECRETARIA DE EDIÇÕES T~CNICAS DO SENADO FEDERAL 

Ed. Anexo I, 11• andar. Prac;e dos Três Podares -70000- BRASILIA- DF, 

acompanhados de cheque nominal. visado. pagével em BrasUia a emitido a favor do 

CENTRO GRAFICO DO SENADO FEDERAL. 

ou pelo sistema de Reembolso Postal 



EDIÇÃ-O DE HOJE: 56 PÁGINAS 

Centro Gráfico do Senado Federal 
Caixa Postall.203 

Brasília -DF 

I PREÇO DESTE EXEMPLAR: CrS 1,00 I 


